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CÂMARA DOS'.' DEPUTADOS

I PRMocOLO ADICIONAL 1

ARUGO t

(artigo 8 modificado)

CONSTIWIçXO DA mu%o POSTAL UNIVERSÁL

Art. > • "

I. (art.' 8 modificado) Uniões ·restrt.tas." Acôrdos especiais­
lI. (art. 11 modificado' Adesão ou admissão à União~ Mane~ra. de

, proceder ' , _,
III. (art. 13 modificado) 6rgão da União '.
IV. (art. 18 modifioado) Conselho Consultivo dos Eatudos postais

1 V.'·(art, 21 modificado) Despesas da~Uniio·. Con-tribuições I - dos
f Países-membras ,-

VI.- (art. 26 modificado) Notificaçio- das rat:l.ticaçõea , de ou...
. ,iras modalidades de aprovação dos Atos da União .
V~I. Adesão ,aI> Protocolo- Adiéional e áos outros Atos da União

VIII. Execução e duração do Protocolo Adioional. à Constituição da.
União Postal Universal _ ' ' ,

1. Os Países-membros._ou. suas Administrações postais se ~, ,
leBislação-dêsses Países o permitir, podem estabelecer Uniões restri-

t~ e f.azer Acôrdos llspaciais relativos .80_ serviço postal interna.eio- j

nal, com a condição 4e não introduzir disposições menos favoráveis PA

ra o PlÚ>lico do que :ur previstas nos Atos dos"quai~ os Pa1Sell-lIItl11bros ~
interessados fazem parte. . ' ~

MENSAGEM N.o .3'64, DE 1971'
• I

_(DO POOE~, EXECUTIVO)

Submete à apreciação âoCongresso Nacional os textos da Convenção Postal Universal, do Protocolo
Adicional à Constituição da União 'Postal Üniversal e do Aéôrdo Relativo, _às Encomendas Postais,
assinados em Tóquio, durante a XVI .congressQ da União ~ostal Universal, realizado em ()ulubro d~.
1969 - "

- (-.;-"

'- ~.

(Às Comissões d~ Relações Exteriores, de Constituição -e Justi9a e de Transportes. Comunicações e Obras Públicas)

ExcelentlsS'imos Senhores Membros do, Congresso Nacional
De oonformfdade com o disposto no artigo 44, inciso I, dlli Constituição

Federal, tenho a. honra. de submete: à: alta. consideração de Vossas Exce­
'lências os textos da. Convenção Postal UriJ.versa.1, do Protocolo Adicional 1
Constituição da União P('Ist.'1I Universal e do AcOrdo Relativo às ;Enco­
mendas Postais, assinados em TóquIo, durante~ o XVI Corlgresso da. ~União
Postal Universal, .realizado em outubro de 1969, -

Bras1lia, 22 de setem!'Jro dp 1971. - EmflíoMédicf.

EXPOSJ;ÇÂ.o DE MOTIVOS DO MINISTRO DAS RELAÇõES ~
. ' . EXTERIORES

, Em 15 de setembro de 1971.

D'l'C/DAI/DOA/303/671.82 (00)

A Sua Excelência. o senhor - . .
General-de-Exército Emílio Gartastazu MédicI,
Presidente da. República, -

Senhor Presidenté.' .,-

Tenho a honra de submeter à alta. apreciação de Vossa Excelência
os textos da Convenção Postal Universal, do Protocolo AdicIonal à Cons­
tituiltâo da. União Postal Universal e do AcOrdo Relativo às ~ Encomendas
PostaIs. assinados em Tóquio, durante -o XVI Congresso da UniãO Postal
UniV('"l'&al, realizado em Q\:tubro de 1969, ~ ,

'2. O Brasil estêve representado por Delegação 'composta de represen- CONSTI1'l1IÇIO DA. UNIlo POS1'A.t UNIVERSAL
tante.J: do Ministério das Comunicaçóes, cuja chefia ooube ao General _ ~, , . ' ..
~ubens -Rosado Telxeira, . , • Os Plenipotenciartos dos Governas dos Pa1sell-lllembros da Uni..

3. Tendo em .vista os interêsses do Brasil na matéria, submeto projeto N P t 1 ' - - , - . ~
40_ 08 8 Universal, reunidos no Conqé8S0 de-.Toquio, cotlf'Ontlt ,o,de Mensa~em Prebidench\ a f!DI de que Vossa Excelência, se assim houver . .

por bem, encamil"he os V!xtos em aprêço, traduzidos para ó' português pelos - artigo 30, § 2, da Co~stituillão.da União Postal tJ~vereal concluída
órgão;; competentes da Emprêsa Brasileira de Correios - e'~' Telégrafos, à' em VienQ. aos 10 de Súlho de 1964, adotar8llt, sob resÍJal~ de rai""c--'
apre"ação do Poder LegIslativo.' .. N'"'' "u --:J

Aproveito, a oportunidade para renovar a Vossa. Excelência. Senhor 'çao, as mod:U'icaçoes ee~intes a aludida. Conl!ti tuição.
Pre:sidrnte, o~ protestos do meu mais profundo respeita, - .M;árlo .Gibson.

or. n Q 1.350/SAPj71.
Em 22 de setp.moro de 1971.

ExceIentisslmo Seflhor PrimeIro Secretário:
, Tenho li- honra de encaminhar a essa Secretaria a. Mensagem dô Ex­
celenõi:;simo Senhor Presideute da. Repúplica. acompanhada de Exposiçãa
de MotlVOS do_Senhor Mmistro de Estado das Relações Exteriores, relatiya

- ao texto do Protocolo AdiCIonal à Constituição da Umão Postal Universal,
da convenção post.al Univell'ial e do Acõrdo Relátivo às Ertoomendas Pos­
talS assinados em Tóquio, durante o XVI Congresso .da. Uniáo Postal
UniverFal, l'ealizado em outubro de ,'1969.

. ApToveito a oportunidade para renovar a. Vossa Excelência. protestos
de elevada. estima_e considm'ação: - João Leatão ele Abreu, Minisi;ro Ex­
~raordillál'io para 'os Assuntos do Gabinete Civil



"
~. " •..~ ~~e t'ni~ell l'é:trlioM po~ llnviar otDel.'VA40réll !OI Oong1'e~1l0lJ~

Conferencias e reunioes' da Uniao ou do Conselho Ececutivo e talllbem B(;

,Conselho ,Consultivo dos Estudos Postais. , ..
3. A Unilto pode t....vilU' observadores aos Congressos, ConfereA'

{~ .'loias o,~euniões d~ Uni~as restritas.

A:R:I!IGO IX

(artigo 11 modificado)

ADESlO W ADMIS~XO }. tmIlo. 1W(EmA DE PROCEDE

1. Todo membro da Organir-açiío daS NtlÇões Unidas pode adsrir à I

2. !rodo pals soberano não-membro da Organização das Nações

Unidas Pode solicitar 8\·..... ndIIIissão oomo pars-membro da União.

A Constituiçiío da União Pos~ Universal foi conclu1da em

[
:1.9641 pelo Congresso de Viena e ngura no ,tomo nI dos documentos dê!.

• • I

se Congresso. ' ,
3. A "desao ou pedido de ingresso à UniÍÚI deve ser feito tle...

dianioo uma deolara.çíto f01'lllal de. adesM à Constituição e aos Atos obI1.
eatórios da UniÍÚl. Devo ser encaminhado por viii diplO1ll';:tica ao Govê,t

:no da Confederação Suiça que, Donf01'lllS o caso, notifica a adesão ou

\consulta os Paísse-membros ~ôbre o pedido de ingresso, -

4. O País não-membro da-Organizaçiío- das Nações Unidas Goons,l'

derado DQlllO adDlitido na qualidade de Pais-membro se· o seu requerimen'"

to fôr aprovado por, no minimoA dois tê:Nos dos Países-membros da Uni.

íio. Os Paísos-t\ombros que niío tenham respondido no prazo de quatro

,meses,são conoideradoo com; abstinentes.
5. A lIdeoiio ou il\n-esso na qualidade de tlembl'O ; notificada

:pelo ·Govêrno da Confsderaçao Suiça aos Govêrnos dos Pa!ses-lllsmbros.

I Seu d'fli 1Al começa. fi !lanir da data desta noti!1"aQão.

IffiTIGO UI

(artigo 13 modificado)

ORGtioS DA. unIXo

1. Oa óriãos da Uni~o a~o o Congresso, ao Conferenoias Aàmini4

irativas, o Conselho Exeeuti~o, o Conselho Consultivo dos Estudos POu­
,,"tais, ns<Co~iosões Especiais e a Secretaria. Internaoional.

2. 00 óreíío!l pcrmnnontoil da União oã; Oonselho ~ebutivo, O

:Coneclho Consultivo Gos Estudos Postais e a Secretaria lnternacional~

.ARTIGO rv

(artigo 18 mcdifieqdo)

COn5ElJIO COnSULTIVO DOS ESTUDOS POS:l!Al~

o Conselho consultivo dc.1J »studos Postais (COEP) est~ enell1'1'1:

rgado do ofotuar estudos e emUiJ' ,pareceres sôbre as questões t'cnicas. ,
I _ A

lile exploraçao e eoonomicas que interessem ao semço postal.,

ARTIGO V

(artigo 21 medifiCad01

DESPESAS DA tnl'Ilo. CONTRIBUIçtlES DOS l'AtSES-mlBIlOS

1. Cada Oongresso fixa o montante máximo que pode atineir: ~

n) anualmente as despeas da União;

b) &" depesas rolativas ~ reunião do prôximo Oonsresso.

2. O montante máximo das desposas previstas no § 1, poderi

rller u.Ltrapassado, so aI! oircunstâneias exigirem, ool!1 a oondiçM de

'quo oejam ob,servadas 11. dl:SpOs;L9õea relativas.ao Regullllll~nto Gol

Ir~.

3. As d.espesus da UniCo, inoluini!a eventualmente as previs­

inD no ,§ 2 serão diVididns, igualmente, oom os Países-melllbros da Un,l'

no. Para êllte fim cada País-membro ~ incluído pelo Congresso em uma.

d.aa classes de contribui\10 cujo nWnero é determinado, pelo Regulamop
'1;0 Geral.

4. Em caoo de adesão CIU de admissão a Uniio, em virtude do

srtigo !l, o Gov~rno da Confederação S~ça detemina, de COlII\lIIl Aoô~

I
I

I
. f

êlo'Oom e (lb\ti~ó a" !Ar« !n~é~!4A!(J" • e1«ne ae 1!6n~l;Ultl6 • -ül

Ilual devertt aquele pels ser inclu!do eôbre o ponto de vista de 4iVi"l,

~ão. dáS des,PeBM 4a. 'l1n1ão.

Ã1t!rX<lO vt

, (al'USO 25 lIloaif:l.on4o)

l{OUk'ICAO~ nAS :R!TI1i'IOAÇt:íES :DE oumos NODoS DI

APROVAQXo DOS MOS :DA UNIX~

Oli :!.nll't1'Ull1êt1tos de ratificnç'lto da Clonllio:l.tuio;o, ê eventual""
fIIênte de aproVBÇM dOIl outros Atos da. Uniãó, alto entregues, dentrCJ

do.menor prazo possível, ao Govêrno de. Contederação s\lÍ.ça. que ;-ti,1lI
:fica as aludidas entreg" aos Pa!ses-membros. '

ARTIGO VIt

.\DadO AO :L'R01'OOOLO-ADXOIONAr. :s AOS oumos

AroS DA. lINIIO

.'1. OI Pa!8.ll-IIIé~bros que não tenhalll usinA40 OllrlHnte llo4ellÍ
B. ;111 !lde»i.t' lIllt qualquer telllpo.

2.. OI :PaíselMllembroS ~ue plU'ticiparllll1 dos Atos flue ~Ol'lIll1 al-,
terailoa pelo Conçesso, mas que~ os 'assinaram, são obrisailos a.
êle aderh'dentro do lliel10r praZo possível.

3. Os inetruDlentoB de adeàão 1'slativoll aOB CtleO!llllenC!<>M401l'

nos S§ 18 2, develli ser endere9adoe por via. aiplomáticp, ao GovSmo '

do Pl\Ís-sede que notifica o fato Me PáÍses-lllelllbrQs.

, .ARTIGO 'tIl!

~QlO E lXIRAç!O DO PROTOCOLO ADIOIONAIt J.
CONS!n'rUIÇlo DA UNIlo l'OS~L UNlVEitSAlf

O pres~%1ote 1'rotoool0 Adicionâ:L eer~ posto ell1 êxecuolCl & 1Jal:'­
til' !e lQ de ;julho de 1971 , à excesslo do artigo V que entrará •

Vigor a 111 ile ~aneiro de 197,1, e eu~a. duração e~r~ por 'tGlllllo :tn4ettr-
minado. . -

:$ para llonll-tar, 08 1'1enHenciMo\J /l01! GOVél'l10U aos PaÍlles­
membros lavrar~ o Pl'eeent~ Protocolo Adicional que te1'&: .. meema :r:ô:r:o­
ça e o mesmo Valor 001110 se estas disposições tivees&IlI sido :l.nseridas

no,próprio texto da Oonstituição e assinaram em \llll exemplar que fica"

rã 'guardadO :nos Arquivos do pa!s-eede da União. Ser! ~etida tuIIa.

cópia dêste a cada Parte ~elo Govêrno do Pals-aede do CongresQo •

, \
!roqu1o" Ms 14 de novem'bro ae 1969.

• AOô.anO REJiAfIVQ

AS

E 1{ C O )1 EN 11 A S P OS!.A. I S

(COLIG :roSl'AUX)

-.A08RIIO

.. P1tO!l!O'ClO:rrO !':CNA]',

!CÕRDO RELA.TIVO AS EllCOmlDAS l'OS1'ÁIg

:ttmICi:

~ISi'OSIQÕES PRBLIldIltARE8

.Art.
1.. Finalid.ade do l\O~rd.o,

2. Expioração do serviço pelas empresas de transporte

3. Oategoria de encomendas

4. Subdivisões de pés~

TtT'OLO, ::t

TAXAS 'E DIREITOS

~. COlllpO:liiãa das tahõ!(1 .0 d1rc;i.1;oa •



~ ,1!ROTOCO:r.O ~!!Q. AC01Ul\1;

1lElíA~IVO 2iS r:IlCOldElmAS POS~AIS. .- --.-....

Art..
:r. ~it()

, -,
1I. Quotas-partes tertltor!als e~oepciona~a

:EU. Distancia média llonderad3. do tranSporte

I ~

32. Encolllênc1e.a mat êl1bNll1nha:1e.s ê a l!éftlll t'~e=1\ellid!1s \
~3. Devolução ~ o1'igol:1 de encomend.as indevi<1alnenta acetttts1

34. Devo:l.u~ão b. or14em elil. Virtude. (le l1l\lS»OWli\o tIe fJemçl1.

ri>: '~ OA1't'l!lJLO :tI!

j)rS1'OSIQ~ES :PflmXO'ULAlUla

W. Irto'bservAnoia de iustrngões áada!l por 'UllIa Adminilltraç«o.
i36. Bncomenda:'J oontendo objetos cuja. dctetionzação ott COX'1'Up~íí()

pr6ximas sno a ~cmcr.

'137. Retirada. blodificaçf(o ou. OOk'!~çtío ele endcl'~ço.

.36. Reelomaçõos c pedidoàe intorma.ções.

. ~:tfUt.O vr
3)ISPOSIÇrlES FINAIS

GO. In!oi.o aa. ElCeou9ão e duração do ac8rllo·
, , .

!l!tmo I'l

QUQ'I!M-l>An~SDEVIDAS !S' .AOOttISTRAQ~!S
AmlBOIçOES DAS Quo~AS-PAR~3

CA1'tTULO ':c
~UOTAS-l'ARTES

4G. Quota-lllU'te tel;'ri:f;c>rinl de partida ~ de cl1O$ddA
47. Quota-~arte te7;'ritorial detrAn8ito '

_46. Redução ou maâoração da. quota-parte te~tõria14erartida e o'li)
gadB.

49. Quota.-plU'te lIlar!t~ .
~O. Redução OU lIIn;ioraç&:o da quota-parto ntal'!tiM -
!i1. Aplioação de uOvas quotas 'pFtes em conseqüOn:cl:t àe 1lI0'lUfiól19õetil

illIprevia!vei~ do encami%lhamento . -
f2. Taxas de base e oáloulo das despesas de trans'po~a al1'eo
'3. Despe,l!lB de transporte a€reo das enoomendas ;perdidas oU,des"

trn!das•
Ii~. Quotas-partos ClCCep?ioMia de :partii!e. e.oheSl«a.

!l!tTULO 'lf
~XspÓSIçaES·:01VE1lSAl!

,.,. Apli;;ção de. OOlr;enção

liS.. aon~içõeB de up1'ovngão elaB 1l%'opos!9õea :ell\\tivas aC) Félsentel
Acerdo e selt Regul'amel1to de execução.'

S~. Encomendas l1eetine.dss ou ;provwentelS 413 l'a{eos tÃoll~~oli1an~
40 AcOreto

OA1'!~lJLo:ex: ­
!mI1ltfIQõ13S .J)li1 QYO~AS:-PA1l.'rl::S

t)~. Prino!p!l> gci':11 <

S6. Enco:nemdas de ser-víço ~ !l\comenda, de 1'1'ls1ol1êitOlil de t.\lêm? G1
~ • I ,

;l.nternadotlt

!/!!TULO"XIt

lmSl'ONS.\:sILlDADE

, !~. :Princtpio e aloaitce da. X'OSllnsnbiliàade /!nu Ad;Il~nistraçõe!l :postllif1,
4q. Isenção de responsabilidade das Administrações postais.
41. l!espOl1sabilidade do remotcnte c

42. Determinação d~ resjlonsabilidaàe entrt: as Á~inistraçõelt ílolltatllJ
43. PD8Bll1onto da. indenização " ,- ,
44. Reemb&lso da :l.Udenil'.ação lt. Adntin1stração que l10uver e:t'etuAdo li

"Y pagamento
45. Recuperação evellJual da.' :l.Uàenização l'ssa. ao :rem~tente ou. 110 cíelt...

tinatário.

,I
I

,4':'_~_' .-a.
-)'f~~~~~"~·lJo.-~iiifiif-:r:i!!J • Y~~~__o=. ~

,i~'tl!~!ttli :: ~i'inoilla,l" ( , '
, "

;Y>.. J$$~,~*'~ ~
t>'Er~~'i':'r~';-"'''''''''''A ..~i't' ~-t "", ~ • \lA.1l&:tI'u.uv .....~

,J1IAtAS '.B'S1n'J1.nS :s »mBltOS
L '

J3EQXO :I!

•!ê~~14 V~.lInao certalt oategorias do ~OOll\êU~""1

,

13EÇKo Ir

lmEXPEDXÇão

31. Reexpcdiçno po~mudttnga de re~idência ao 4e~v1nai~o

ou ;por modit"icaçiío de ende1'êço.. ' '~~ ~--

, ~,~

',.s. :st1IlOlllbnl!tUI 'LU'S011illllf 1

,1/. :Bnc()!ll~ndaS oxpressall \
:~I.O. :EncOlllenelas livRa lI, i4.lCaIJ e diroltos

:1.1. 'EncOlllenlÍl111 C014 valol" ileolllmà0
~. ~~ollle~aaIs t:~~f$# :encomendas CllIbttraOO,lll\tfi.l '

I

Art.
25. :Regras ger,ais da entrega. Prazos ae SUM'd&
26. Entrega de encomendas expressas
27. Aviso de reoebimento

28. lino entrega ao üestinatthi.o
29. De~oluçno A ~l'igem das enoolllendaa ~o en'h'ésuelS
30. Abandono :pelo remetente de UllIa enCOlllenae\ ~o enwtaut

mX!l)ULO II
r"' I •

l :\m011ÇIO :00 sERvrqo.

OAPI'rULO :t

OON.DIçõ~S :DE ACEI~AQXO '

SEÇIo %

CIONDtgõES GERll.IS »i AOEUAq%O

r3.6. Oll11di,çõeEl de aClI1ta9~O .
\~9. Prolbi,cõcr:J

120. :Limite; d~ <'1inlem;ões I! de volUll1e
..

:J!l. ~mtll1llento das enoomendas indcvidlll!lcn'bc aoeft'tlll
~2. :eutl.'Uçõe~ aO remItente no ato da. ;post~ .

SEÇÃO :t:t

CONDIÇÕES :PAro!ICULABES :DI:! AOEx~g!~

r123. Enoomendal'l COIII valo~ deoíarado
,~,rh Enoomendas liv~cs da :taxas .0 direito...
A I"I _ ~ ~-

tJAl'Irow II

COllDI9~iS :DEl E!~A E DE :aD~3)~<)

SEÇÃO X

1:NmGA.

\

'~~anqUl~ ~oat~i...
ri.~. ~oClmên/ht" tio lleni,90 -'. ,

\:J.7. Enoomendas ao ;p.-1sil.one1rOll do suel.'l:'Gl. e i».tt*16Jl

tJEÇÃo 1:0

r
~8 e M~éf.'lIo, v~o~ilo tédas as eatoMo»lao 4, :
~nQOlllon<'lalÍ . , ,

1iAr~.. C~I-'· I '
I, '

\~.:t3' !l'lU(b eull:J.tlllentaro~
a4:. ~al'ifa. '

~1J, Di~oi.tol.



• .Art.

das êneo~enaaD &m~sito

IV. Quotao-pates marítimas

V. Quotas-partes suplementares
Vi. Tarifas elll'eoinis

'VII. Taxas eup1:ementared

VIII. Enoomendas COIll valor deelarac!o.
IX. Exceções ao princípio'aa ;esponsabilidade

tiX, Indenização.

,~ RELATIVO is E!ICOldEllDAS POSUI~

Os ab~o assinados, P1enipotencilrios dos Governos
dos Paíoes membros da União, em ;"irtude do artigo 22 § 4. c'lwConilt:l.tuJ;.·

ção da Unino Postal Universal. oonoluído em Viena em 10 de julho de

~964, ue oomum'acOrdo c sob reserva do artigo 2; § 3, dn dita Consti­
tuição. firmiwam o seguinte AcOrdo:

.JIST'OSIÇOES l'RELIMIllAnES

ARTIGO ?RIUEIRO

OBJETIVO .DO ACOP.IlO

11.. As remessas denominadas "oeUs llostaux", eujo p!
00 unitário nEo pode oxceéler a 20 quiloaramaS, :podem ser permutadas
entre 00 l'a!ses contrat3l1tes, quer diretamente, quer por intermédio ils
~ ou de vdrios d!les.

2. E .facultativa a permuta das encomendas que exc!
derem 10 quilogracas.

3. 1'or derrogaSão llOll §§ 1 e 2, ns encooellb pos.. ­
1ai8 relativas no serviço postal e menoionadas no artigo 16 'podea
elevar-se atG ll,? md:dmo de 30 quilogramas.

4. !lo presente AcOrdo, em seu Protocolo :Final'e elll
aeu Negulamento do Execução, n ~breviação ~enpomendn~ se aplic& 4

iOdaa aa enco~cndnB postais.

.AIr.rIGO 2

EXFLORA9ÃO :00 SERVIço. pon E1ll'1lESAS DE m.\NSroRTES

1, Tode País cuja Adminiotração 1'0st!l1mo se en..
carrega atunllllellte do transporte 'te encomendas e que adere ao AeOrdo
'tem a faculdade de fazer executar I1S sitas' cláu~;olas'pelas empr&sas ile
estrada do :ferro c de navegação. Pode, ao mesmo tempo, limitar êose
nerviço ~s enc~mcndas originárias ou destinadas ~ localidades servi­
uas ~or cosas cmpr~sas.

2. A AdministrgçõO Postal dAsBe País deve entender_
se com as emprt\sas 'lo eotmdno do fon<.:J e de nh,'egação para ~segurar

completa execução, 'por parte dest~o d1timao, do tOdas as'cláusulas

do AcOrdo, especialmente para organizar o serviço de permUta. Ela lhe

nervo de intermediária par.L todos seus intercàcbios com as Administ~

çõoo dos outros paísec contratantes e com a Secretaria .InternaciOnn1.

ARTIGO 3

CATEGORIA m BllCOlmNIlAS

1. Enbo.mendn ordinária ~ aquela quo ~o &sUbmeÚ..
dll a nenhuma dns formalidades especiais determinadas para as eate~o­
riao definidas nos §§ 2 e J.

2.. :Dcl1omina.....;:H!:-

n) "encomend::: com valor declnrndo", tO'ln aquéla que comporto
um~ decl~ção de valor; ,

b) "encomenda. livre ele tn>:ll o dircitoo", '~Mn cnoOl3Sndp. }lela.

qual o,remotente pede a seu cargo n totalidade das taxas 1:1

direi too quo ;J002B oncrl-ln na .mtreea; 3ste pedido pode

Ber ~ei~o quando da poctacem, ou posteriormente; até o mo­

mento ela entre;;.1 l1o-dectfnnt~io, exceto nos l'n!aes que não
aooitam ~oto proeedimento;-

c) "encomend::\ contr2 reembeloo", tOan ano.omenda Dujoita a reem­

bOlso c I'úgu1n:nentn'ln pol0 AcOrdo retel'cntc !Ia remessas su-'
jeitno n reernbOloo~

--
d) lIenc0!denda frágilV ,tMa encolllenaa conundO O1lJel;oll. llue '.1

\ :podem quebrar :fkcilmente e cu;la manipulação devI' ser efetu.!
I ,

da. com cuidado particular,
e) I'enoomendas embara.çosall",

lQ'- ~6das as encomendas cujas dimensões excedem os limit~s~

_ :f'ixados no artigo 20 § lD ou aquelas que as AdministX!:,
'ções pcosam fixar entre si;

2D • TMa encomenda que, :por sua forma. sua natureza, sua
estrutura não' se presta :tkcilmente ao transporte COlll

I putras encomendas oq que exija precauções especiais,
r 3Q _ a Utulo facultativo, tOda encomenda de acOrdo COIll as

cOlÍdições previstas no artigo 20. § 4,
:r) "encomalll\a de 'serviço". tMa encomendà. relatlva ao- serviço

postal e permutada nas condições previstas no ~i80 13 d&'

Convenção,
g) ",ncomendas de prisioneiros de guerra e ~ternadoe", tOdas

, - , I
8S encomendas destinadas aos prisioneiros e aos organ1smos

citados no artigo 14 da Convenção, ou por 81es expedidas;
3. li denominada, segun~o o modo de encaminhlllllento, ou de
entrega.:

a) "enoomenda a&rea", tOda encomenda, aceita para transport(
a&reo entre doisPn!sesl

b) " encomenda urgente", tOd,a en~omenda que, na medida do 1'OS":

sível, deve ser transportada pelos meios N1"idos utilizados
para a oorreapond!noial

o) "encomenda expressa", 'tOda a encotlenda que, chegada. ao cor­
reio de destino, deve Bel' entregue ~ domicílio por portado~

espeoial ou,que, nos ?a!ses cujas Adminístra.çõ!ls não :f'açSll1

entrega. domioiliar, envial"lt,.por portador especial, UII1 aviso
de ohegada; entretanto, se o domio!lio do destinatário está

situado fora do raio de distribuição do correio de chegada,
a entrega por, portador espeoial, não & obrigat6ria.

4. A pe.rmuta das enoomendas "com valor declarado",
"livres de'taxas a de direitos", "contra reemb~lso", "frdgeis~, "em­
baraçosas", ~aé:reasll, "urgentes" e '!expresBas" exigem acOrdo prévio,

entre as Administroçõea de origem e de destino,
5. Para a permuta das encomendas "com valor ducla­

1'Bdo", ltransportadaa a dosoobert.o). das "urgentes", "frágeis" e "em­
. 'baraçosae", as Ad1:IinistI'tIl;ÕOS intermediárias devem, além disso, dar

seu cOl1llentimellto paroõ' respnctivo en~aminhamento lllll trlnsito.

ARTIGO 4

SU1lDIVISClES DE PESO

1. As encomendas discriminadas no artigo 3, compo!

tlllll as seguintee subdivi,sõee de llho:

at~ 1 quilograma

aoima de 1 até 3 quilogramas
ti 11 3 ti 5 ti

ti ti 5. "10 "
ti -" la _lI 15 "
11 " 1; 11 20 "

'2. ~o Países que, 'devido aos seus regimes :Lnternoa,

não podem adotar o sistema de pAso métrico deoimal, têm a faCuldade
de substituir as frações de p~eos :previotas no § 1 pelos equivalentos
seguintes (em libra-a-ver-o-peso),

até lKg até 2 lb
acima' de ,1 " 3 .. 2 71b

" 3 " 5 " 7 l1lb

" " 5 " 10 " 11 - 221b

" ,lI la " 15 " 22 '- .331b

" " ,.. 11 20 li 33 44 lb

TtTULO I

TAXAS E DIREITOS
AnTIGO 5

COl4FO!JIÇ{lU DE !AIA E Dl:pEu-o



~ , db'bi't~4 ao 1'dêtoute S' i1tMo 4e d~iirc;. t1Il ií"'6liéf%ô !ii1ãíííIí1!~
~_~ã() de destino. . ' .

! 2. Ilêsde quI a frtInquia de entrega seja sol1cltads.
~. ;,ollterl01'lllente k postagell1 dlt encomenda, uma. ta,.a para pedido de fr]

I If,lu:l,a l;1!I. entrega , oobrada. do remetente no, momento da I1pres.entação dlt ,

, »adido. Esta taxa, oujo I!!ont~te 4 fixado em 2 franoos no ~XiDlO, ,

:pe!l~Qb~~ 8lIl p:rQY~! to da .j\dm~~iQtrªçãQ de Qri~~lIIt ;i\l!lta.-se ~ _sobret!t
~ ~ff!{L QtÇ ~ taxa, to~egráfi,Qa s~ Q. :r~Jlle1;onte hO\!VQr ~lC}lressQ o desA<

l-~O ~~ ~\\e Il~~ ~Q\\\ç.~ qQ~ª, ~~1Il~tj,4Q .~Ql!' .,.i\lo ~~rQI\ Q\I- ~n~~át1'a"1

. ARTIGO 11.
.. '"" .

, ;tl:CQMEtlDAS OQll V.ALOl\ 'PilC!:AtIAtlG
"'1• .As encomendas oolli valor declaral10 üt\o üire:l.t<l t\ t"j! ,

~eb'Jo" do reMetente e anteoipadlllllente, as taxaS" abaixOJ
~ . .. '

, fl.) tªlClls ~to:r~zadas ~o i'rQ~ent(! t!túl.,ol ,
~J (t ttt~o .:facl4tl\.t;vo, t~ l1e ex~ediçgo i~a!, Atl lllllCimo 4il

" taxa. de registrado fixada. no artigo 18, :Letra. t "_a. oonve~
• \ çiio ou no Artigo ~I:t de seu :t'rotoeolo FinalJ ,

e) taxa. ordíntfris de segUro calculada.·se~do uma dAIS t$mu.!)
:La.s abaixo I

J 1. Alo! -t:~l\1 l é~ 61~'HOtt t4,U~ 111. Mt4m.fllt"à~é"f. el
fita à\Hl0i!!l!dÃ~ a ;peroebQ:t" dos :r~ei;t!ntes e dos dcsti11atlfrlos de en.-r
i4!omenda8 POlilt~ilJ são c01lfltitu!<iol1!Olill\WI' prinoiptl1S ae:e~J #O
L@riiso 6 e, conf'o:rme '? O\\SO, 1'0rl ,.

Dl A. sobretaxas afreas viS:1ilaa t\~ ~i~o 1J ~

111 !flt~ s.u~lell1~ntar~l! '!l.en,oiona\l"s!l.OS ~!.!oa S a. ~4J

, i~l ~ 'taxall e dire~tos :tndi,~ados nos ~r~igos 2~,§ 3, c '31, f S,
Lê} OI( InrQ~tQfl ;itld!cados no artigo 15.. .

.. 2. Salvo QS casos 1W\lvtsi;o'! nQ ~@~nt.AQO~~4J l\1I ~A' ':
I~s llermaneOela :nas AãminiQtrações que a~ :t'flQ@beu. .

0A11~ULq ~

~ws. nmQI1?AIEl ;: SO:allJ~ii~..

.Alt~t«<1 4

~01' l100 fl'fll1C08
Oq fraçã(l !la ?OO
:franco~ d.eç~ar~"
dOG

1'01" ~OO f1'êl\IlO«
ou tração de 200
:r~ap,co~ deeltra...

. dOG ."

7 o3ni;ildos 1l0~ AI!mf.~
nistrq~(l q~e ~rtj,~ .
cipe do trnnsllorte_ ~
territor:l.al; , ,

" .
~O c~ntimoo por serv!0
ço ~ar!timo utillzadCiJ

;0 c~nÚmo.& ~o -miXi.ntCl~·
ou taxa d9 l!erviço i,!!
t\lrna, &(1, ~J.1l< f~; ma.i.s'
e1evjl,i!;I, . ~

r '
~~ ~W'$ElIIENTARES E »IUITO!S

SEÇÃO :c

ltmu V*~1UlO CERTAS OATEGOR~AS Dlil :EU<XlTtmNl'AS ,
ARnGO S

:S11COMENDAS VRGENTES
~. AI Ilncomendas ursentes est~o lm;!eUfl,l' A _ tU!i' ~

l i r.i.noi,pa1 eat ~~bro daquelt\- aplioada. ls enoolllen,daa ordin&ias. ...J
. g, ~s Q!\CQmendas aéreas urgen~es estão su;leitalJ a. u.. ,r11«' sob1<~t~ alrea. 8ill1plelh isto 4, sem ser d\\Jllioada. .' , . ~ .

ARnGO 9

_ iligQl@tW4~ ~3A3

1. As tlnoQmenàlt8 eXp1'essns sã'o :pa~s(vêiS de tlnm ta"" '
SlUplemental' denominada "tªxq, Q1ÇNQ@sQ\\ Ç\\~<l lll"l1Fant$ fiXado ·em :l,GO '

~ranoo d pago oompleta' e' anteoipadalllente no mOlJJento da. postagem, llIe,!

SIlO se a encomenda não pudQr se~ distribuída 001110 expressa, Illas sbme,n
~\' oom o aviso de ohegadj1r., ~

2. Quando II entrega (lomo ellpI'é~Sll acarretar liaM •

AWt\i.\1,iat~oii:(L«e l'lollti\1o..obrigaçêiall especiais n~a pela situa9~ da..

.: ~ioi1ial:' do destinatlÚ'io,· seja o 1\1a. ou hora de ohegada. no- Correio 4:-
de destino. a. entrega da. encomenda e a percepção eventual de _ ta--

. ':Ka comp:l.emeni;a.;' Cl~i;iíq :re~:tªqa., ~Qlª3 l1i.~~Qa1çQQs rill!\~1vas As enoa"
'1l\enaà~ da. mesma. 1\e,~eza, dQ ;ooe;i,m,ç ;lltlêrn~h ~ªtll, 'tq;\\ çQl!lP1~~X\t~JI.:
,4 exigida mesmQ sQ ~ Qnqº~Qn4a fO~ I1QYQ~y~q~ ~ o~te;Q~ Q" r@Q~Q~~~'.j

, "- . , \ ,

ARTIGO lO

:ENCOMENDAS LIVRES DE TAXAS :E DIREITOS

,1.,As encomendas 1iv7'es de taxas e de·ilÚ.itossf.~'
liPassíveis de uma. taxa dita "tar.s de franquia de entrega'l IlU~O montS;$

\-te é, fixado em 1 :f'raneo por encoDlendá, no múimo. Esta. teta. 80 ~untll­

J~.~axa, de \\c3el\lpa:ra90 ~uanei:fO 'llleno;i,oAAt'\?t no artigo 14, 3.etra.lu ~

,= " ...

~. Alt$D1 disso, fioa autol:'Í~adaa cobran~af pelt1d ,Ali.,
lt~.atragõel!lqUê se re~pO~l\bi1~Sl",rOll1pelos l'isC\os que pOlll!aat I\eri~

''40. caSOIl (lQ ;f~l;'qa. \U!\iort UJ!lt\ .'Ç<lXª, "Para; l'~I!C!OQ il.e :t'~ça lMiOl',If~ a ~

,'t;Lxa.r..lle I\e lIlQ~~ qqlJ ª' sQI!!!. ~o~~. ~Q~qa. l!~ \lS"'", "'100\ 11 " túa 0E.'

.l~a de se~ro. :não possa. exceq(!~ Q,~ª'O .u~a12@~Ql~Q ~o~!~íl- O; 4l .'&\\t\dlL ;(Q~I:\'

.ARMa0 1-2

JNCO!dENDAS· :i'lLtGEIS - ENCOMeNbAS lMWtAÇ!OSAf

. 1. As encomendas frágeis a as e~oomendas em'bal'aCOll

3Iatío J~s!vels de~ taxa. supl.ementar :!.~l. a ,50?' da taxa p1'i!1-0ipal.

". a. encomenda :f&r :f:t'lfgil e embaraçosa a taxa. suplementar supracitlll .

4a I cobraim apeMll uma. vsz. !rodavia, as sobretaxas a4reas relativ _

(" UBIl.I encomendas não. $OfreD113.9%lhtlml\ ma;lora,ção. ~

2. Ia 'liam toteJ.,' arre~Qu.dQ4Q. a.llLo10 déoÍll\o sup~l'f.<W•

:8t f~t Q~~llq~

, tn.1gta X!
. :f.oolf :& :D!UHOft vmÃ1fro !l6nAfi ­

.t>S CÀ~EGORIAS ;DI ENCO~ .

ARfIGO 3.!

• ~ . !fÁ.XA~ SUPl;E'JEN'f.~~
Afj At1ntinis-v~çõel1 estiq i\\tQr!'ad~1 ~ co'l!~:t:' M I~

&\.tIJltea taxas sUplementarcl,!:' .

..~J taxa :pa1'\'L fo:rmal~dade.9 aauaneira. a~.expo~áQrO, eob1'd&'
. :»e~ Administraç~o de orig~ pàW. a»\;'t(e~t~ .. Alf«Mt&llfi

eDl :r~çs. geral !lo cobl;fll1Çll. Ba :faz no lllomen.~Q.~ ~ostasell1
encomenda; . . . . ~ I,

~ ;11) taxa de dellelllbarl\ço M~iN, llo,!!i'ada :Pêie; AdJllin!8Ú'4çrti '
I. íleati11a,tllria, quer pela entrega. A Alfêndega e pelo. despao~

~USM~Qt ~Ul}~ :ve:ta sill1plea entre$l\ ~ Alfàndegt'.1 salvo e~

tenCliment<l especi,\ll, .essa taxa. sem cobrada. no memento c!$'
,~vr(l~ ~ QUQQlll,enda ao dest:inatdriof toilavia, quando ~,

la tr~tlU' ela et\ooQlenda. livre d~ t~s e direitos, lit tl1X'tt 4ft
aeliolllbarlloo aduaneiro , ~obrada. pela. AWnistl;'t\~i\o do. U~

'Ç]ll' Olll laV.9f dA ~~~~~ãQ, ~Qqu.t~ou



to;

s} taxa de posta. X'estant~~ cob.-ade. pe).11 Administração de de;.. ·
tino no momenic da. e?trega, ;para. tOéla. encomenda endereçada.

~) taxas para riscos de f~rga maior, cobrada pela Aaminist~

ção que aceitar cobrir oa risces decorrentes de um caso
de :fôrça ma.ior.

Observações
3

10 :f'rancos,no lIllbimo
ou o lIláximo fixado pe­
la legi~lação'interna

sc ela fôr lIlais eleva­
/Ja.

A. esta -taxa se ~unta a
sobretaxa adrea se o
.~emetente houvor exp~ .
so o desejo de que o
aviso ds recepção lhe •
seja transmitido ~or

vico aérea.

~sba tlL~a s& pode ser
aplicada UJlIA 'lfnica Vl.41
-no curso do transporte
do ;princípio ao fiJII.

Desde que seu pedido
deva ser transmitid~

. por via. aérea. ou por
via telegráfica, o re
metente.dcve pagar,a'::
1ém disso, a tnxa. rela
1;iva. ao transporte al:·
reo ou a troca. telegrd- •
~ica.segundo o caso.De.
mais o, sobretaxa. !\área
correspondente deverá
ser Jlaga se o remeten­
te houver expresso o
desejo de que o aviso
de recepção lhe seja
tr~s~itido por"via aé
ren.. -

Montante
2

60 e6ntimos por en
comenda.

90 céntilllos no Il\!txi A !lata taxa se adiciona
mo - rã a taxa-telegráfica.-

sc' o remetente houver
expresso o desejo d~ qu
seu peiido neja transmi
tido por via telográfi=
ca.
A e~ta taxa se adioiona
1'.1: -
a) Sobretaxa aére3 cor­
respondente, se o pedi­
do tôr transmitido por
via aérea;
b) ~axn telegrdtica cor
reB~ndente,se o pedidõ
f6r transmitido por via
telo{5l'di'ioll.

a' Il\ontante previs­
to 110 art. 11 § 2,
no que eoncernc a
encomendas com va­
lor declarado.

b) 60 cêntimos 'lO1"
encomenda. no máxi
1':10, no que conoar=
ne a encomer'.:ias sem
valor declarado.

Designação da taxa.
1.

3) taxa de aviso de em
:barque -

k) t~ dó reclwnação

1) taxa de pedido de 2 :francQs no llIiJWlo
retirada ou de modi
:t'ioação de .nacr~çõ

ARTIGO 15

J>IIlEITOS

.l.·As Administrações de destino Ilsttío autoritndas a
eo'brnr, aos aestlr~tários, todos os direitos, ospecialmente 0& adU~

J1ciros) das remessao que são oneradas no País de dcstino.
I •

2.!s Administrações se comprometellla intervir junto
l1a l1)1toridntleo competentes doe seus l'n!ses, :l'ara que os direit'os(in.
ClullivO os aauaneiro~) l3ejalll anUlados quando 'Ge referirem a. UllItt enco
blCnda&.. -

f!ll) taxa por rillcos 4e
fôrça maior

g) taxa. de poeta. ~stan- A mesma taxa
te que no regime

interno
h) taxa de arma~enfl5em Será cobrada de

j1eôrdo com as
t=s :riX4des
pela. legialação
interna.

i) -taxa do ,",IsO de :reco a).no m()lJlento
bimento - da postagem,GO

cêntimos no. m.!
xÍIllo ('u a tax!'.
corrosponder. ~e
ao serviço :I,;!
terno se esta.

~ tôr mais eleva.
da. , ..

b) :posterioX'1:len
te l ;llostagem,-

~ 1,20 :francos no
, máximo ou a ta..

xa. eorresponden
te ao serviço ­
interno se esta.
fer mais eleva..
da.

uma carta sim­
ples da, Prime!,
ra escala. de
.,6so do regime
int~rno

t) taxa de'reacondiciona 1 tranoo por o~
mento - COmel/illl.no máxi

mo -

Obse!"lBções
3 .

Se, em segUida ao o~vio

do r"iso de n50-erttrege
novas instruções devnm
ser transmi~idas por
via. telezráfioll, o rem!
""~n'\;e ou o t(,1'oei1'o pa­
gará, clém dossa taxa,
l\ taxà -tcleg~fí.c!l.

1'lolltr>nte
2

2 fro:ncos por
encomendo, no
llIjxilllO

1 fr:mco por
encoI::cnda,110
móximo

tr.'<ll iil6ntiea
ao regime in­
terno

60 c"nti~1l nc
t'.J:ümo

t,;):n igual, no
ID'\xioo I à. de

Designação a~ taxa
1

ti)

c} taxa do entree~

:l} tnxa do l...,illO ,J"

'entrega

h) "taxa de annazenagelll para. tMa encomenda ~o retirada 110' -l
~razoa fixvüos, quer saja endereç~a. k,?osta-Restante, ~
B domicilio; esta taxa se~ cobrada pela Administraçào,que
efetuar a entrega. em proveitb das AdminiD~rações em Cújo8
serviços a. enc~cnda foi guardada al~ dos prazos admiti-

Fé, t'iia ieentrega: poa~r! ser eo'brada plfla Mministração de

dOlltino, ,;nn'taB vezes llIt"ntas a oncOlllenta tal' apresentada:
no domicílio; contudo. para as encomendas expressas essa. ta

, ~ '"'t
X4 sé poaorá ser cobrada pelas apresentaçoes ~ domicílio
~osteriores h primeira;

d) taxa de c.viso de não entresa. cobrada de ac~Tdo com as 0011

dições estabelecidas no artigo 28 § 3;

o) taxa de aviso de chegada, cobrada peln Administração de deJl
idno, quan<1o sua legislação o determinar, " quando a ditlllo

Administração não assegurar a entt...ga a domicílio de qual..
quer avieo (primeiro aviso ou avisos posteriores) eventua~

~ente entregues no domicílio do destinatário, excetuando­
DC o primeiro aviso das encomendas expressas;

1) taxa :lo re~ooMicicnalllBl'lto, devida. à J.dmini.etração do pri....
meiro l'aía em cujo territ6rio U&!t encomenda tenha sido re,!
condicionad~ a ~im de lhe proteger o contertdo; ela &re~
bo1sada. pelo destinatlirio ou.', se í'br o caso, pelo remoten..

i) taxas de aviso de recebimento, quando o remetente pedi.r 11Il1
aviso de recebimento nas condições estabeleoidas pelo artlo
gO 27:

j) taxa de aviso de embarque, cobrada, M!l' rOlações 'COlll OS

l'n!aes cuj,;e Administrações po.nccrdem elll estabelecer &5.

fle aerviço. qu:mdo o reme.tente pedir qUEl wn l1viso de ...
barque lhe seja endereçado;

k) taxa üe recl~ção. cst~belecida pelo artigo 38, J 4,

l} -taxa dE: 'Pedido de retirada ou de Illodifioação de ender~"

90 ;

tnxa para fo~alid~deB

aduaneiras do exporta~
ção cobro:in pela AclJ;U­
nistraçãQ dc orige~

b) taxa de desembaraço n­
üu.nndro collI':J.l1n nclo.
Administração de aêst,!
no'

o) tax~ de Avia0 de cteg~

da

.ARTIGO 14

:J:ARIl1A.

A tarUn ~:LS taxas suplementares defWdas no artigo
13 é :fixada. cou:(ol'llle lIS indicações \10 s.~inte (!uadrOI
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a] aevolvida a'origem;

'b) reexpedida a un terceiro País;'

c) 'abandonada .,pelo remetente I

d) perdida e~ seu ~~u serviço OU destruída em virtude da aVA.'
I ria i;ote~ de seu conteúdo;

c) espoliada ou avariada em 8""'S serviços., Nes'te caso, a rinu­

lação dos direitos é pedida sbmente para o valor do conte~

,do fáltante ou para a depreciação sofrida pero conteúdo.

SEÇÃO III

l'RAlIQUIA POSTAL

ARTIGO 16

EIlCOMENDAS DE SERVIÇO

1. são isentas de t6das as taxas postais as encomen-

das relativas ao serviço postal e trocadas e~tre,

a) as Adminisé~açõcs postais;

b} as Administrações postais e a Seoretaria Internaoional;

c) cs Correios dos Países - membros; \ -

d) os Correios e as Administrações postais

2. As enqomenias-aéreas, co~ exceção daquelas origi­

nárias da Secretaria in'l:ernacional, não psgam as sobretaxas aércas.

ARTIGO 17

ENCCldENDAS DE 1\rsrOliEIROS DE GuE!lRÁ E IN~ERHADOS

As encomen~as de prisioneiros de guerra e internados

estão isentas de tOdas as taxas em virtude do artigo 14 da Convenção.

Todavia, as e~comendas - aéreas dão lugar à percepção da sobretaxa sé-
rea.

!I!:lroLO II

EXECUÇÃO DE SERVICO

CAPITU.LO I

CONDIÇÕES DE A~USSÃO

SEÇÃO I

COiIDIÇOES GERAIS ilE AnlISSÃO

ARTIGO 16

COlfDlçõES DE ACEITAÇÃ(

, Sob ressalva que o conteúdo não ~ia nas interdições

enumeradas no artigo 1, ou sob as interdiçõés ou restrições aplictveis

'no territ6rJ.o de umà ou'mais Administrações que pa~ticipam do trans­
porte, t8da encomenda, para ser admitida 11 expedição,' ~deve:

a) pertencer a uma categoria de encomenda admitid~ de acÔrdo
com o artigo 3~;

,b) ter um acondioionamento adaptado à. natur~za do contelido,e
àS'condições do transporte;

o) corresponder. às condições de p~so e dimensões fixadas nos
artigos 1 e 20;

d) estar franquiada com tÔdas as taxas eX1gitlas pelo correJ.o
.. de origem, ~

ARTIGO 19

PRDIBIÇÕES

'~~roibida a inclusão dos ,ob~etos nbaixo indicados:
-,

a) em tMas as categorias dc encomendas:

til) os objetos que, por eua natureza ou embalagem, ,!,OSS!llll 0- .

terllcer perigo para os :funcionários, bem COlllO mano~ar ou'
deteriorar as outras encomendas, ou_ equipamento postal;

~g)O 6pio, a mor:t'ina, a cooaína e outros entorpecentes; es-

ta proibição, todavia, não se ~plioa às remessas des~a

natureza, etetuadas com um fim medicinal ou científico

• para. os Países que as admit!llll nessas oondições; I

3~) 'os doculllentos- tendo earaotertstica aê correllpond"ncill.-!l.- ~

tual e pessoal assim como as correspondências de qualquel:."_

natureza trocadas entre ~ossoas além do remetente e.o de~

tinatário ou pessoa ~~id~~~o com êles, co~ 'exceção de:

de um dos documentos, abaixo, abertos, reduzidos~os seus j

enunciad~D e'~ferindo-se exclusivamente às nerc~doriaB

transportadas: fatura, nota. explicativa. ou aviso de_ ex- J

lJlldiCio, ordem de entrega; '.,{

discos fonográficos, f~t~sl submetidas ou não no reg~s~,

tro so~oro, cartas mec~~ográ~icas,"fitacmagnéticas ou o~

tros meioo parecidos ~'oartns q S L qua.~do a Administra­

ção de origem julgar que ~s-mosmaB não apresentam o car~

ter de correspondência atual e ~esso~l e quando são tro­

cadas rntre o remetente ~, o 1estinnt~~0 da encomenda ou

pessoas r~sidindo com êlcsj
I ,

- as correspondênoias e documentos de qualquer natureza

tendo o oaráter de oorrespondência atu~ c pessoal, além

das preceuentés, tro~~das o~tre o remetente e o destina­

tário ~ás encomendas ou pessoss que reslanrn com eles, se

a regulamentaçno intp~ d3s Aa~lnistrnções interessadas,

o >Jorroitir;'

49) o!l-o.nilnni~V:ivoi, quande ó sou .rmli:lpnrte 1't:'1,? "orre~o

não estiver autorizado 113103 rcl;U1m;!cntos postais dos
Paises intoressados; \

:JQ) as IllIltérias explosivas, inflamáveis ou outras mat&rillS pe

rigosas. Touavia, as Adm~ist~ções~ode~ cntrar em aoô~­
do para o transporte de cápJulas e de cartuchos metáli­

cos, carregados para arr~s de :fogo portáteis, elementos

elementos de fogUetes de' artilharia inoxploaivos e de ~6~

toros, de filmes inflam~v~is, de celulóido em bruto o~

de objetos :fabricados com oe1u16ide;

6Q)OSl objetos obscenos ou imorais; - ­
I

7g)os objetos cuja,importação ou.circUlaçno é proibida no

~ís de destino;

b) nas encomendas ~Clll valor declll.rado, trooadas entre dois 'Paf.

ses quC admitam deolaraçno de valor: as moedas, às notas de

banoo, papel moeda ou quaisquer valôx'es ao portador, a }lla­

tina, o ouro, l' prata, manufaturados ou não, as lledrarias, ,

as j6ias e oútros objetos preciosos. Eeta disposição não é

aplioável quando a troo~ de ~comend~s entre duas Adminis-
~ - . \~

traçoes qu~ adnlitlllll encomendas et>m valor dl\clarado nao a.',

possa e:fetuar senão em trânsito descoberto por intermédio

de uma Administração qUljl não as admi~~, Cada Administraçã!, \

tem_a :faculdade de proibir a inclusão da ouro em bl'l%'ias nas

reme~sas com ~ sem valor declarado originárias ou destina­

das a !leu territ6rio ou transmitidas em. trânsito'a descobe~

to atravt€s de seu 'territ6rio, ou de limitar o valor real de,!

tas remessas.

All'l'IGO 20

LIMI!I!ES D~ DlMENSOES

1. 'Salvo quando :far cons,ideraila -encomenda embaraçosa.

~or ~p1icação do artigo 3, § 2, letra e), tMas as encomendas trans,:,

- portadas por via-de superfície ou por via aárea não,devem.ultrapassar

1,50 metros cm"quaisquer das dimensões nem 3 llIetr,os da soma "do compr,!

mento'e do maior contamo tomado elll qualqusr outro sentido qu.e não' o
do comprimento. I

2. Ás Administrações que'não estão em oondiçõo. de
admitir para t6das encomendas ou ,para encomendas - aéreas sbmertte, /ls

dimensões previstas_no § 1 podem adotar no lugar e trocar as dimensões

dimensões pelc.s_ saguinte's: 1.11, para qualquer umá das dimens~es, 2_me­

tros para a. SollW. do comprilll~nto e do lClaiol' cOlltarno que não o do 00;!

"'1'illllAto•



..

3. Qunlquér que seja sua modaliaade de tri~porte,as

r
'Mbllienãu ~ô nev."=! tel- aimens~es inferiores às dilllensões mínimas Pl'!,
'V'iitas .nD.S ielohlil {\o artigo 1'7, § 1, da Convenção.

. a. As Aàmi.nistraçtes que e1Imitem as dimensões enUllle:t',!

dae no fi 1 t61 n facl1ldáde 'de )lêl:-cebét'1 das enllomendas c\\]as dimensões
IUltrapassam oá limi~~B inai~adoE no § 2 mas ou~o ~~sõ Yôr'in:Cerior a­

:3.0 }{gj \IIIÚl. taxa Sli}llementlU" ,i~1 ~\li.la }lnlviiltã ho artigo 12.

5. :Por flerrogaçli:o do § 2Q , as' encomendas não devem

(eu consll1el'adall col!Io embat'a~si\~ con'tlÚ)l:o /íue sllll ilôill~r1l!lento não U1

It~pai8il a 1\~5 miH:"ns. - -

ARTIGO 21'

:l:WlXAblEm DAs ENCOl.!ENDAS INDEV1:DAJIElfTE ÀCEITAS

1. Quando l\S encomendas que cóm.enhnm os objetos men
, -

oionndos no artigo 19, letra a) \ :forem ladmitidas in4evidanlente pa...
~ expedição, devem ser tratadas-de con:f'ormidade, com a legislação do

-:ia1s cuja AdJllií1i.straçio verificar a sua presença; tadsvia", llS encOlIIen'., -
l
aaB- êonte~do OS~Objetos oitadôs no mcamo artigo, lctra a}, itens 22 ,

lJa e 62 nao semo em nenhUIII caso encaminhadas a9 destino, sntregues

'oS àestinatlrios, nAm devolvidas k origem.
2. Se se t1'!l.tar l\e inclUsA:õ de uma s6 correspondência

filão autori?.ada, oomo o previsto no artigo 19, letra a), ndmero 3Q

utn eOrb!llpolldlhlcin ~ trata<ia da manllirà preVilltl1 110 artigo 24 aa

Oonyençâo !lI IlO!' lIate lr.otivo, a-eíl~onl\)nd.:1 11;:;0 T,,,dc ser devolvida ..

origem.

). ~llnhdo f.tl llhcCllteh«111l se!tl vaJ.01"\l~olaraao, .rooaeu

~trê 11M.1! pâ!ells \:tue admiteln a de\llet'a~ão dt! va101' contiverem os oboo

/,.';q8 1llt111Ciohiidós no aHigo ~9, lM:ra b), ililvllm sei' \iévôlvidas A ori~

,Cfl\ ;pela Administração :lhtermedlã1'ia ll\.\e Irêrlfil!at' o 'l:'f'o. Se o êrro
I
I_bmente .f8r constatado 9.p6s " recebimento l'la AdlIIibistracão de deRtinq,

}ieetino. esta fica autorizada a entregar a ehC~4end9. ao detltinatáriof ~

E
s oondições estabelecidas tlllI 8~U reS\lll!lltehtch "Se blle regullllll.nto

Ilão I1dJllitir 11 e~tx:ega, a. enoomenda deve ser devolvida A origem, apU.
Dana0-se o artigo 33. . _,

4. O § )0 I> aplioável às enoomendao cujo peso ou 111llle,31

[

r50S excedertllll um pouco os limites estabelecidos: Todavia, conforme O

\lllt!lO, ~~BlI.b Ilhé()b~\1dãll l'ôliclll_ ser êntregués ae destinatário, se eote •
;»ntéélPadí\l!lehte, pâgàl' as taxas evêhtu81il. :.'

5. No caso de UIlII1 encomenda all!41 tida inaeV!.aamenve que

alo .ror ennegue 110 ilestinatário, nel:l devolvido li. origem, a Adminis­

,traoão de "l'ígem deve ser 1n:t'ormada. COll! tOda :lo preoisão. do tratame,Q
,to aplioado u tal enoomenda.

I iRTrOõ '22
ttm'UçlíES .ro ~~IDiT» NO ltóMB~ fIA rosUGã!

1, O remetentll. fto lIói111iltó tia póstagêlll di! \iína encomea

~al 4 obrigadO 8 indicar \'I 1iI0<lQ 00*0 deve êéi' tl:'àtàdà. no caso de não
"ntrega.

2. Podo dar sb:ne~te UIlI4 das segaihtes ihStfUções,
n) que ~e seja enviado \.1:!1 aViso de não entl'esc.

õ) quo Ull1 aviso de não entrega seja enviado a ÚlIl terceiro, do•.
l:Iioiliado no l'ds àe diHltinol

tl) üevolução imeU1atà ao hllHe:.ttll. 1101' via de supertície 01l ­

por vi\!' ItlSreaJ

'4) Revolução àO t'e/âeteliú. 1\01" viti de íI\ll'értlcle ti" flbr V.la
alreat ho iênailio de eet'tl1 lll'àl!:óJ

.) ~11trega a ou,w.' \\elltll1atllt'io) •• haól\Ss'ü'1o a~6d reeX!léal~ro$

porv1a de superfíoie ou por via a~rea (X:essalV8i1dô~e ail
-plfrti'CUllu'i\ladlll! ll1ditadaiJ 1i.'õ iU'tlgo e8. §1. letra c), itm
llf}

ti} n,xpedi~&:Oi »01' via \té li\t~el.'«de óu lIõí' Vi.a a'1'é1f ai
jheOlle114at ll. .t'.IU 'de Bel' entregue ao delillinaMrlõ pl'illIIU%s"

".> V6ll.da l1a eneOllendat }lor óbnta II risco \\0 retiletehtêr-
.) •ab~ol1o da enoomendo. pelo 'remet'nte.

8

..

3. 'As Aãn\in1tltraçoes 'tem i\ UcUld4de de ltI:o lidmitiV1

as instruçoeEl menoionadas fi/! ,,§2, lêtras a}, -b) e g). quando" sua leRil!
lação ou seu regulamento não o ~é~itlr.

SIÇIO :rI

CONDICOEB P.A:RflctlLAllJ::S 11B A.CEI~A.ÇXo

ARUOO 21

~1.mtdlJ.s Mil"AtOlt iJECLAllAbG

1. As regras eogulhtés regem a declaração de valor
das enoomendas oom valor declaradol

~ a) no ciu.. se refere b Administrações llostais:

lQ) cada AdministrãçíÍo tem a faculdade, no que lhe <lonoer­

na; de 1if!1itãF à lleclliroçãó lÍé valor 11 UIlI lIontante que não

pode ser inferior a 1.000 francos ou ao montante adotados

jiá §tu ilérvlço ihtêfuo se ne :l'br i4Lferior ti. 1.000 francolf. -
2Q) obrigação, nas relações entre Países cujas Adminillt:ra-

ções adotel:l limites cH.:ferentés, ae observar reoiprocamente
õ 1Wte ü:l.,s 'bãi~o~

b) no que s~ refore aos remetentes:

:1;2) a ~roibi9ão de deolarar UJlI valor que' excede ao va.1w

l'ea1 do (iõntêddó da encomendaI ~

2Q) facUldade de declarar lÍblllente part.. do valOt" !'eal. ao 1
conteddo da e~oomenâa.

•
2. !rMa dÍlcíaraç~o fraudUlenta de valor SUpe1'101' ai

valor real do uma enoomenda f10a sujeita As ações ~udiciárillB previu.

tas na lesislllÇ"ão do Paíll de origem.

3. Um reoibo devo ser dado gratuitamentel no ato ali.
llostagom, a todo remetente de UJlIa en~omend4 com valor deolarado.

.A:RTIOO Jl4

BNCOl4BNDAS JíIVllES DE tAXAS E DIREITOS

nal oufioiente.

CA'PtTULO Ir

COllDICÕES DE EN!rRBGA E IIE :REEXPEDICXo

SÊçXo t.
~

,,1n~IGÕ ll.5
REGRAS GERAIS DE EtlfIlEGA. PRAZÕS DE GUAÍlDA

"1. Dê ,\liíi fil.oàõ gemi, às enôomendas slo" entregueI! aou

destinatlírios no 1:10nor prazo posstvill é 4e áo~rdo com as di~osiçõe8

em vigor no Paíê de destino.

2. TOda encomenda, ~3!l chesada -rói. }\otificada. ao dflS.

tinatlÚ'io, é oonservada A sua disposição durante qUinze dias, oJ, no

tMximo, um m3s I!. contar do dia seguinte' -ao da. expedição do aviSPI és­

le praZo llode, exoepoiona1lltente, ser prolongado se o permitir o ~esul~

~ento da Administracão de destino.

, . 3. Quando o aviSo lia chegada: não pode I!el' remêtido, O

1l1'ª-Il'O de suarna tj o mesl!õ prtlvislo til! hlgUléllelU;ó dó PAÍs de· destino,

Aste prazo. aplica-se tlllllb4fm hs encOlllendas endereqada8 • posta-restan~

te, e não pode,· em regra geral, exceder a oinco IIHes lllU'll. Os Países

J.ontl!nquos (COn:f'_01'l:le o artigo 107 do Regulemento aa Oonvenoão) 8 três
moses liBra os outrcs Países. A devolução da -encomenda ao correio 4.

dê origé~ deve ser feita num prazo mais curto; 's~ o remetente o pe­
dilt nUIIIÍL itngUã oonhecida. no País de destino. • - <

4. ós prazos de guarda, previ~tos nos §§,2 e 3,SM

apliéavê3.iI, em CllSOS /te re-expediçio, t,s er,colllendas e. serem distn.... ~
bu!das pelo nOvo correio de destino.
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ARTIGO' :!G, ~

r '1:llTREGA' 'DE E1WOLIENn! B.n>llESSA.

1. A entrega, por um portadór especial, de Uma' enco':'

inendo. eXj;lrétls!i. óü dc:l Iívi~o de 11l1egâda/ êi'étuã~ile llbmento uma Vuz.·

c; , ,L - 2. ,Se fi. tentativã'1'ar intruHi'erá; h "êheOl1lêhM híio &

!J:bdill' coniltdere.dlL 66nlo ·elfprellsa,' , .

.ARTIGO 27

AVISO DE llEDEBILlEllTO

-O rOllletente de uma encomenda pode .solicitar um aviso

de recebimento'nas condições fixadas no Art~gO 38 da CO~/ehção. ~o­

davia, as Administrações podem limitar ~ote serviço As encomenâao ~

oom valor aeclarãdo·êe esta 1~itd9ãd üstá'previ~ta em seu re~a­

raonto interno,

• J.RTIGO 28'
I .

llÃO E!ITFlEGÂ. AO DESTINÁTARIO

i. Ap60 o recebimento do aviso de não entrega, oita.. ,

do,no artigo 22, §2, letrll-s a) e b), compete ao remetente ou à. ter-­
ceira. pessoa mencionada né~se a~isõ dar SUE\D instruções, que pod",JÍi

ser ltnicamente as autorizadas no dito artigo, §2, letras c) a 11), e
2ll<lls uma.' das seguinte3:

a) avisar mais uma. veS 110 destinatário;

b) retificar o~ Clofilpliltar o e1'lderft~o;
c);se se tratar de énc~endá sujeita a reembOlso:

:La) rellletê-1.à 'a U:IIa outra pessoa.' quê não, o destinatdrio I me:­

. diante reembtllso da soJiía.'~ndicada:

2~) remetê--lll. ao destinatário pri.J:Iitivo~ou a oütl'O ,dcstiiUlt~,

rio; !!Iem reem'b&lso 011 mediante o reembOlso de uma "!oma
:J.nferior &. soma pr'..mitiVB;

ü) remeter a encomenda livre de taxee'e d~reitos, qUer ao des~

tinatário primitivo; qliel' a. o1.1tro dcstinil.táricSi

2.~ tinlt vez'Cj,ué btto tei1Íia redêbicio !nàtrtiç~es do rell1e..

)tê~ê oú de ter6eírôs, i Âdministrâç~d d~ ãesti~ó fi~a'ã1.1tófiZdà~ &

intrcsàr 1. énóolllébda ao destiítatit:l.a primHivilIiIénte deSignado ou,
ilin&t. i'eêíqled!...iã. pãí'ã UDi novõ ehàédço õli fi, uni outro desM.~td:r!d

, ~lteriornÍeht; désignádo. Ap~Ii' ó recebiJlléntó· iÍal/novai! instru9õeai DÁ.
mente' estl\ll são v.álidas e eltscu.tt!veis. Elas Il~Ó transm1tilio.lI peiã.

'Via. mais rápida, ácrea ou. de superf:Ccie. ou/pela via telegráfica. se

o remetente Olt a terceira pessoa pesar a ta~ tele~ica. correspon"'...

~~nYe._ '
• - 3. A:rel\lesse. dàe lnsti'Uoões -eit,;daS no § 1 di! lUga:r.o

1 oobrãhoa ao remetente ou 11. térbeira pessoa, da taXa. citãdaho ar..

tigo 13, 'letra d), Q\iand.o o 'aviso se roferir a. vári~ cncOmendas po.!!.
"hadas simultAneEUl1ento no meslllO correio pelo mesmo rS\ll~tente,ao e~e"

~3ÇO /lo mes~o destinalJário j essa taxa. .s!Jrá cóbràda. kpenas 'UlIlL\ vez" '

mIGO 29

1)EV'OLUÇXO 1 ORIGEM DAS' ElfOOLlE1roAS NÃO Elt'TREGUEft
, , '

) 1. ~Oda. enoomenda. que ~ó Wder !ler entregúe l! à~Vó1:.
'\tida ao corí'ei~ de origelllJ. -

&l) :tntedill.tlJlnente ser
i~) .. " Í'êilletehte e. tiver péaJ.dô :por áÍ'HólI~lió do artigo 22,

~ letr/l. cH . '
2§) o r8Dllltente (ou ~tel'Oelra pesso!l.) citãde. nó.à1'tigó 22,
I S 2. letra. b), tivel." formullldo um pedidO ,nio autorizado,

Sá) .. -o reiíletentt ·ou. a. 'lleroei.r; pessoa, se ~ecÚlla.i' a. pagãr (\
~ tà.xa aútorulI.Í1ã· »elo ãriigo 28, b, . ~'

4§) lo 8íI :1.t1Iltrugõe8 tto'rélllétenté, OU da. terceira ,peslloa, nro
• i,titlgiralll' o :l:esUltado desejadó~ a1ri.da9.Ue taia instN...

g~éS te~ ;'140 d!iitài nó momento CÍã. postagem ou. de..~
pois 40 l'eóê~1IlIento do Bv'1s0 dê nio enti'esaJ .

b) rmeUatlJlllllnto ap81S á. ilxph'àçãot ~W.;.:q~- ~ ... .,..-' ...
'\}Q)" dó prazo eventua1r4entt! fi:m4ó l'êió í'OIlleténte por ál'U"_

. !c:.ião iló artl(õ:a:, '21~letra d)j .

2 Q) - .doõ praz-os ila uunr<!a prmstõs no art~o 25, "'a. o rem!.'
i;ente não OStl,íllI' de acOrdo com cr artigg 22. !l!odavi~

nílste caso, instruções podem lhe ser'pàdidas.

32) - âe ui~ prazo de i!oia lJIeSell a co~tar da expédiçíi:o de ~
aviso de não (~!tr't<ga, 90 o correio que em.l:'~j,u· êst~

ans~ r1ío hCll'lt1X' reoeb.l.do :í.nntruções suficientes ~do

r~metllnte ou à~ tercetros, ou se eotas inotrüções não
llouv"ercnt ch~lJ!lao a Osse correi~; '..

. 2. Sell1pro que fer :possível, 'Ulita e~comc~da seJ;á devoi..

vida :p~la m~sm~ ;ria utiJ.izndu~p!lraa sua remass"a. liso sêrã devolvi\le:

:por vi'" nérea, e. rmo s~r que'o r~l1Ietente Haja garantid'o o ~agamento
das sobretaxas al!reas. .. ~ ~.

- ... \ ••- J.J -' ,

3. 'rede. enco'''lende. devolvida 11 ,0rigClJ1 por aplicaçao do
- , J

presente artiGO fico. sujeita.: • . .
n) à!.' 'quotao-paftes que élélinporta a nova ,transmissão atl! correi(

de origem;
às ~~e.s e direitos ~.ão~1U1~dos,cUja,Administração'de,des'"

tIno cn!!ontr~ !l dllsõõbêrtõ ho ií~ent~ da, devo,lução Ao ori-

4. Estas·quotas-fartes, taxas e direitos sio cóbrados

ARTIGO,30

ABANDoNO PELO llEMETERTE tE U'úIA El.COl4EllDÃ NÃo miTREGUE

Se o rcmotentll 'llbând6n6U ~ã'encomenda -qUe ,nãó liMa

p6de ser entregue ser entre~e a~ destinatário" esta encom~nda. 6 tra...­

táde. pelá Administração de destino ~csundo sua. prÓpria' legislação:

l!L'ÇÃÓ II

mmí>íÇlo

ARTIGO 31

llEEXPEDIQÃO Er.I COllSEQUENCIA l?E JroDÁNQA DE llE5IDZNOIA DO

:DESTI~~O ou POR ltODIFICAçXo DE $NllE1lEço.

1,1 A. reexpedi§ão am cOnSequllnõiâ de mudãnçà· de real.. '
dAncia ~o'destinatário ou em óonsequ~ncià de modificação de ende~~o,

efe'\'Wlda. Jlor apÚ~l1ção ao" artigo 37, po~e realízar-se quer no inte:::
rior do Pa!s'de~des~ino, quer t~ra do referido País.

2. À rce:lÇpe(li:çã:o para O interior do pats de destino

~óde~ ser feita quér à pe4ido do reme~ent~, quer a pedido do desti­

1111tário, ou. lfex-';'f:ricio'l • se Õ rElguiamento d~sDe Pa!~ o pern;itir.

. 3. Â rce~cdição p~ fora do País de destino shmentE
lIodert ser f~ita a. pedido do remetente ~u dó deati~tário; nes~e'cii ..

so'; a encomendà deverá &atis111~er IIs_,condições exigidas p~ra o nov\._

transpor,te.
, 4. A reexpedição nas condições supra citáda~ poder4

tàmb&ril realizÍli''''llê por via a&reà, se o remeténte ou a destinatário

O solicitar, com à condição qu~ seja garantid? o p~gamento das 80-

-bretãXás aéreas reiatÍ'.,as ao novo trMsporte.
,- 5. Õ remetente pode proibir qúaiqúer reexpediç~o. '

G. Pola primeira re;?'!'cdição ou pôr ll.ua1qtier réexpó..

àlção eventu9.1ulterior de cada enconieniía, pode-se cobrar:
a) as ~axas autorizadas para ebsa reexpediç~o peio regulamentá

ds Administraçãó interessádá, '0 caso ds reexpediçio pâra,
o interio~ dó Psís dê destino;

b) as quotas-par~cs s sobretaxas a~reas exigidaS para ã n~&.

transmissão, no caso de reeXpedição' parlLfora dó País de
, "

destino;

c) as taxas e direitos eu.ja anuleçãó não :r!r aceita pelas ~d.'

minis~ç5es dó destinó anteriórés.' '
7. -As quotas-partes, taxas e direitos mencióliaa.os na.

§ 6 são cobrados do destinattrio.

ARTIGO 32

EnCOMENDAS UAt ENCAMINHADAS Â SEREM llEEXPEDIDAS

1. iOda. encc14enda mal enéaminhada, em cons!,quéncia d.
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•Jrl'o atribuído ao ·reMetente ou h Adm:inistraç~ êX}lêdidom 'reêxpe­
didn no scu 'V'll'l'dadej,ro Íiestino pela. via máis direta utilizada. pela

Administraçno para a qual foi remstid~.

2. ~eda encomenda aérea mal enc~n deve, obrigat~

:rilU:lcnto ser :reelt}ledida por :iria aé. !oa.
3. Teda encomenda reexpedida ~ela aplicaç~o do presên.

te art~go ~ sU~eita. As quotno-partes correspondentes ~ tr~smissão

no sou vordadeiro destino, e às taxas e direitos mencionados no ~

tigo 31, § 6, letra e).
. 4. Estas quotas-partes, taxao e _direitos são cobradOll

da Administração a que pertença o correio de permuta, que mal enca­

minhou a encomenda. Essa A<1miniatração os perceberá do remetente,

contorce o caso.
1

ARTIGO 33

DEVoLUçÃO À ORIGE!l1 :DE ENCOMElmAS IJiD'E'IIDAMEllTE ACEITAS

,- 1. T6da encOlllcndn indevidamente accita e devolvida ~

origem, fica.sujeita bs quotas-partes, taxas e direitos prev~stos'no

artigo 29, § 3.
. 2. Estas quotas-partes, taxas c direitos estão t\ cal'''

a) do remetente se a encozenda foi indevidamente, aceita e.
consequ&ncia de'érro déste último ~ se cair ~os casos do

uma das interdições do artigo 19;
h) da Ailministraçã!, responsável pe~l)-érro s() a. encomenda. f 01'_

indevidamente aceita em consequllncia. de um érro atribuído '

no serviço pos~al. Neste caso o rcmete~te tem di~eito &
devolução dns taxas pagas.

3. Se ns quotas-partes que forem atribuídas k Ad­
I lIIi~straç1io que .devolver a encomendn forem insuficientecpara co~

bêr ao quotas-partes, taxas e direitos mencionadçs no § 1 as despe..
sas restantes d~/idao sio cobradas da Administração de origem. "

4. _Se llouver excedente, a Administração que devol..
veu a enoomenda restitue k Administração de origelll o saldo das quo.
tas-partes para reembOlso no remetente.,

ARTIGO 34

DE'lOLUCÃO A ORIGEM EM ConSEQUENCrA DE SUSrBNsXo ro SERVIÇO

A ilevolução de uma encomenda à Oril.lemle91 consequlhl,­

'eia de uma suspensão do scrviço,á gratuita; as quotas-partes de
trrihsp~rte cobradas e não aplicadas serão restituídas ao remetente.

CAl'tTULO UI

mS!"Ü5rc(jE5 :P.üt~!CULA!lES·

AR1'IGO 3S

IliOBSERVANOIA :POR mIA ADMIIUS1'R!QÃO DE Ih15muçOES DADAS.

QUando a Administração de destino ou uma Administra­

-ção intel'lllcdiár;a não houver observado as instruções dadas, quer no
ato da pootagelll, quer ;posteriormente, ela tomá sob sua responaabi1.i~

dado as partes de transporte (ida e volta) c as outras taxas ou di­
re11;ol) oventuais quo não llOltVerem sião snuJ.ados; todavia, as despe_o
uas paga0 na ida :t:icam sob a responsabiliclade do remetente, Ele és­

to, na postagem, ou ;poBterlormente,houver declarailo que, em caso de

não entrega,. f'azia abandono da encomenda ou deoe~aria' sun venda.

ARTIGO 36

:EtlCotlEl/llAS -COllTENOO OBJETOS CUJA DETEnIoRAÇlo OU COllRtJ1'ÇXO

Os obJetos contidos numa encomenda e de que possa te­

mer uma deterioração ou co~p~ão pr6;imas, sbmonto esses podem ser
vendidos imcdiatlllllente, mesmo em pl1reUl'lJO de illl!. ou de volta, sem pro!

via aviso c sem form3lidade judiciária, em proveito de Clucm de direi­
to. Se, por qualquer motivo, a venda ~Or impossível, os objotos aJ!
teriorados ou corrompidos, são destruídos.

ARTIGO 37

mtnADA. :MâD:Q'ICAQXO ou coiulEçXo DE ENIlE1l!ÇO

1. O remetente do 'llIlla encomenda, nas cllndiçõell estâb.l
lecidas 11elo àrtigo 27 da Convenção, pode pedir Q. sue. devolução ..
origem ou a modi:t"icação de seu oh/!er~ço, com a. obrisnção de 8l1rant12l'
o pS/illlIlle!lto das somaS e:r.ig!ve:l.s por tOdas novas transllliseões, Cll1 vir.~
tuds'das diepos~9ões aO!! artigos 29, .§ 3,0 31, § S.

2. Todavia li!! Administrações 1;êJn a fsculdado ao nio'
admitir os pedidos enumerados -no § 12 quando elao não o's aoeitlll!1 ellt/
seu regulamento interno•.

J

ARTIGO 38

!lBaLAMAÇõllS :E PEDIDOS DE INFOll)TAÇt!SS

1. Qua:Lquer Administração & obrigada a aeei.~ ara'
'. J

• reclamações o os pedidos de informações relativos a tOdas enóome~

postadas nos correios das outras Administrações._

2. As reclamações são s~ments admitidas.no prazo <te. I
um Bno a con~ar do di~ seguinte, ao da postagem da encomenda•

3. Os pediqoo de informações, apresentados po~ uma 1
uma. Administração, devem ser aeeitos e obrigatbri8lllsnte tratados, com:
~ rtnica condição qUe ~oces pedidos cheguem h Administração interessa­

,da ~!l prazo de quinze ~elles a contar do dis. seguinte da data ds. poetA
gem da encomenda. Qua:Lquer Administração é obrigada. a tratar os peiti­
doa de informações no prazo mais brevo l'0ssível. .

4. À não ser no caso do o remetente ter pago totallllê,!l

te a taxa de aviso de recebimento prevista no .artigo 13, le~ra i), o.i'
da l'eclamaçãl' ou oada pedido de informações dá direito h cobrança <te
uma taxa "de reclauaçuo", no valor estabe2-ecido pelo artigo 14J letra.
k).

5. As encomendas ordinárias e com valor declarado de..
vem ser objeto de reclamaçõe~ OU de psdido. de'informações distintas.

Se a reclamação ou o pedido de informações referir-ss 11 várias c~co­

mendas da mesma categoria postadas simultaneamente no mesmo correio

pelo meamo remotente.co~ o enderéço de um mesmo destinatdrio e expe­
didno pela mesma via, a taxa t'l paga sbmente um:.t vez. A taxa de re'cla­
mação é restituída S9'S reclamação ~~ pedido de informações ~oi moti~

vado ;por 'Ulll llrro de IlcrYiçO.

TtTULO III

lm5POnSA'BILIDADE

AR'l'IGO 39

PRIliCIPIO li: ALCANCE j),4 llESPOllSABILlDADE DAS AOOINISTRAÇ(lES

POSTAIS

1. Ao Administrações postais respondem pcla perda, e,!
polinção ou ,avaria das encomendas, ~xcetuados os casqs previstos. no

artigo 40. Sua responsabilidade 6 comprometida tanto para ao enco­
mendas transportadas a desooborto, como ;para nquelos qus são enca­

minhadas. em expediçõe,s fechadas.
2.Eé princípio,o remetente tcm direito a uma indeni­

zação correspondente ao montante real da perda, da espoliação ou da

da avaria; os prejuízos indiretos ou os benef!cios não realizados não

são levados em consideraçno. Entretanto, esta indenização não pode,em
caso algum, ultrop.'1ssar:

a) para encomendas com valor deol~rado, o montante em francos

ouro do valor declarado; cm caso de reezpedição ou de dev?lução à or,b
gem, por via de super:l'Icip 'le uma encomendn aérea com valor declarado,
a rf'oponsnbilidude (; limitada, paro o segnndo percurao, hqUl!ll1 que
:reI' l1plicl1ua "'s sllcmncndae enclll:lin.llaclao }'lor esta via;

b) para as outl',Ul enuomendas,_ ao 1l0llk'\O abuixo:
15 :francos para enoO/acuda atlí 1 quilogrtll:l!l

25 ~~nC09 para encomcLdas ~~im~ de 1 até 3 quilogramas
40 francos para cncom~luiO n~ima de 3 atá 5 qui~ogrfunaS

60 !'!'arlCOS par!l enc""Ilenilac r\~'iJl,1l dt' ;; at~ 10 alI" "".,..,"'''''
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~ {WO :franoos ;para encomendas ac~a de 25 até '20 quilogramas
\:<~,",. _ 3. A indenização 6 calculada ao preço corrente, con..:

V(I:I.'til\O em -:f't'ancos ouro, de mercadorias da mesma nattu'eza, no' luguo ,

e ~ 61'oca em que a enoomenda foi -aoeita para traneporteJk :r~lta do

,preÇo oorrente, ao :i.nd~nização é oalculada p,e10 valor ordinário da.
morcM~)"rit\ nvalio.da. nas mesmas bases. ' ~ ..,-

j. r 4. Quando UllIa. :inêlenizllção e! devida por llerda, espõ1~â

giío tota'" ou avária totllÍ'de uma enoÓrnenda, o remetente ou, por-81';l.i..

c,açüo_ do § 5" o destinatário tem direito! por sua vez, & restituição (

das taxas, pagas, oom exceção da taxa do seguro; tem essea mes~os di­
roitos nas enco:nendao rccusadas'pelo destinatário em virtude de seu

JllIlU estado se, .!late fOr atribuído ao, serviço "postal e comprometer.sua.

~esponsabilidade.

5. Quandç a perda, espol~ação total ou avaria total

teflultem)e um caso de :rOrça maior, não havendQ indenizal;ão, o reme;­

tonto t~m direHo à restituição. não sbmente d;1.s q~otas-partes temw

toriais e marítimas, como também das sobretaxas aéréas oorresponden~

tos <l. \UlI llerourso não efetuado pela encomenda. 0, dall_ taxas;de qualquer
natureta relativas 'a um serviço pago adiantadamente e não prestado.

5. Por derrogação <1.0 § 2, o deat~tt1rio tem direito
A indonitação depois ds ter reoebido a ehcomenda espoliada ou avaria­
da:

- 7. O remetente tem li: í'aeuldade de desistir de seus di
I ' -

reitos previstos ~o § 2 em favor do destinatário., Ao 'oontrário, o
destinatdrto te~ a faeuldade de desistir doa seus direitos llrevistos
no § 6 em :favor do remete::te. O remetente ou o destinattU10 pode l1ut,2.

~~izar Uma teroeira pessoa a receber a indenização. '

ARTIGO 40

: :rsmrçA:o DE REspoNsABILIDADE DAS ADMIIUST:::AÇõES POSTAIS

1. As Adm"inistrações postais deixam de ser responsá- '
';'"eio lle1tul ,oneomende.e ouja entrega. tenhaní efctuado, quer nau oóndi­

ções previstas pelo scu regulamento interno para. remessa da meSllla na..

turez~, lJ.1ler nau condições -fiY.adaD no artigo 9, § 39 d~ ConvençãoJ
todavia a responsabilidade é mantida:

a) quando uma espoliação ou tinia avaria fOr oonstatada quer an:"

tos ou 1l.J)6s !l. entrega. de uma encomenda ou quando, o regula':'

~ento interno o permitir~o desti.~âtário, dado o oa~o, o ro-'
metente se houver devolução il. origem, formula reservas no

ato de ontl'oga da encomenda espoliada. ou avariadaJ
,b) quando o destinatário. ou em caso de devolução il. origem, o

r~metentef não obs~antG recibo passado regulnrmente, 'de~ln­
rar imediatamente ~ Administração que~' houver efetuado a
entrega, ter cOMtatado umli:.1.rregularidade, e forneça prova

de que a espoliação ou avaria não s~ -tenlla. produzido ap6s
a entrega.

2. Aa Administrações postais r..5o são responsáveis:
'lvpela perdá,' espo~inção -ou nvaria do encomcnd~s: j

a} cm caso de :fOrça maior. A AdminiDtrnçno em cujos serviços

se neu a perda, llspoliaçãq ou avaria, ~evo decidir, de a.cO!

do com a legislação de seu'País, se eesn perda, espoliação
espOliação ou avaria fói causada por circunstânoias que con!!

tituam um oaso de'fOrça maior, e~tas são levadas ao oonheoi..
mento da .Admint~trnção do l'nís de origem, so assim :rOr exi-

gido. ~trotanto. a responsabilidnde subsiste quando se
tratar dn Administração do País exPedidor que acoItou 00-,

b~r 00 riscos de fOrça maior (artigo 11, § 2),

11) quando, a prova do sua responsabilidade não tiver sido mini!!

trada do outro modo, 'olas não podom preDtar informações sO­

bre an encomendas, em oonsequencia da,destruição dos docu­

mcntos de serviço, resultan'te de um oaso de fôrça llIll.ior,

I) quando o prejuízo :rOr ca.usado ;por êrro ou negligt!neia do re­

metênto ou quando provém da naturoza do contel1do da encomen-
da;

.­,
l:4) quando ~Il 't~tal' de t!l1oolllel1dll. ou;lo o~litodâo 1&1' aUngido P!;~'

r :Las proibições previstao :pelo artigo 19,. letra a), :!tens

21!, 4ll, 15!l, G!! e 711 e letra b), o 'UIlIa. vez'fll1S e~sas encolllé.l
(las te1iham sido OOn!isc~dafl ou destru!dt\s peJa au~o"'!.dade, 1

~omJ.lete:nte, 111).' llIotí.'V'Q do Seu conte11i!o;.

o) quando sq tratai' do enoomenda ,qU~ tive,.. doolllragílo mttdu.,'J
~enta. de valor $Ullerior ao va'lJ)l~" rêal do oontel1do; "

':e} quando O l"t!ll1etente :não houver :t'0%inulado Í'~olamaga:o ~o )?1'LlZO
;previsto no arti~o 3S'§ 2,

~) quando se tratax' de encom~nda dê llr1f:l1onciros a:c SUe:rm GJ
:interrte.dOllJ

29)1'&las enc6men6.as tl:pr9~:n~idllll em vimde da legl.sll\gão ai) \
~aís de «eatino,

\ 39) No que dillí:t'espeito ao transporte llla~1tll!lO ~u n~l'tiolqua.!

do olas fizeram c'onhocel' que ~o -!istão elll oondiç'ões de 4\'oe1; .
tal' a :t'ellponaabUi6.ade das encol!lGnClas com valor. declài;'ado S.

'bordo dos :IlAvios 011 dos aviões que elas utilizam, assumellt

entretanclo, para. trânsito ÜO oncomotldas com vRlor dcolari1C{()
declarado em. expedições fechadas li. responso.biUdadc previU'"
tE\. po.ra as OnCOlllel1das com meemo ptlso 13em vRlor declaradl'. I

3. As Adnlinistrações pllstail! não assumem nenhuma 3:'es , •
, -I

"oMabilidade em relação ~s deolaraçõõs para a AlfAnilega, qunisque).'

que sejalJ1 as :t'o:rma~ llor que' forem :f'ei~as, e pelas,~decisões tomadas "

pel~~ s~rvi90s da Alfândosa na veri;ficllÇí'to das éxicomendas .subllletid~o )
à contr~le aduaneiro,

AnTIGO 41­

RESPONSA1l!LIDADE DO JWIETEllTE

1; O remetente de \UlIlI- enoomenda. é reponsável nos m~lii:''. \ ..
mos limites que as Administrações por todos os prejuízos:causados 3

outras--remeSllas llo~tais em. virtude da. expedição dá objetos não o.ce~.o: ')

tos à.o t~llorte, ou da inobservância das condiç,ões de aceitagíro ./
oontanto que não tel:Íha havido falta. 'nem neglig3nêill. Ma Administ~

ções ou dos transportadores.

2. A aceitação peLo oQrrpio de postagem de uma 'tQ1'

encomenda,não isenta o :remotente do Ilun :r:osponsabilidade.

3. A Ad:llinistração que cóhstate o prejuízo pOl."'-culpa'
do remetente informa Elo A~inistra9ão de origem, a. qual êle pertence,.

do acontecido, dado O caso, a. ação contra o remetenth., '

ARTIGO 42

J:lETERMIliAÇXO' DA lmSrONSAmLIDADE mlTIlE .AS AllMINISWçõES

l'OSTAIS
I, ,

1 •.MaS lll:'oV'a em oontr<Ú'iO j li!. responsa.bilidade fabo '1
Al!t.linistração que t tendo recebido uma enoomenda. liem fazer reserve, li,

\

estando de posse aO t~dos os meios. resulement~re~ Áe ~esti~ção,não)

pôde -provar a entrega ao destinaMrio, nem, dado 'o ca.ao, tio tral1Sm1si'
Ilão ,regular /lo UllIS. ""tra. Adnlinistr~ão.' - (

2. VilIa. Admin1stra~ão inteX'lllea~drllt ou ao destirtO & .,
at' prova ell\ cont~ó e I:lo'b :t'eservl!w de § 'h iscnt\\ de t~da resllonsa,-)

, '.
:rCllpommbilidado; ..' . -

a) Qullndo houve).' ollservaiio as a.iSllosl~ões l'cgultUllentares :rell\~
Uvas a. c~n!0'1·ano1a. das clqlodillões 8 daa encomendas til c011S'!'J
tll.tação !las irreiularidl1deS'

'b) Quando Jl~aer comprovar MO te,.. wvido reolamagão senão de"'l
pois da. deotrui9áo dO$ doo~entos de servigo relativos ~Ne~)

cOlllenda procurada, estalldp,OlC)1:lJ:'tldo o. ;prazo de oonservaça() \

:regulamentar; etJta J:,eÍ'Jeri~'nio l1tent~ oontra os direitos dOJ
:reolamante.

3. Quaul!o 311erda; a. cll!lo:tingíío ou avaria 'ooorrer no"l
serviços de tlllla elllprêàa. do transporto a6reo, s. AdlIlinistragíio do ~a!s ~

. qlUl, reoob,er ~!! (lcspeElas de trana:orte it obriga<1a:, sob reservll. ao>
lU't1g0 llrillleJ.ro, § G, da. Oonvengso e do § 7 do presente artigo, a. ,­
~embolsar"h Administração do orig;m ~ indenização pagá a~ remetente.

• 4. So a. l1el'do., a ef'i:!,oHnção cu avaria. so der durante I
O transporte, sém que seja 1'0sdv:e1 ell,~t'.beleoer ellt que-territ'6rl.o CU



...... I~

nos serViços de que ~e{s o fato. ocorreu, as A~llftiltrações em ~~a

suportam o llrcjulzo cc! partes igua111; todavia, qiumdo_ se tra.~ar de
uma encomenda ol'dinár~a avariada o o );lo~tanto da indehização não ~_

trªpsosar 25 'francoo, esta soma' suportada em partes iguaip pelai
Ad);li~iatrn~õeo do orige~ e ãe destino,-oom exce~ão das Administrações
~ntermcdi4rias. Se á espoliação ou Avaria fer constatada no 'País de

àODtino ou, em c~so de devolução ao remetente, no País de origem, ca­
bo à A<l,minintJ"flS'f.0 dêote País provar;

a) quo nem fi' etlbalagera, ••em o -ieohalnen.to da encomenda MP apr,!
nen~nvcm traça0 aparente3 de eSlloliução ou avariu;

"b) quo, po caso. de el\comenda com valor dgclaradc, c l'/l1I0 niío
DO olterou relativamente no que ~Orn eonoignado no ato da

postagem;

~) quc,para f9 encomendas transmitidos em recipie~tes fechados,

ênteo como os res~eo~ivop feohos se achavam int8ctoB~

Qu~.do igual'prova .enha lIiào apresentada :pela Admi­

l.1minioéraçso do destino OU, quando fOr' o c8so,'pela Adm1~1~"ração de­

or:l.gmJl, n9nllUm~ àllé ontroo Administrações em causa pode declinar sua.
T'~:l'to na rcopon::::.biÚdaile, invocando õ'fatb de que a encQlllenda :foi eo!!
t-:reeuo sem quo a Administração seg'.l1nte tenha f4""11Ulndo objoçõeEl.

, _ 5. lio caso ~e encomandas transmitidas em ndmero, pela
aplioação do artigo 55 §§ 2 o 3, nenhuma das Adminiotrações em causa

po(1o intentar dcctinar nua ~rte na reeponn?biUilaae, alegand~ o fa-=­
to do~quO o ndmero do enc9mendas encon~radall na expediçüo difcre do
quo i'oi monciOlm10 = "feuille de ~'outo".

6. Sempre nos casoo de tralismissão global, !lS Admini,!
t~gõcs interaooadao podem.cntrar wn ao~.ao para que a responsabilid~

de beju dividida em cssoa ap pe~a, espoliaçâo ou a~~ria de certa~ c:;
,togorias de enco~enda determinadas num'acOrdo comum.

7. lio que conceme hs encomcndas com valor declaral1o,
a responsabilidadc assumida p~r uma Admini~tração perante as' demais ,
lli'o 'irá em caso E.lgu"in, além do máximo 'tia declaraçãc de valor q~e el&
admitiu.

8. Qünndo a pordo, a eepoliaçno ou avaria fte uma ene~

menda se tiver dn10 por-circunstância de XOrç~ ~i~r, a Administração
co cuja juriclUdio territorial ou em. cujO!l serviços essa perda, ava;"

rio ou espolioçüo se tiver verificado,. ebmente s~rá responsável pe~
to a Administração no, oricem se as duas Administrações sc responeab~­

?iEJEU'em pelos :ris,cos provenientes de casos de :fOrça mllior.-
9. Se a poraR,cspoliaçio O~ avaria de uma enco~onda

oom vnlor declarado foi dada no terl'it6rio ou no scrviço de uma Admt.
nlotrnçüo'intormodiária qUQnio aUmi~e encomenda com valor declarado
ou que adot,ou.um l:utximo de declaração de valor interior ao montante
da pel'da, a Administração ~e origA~ -suporta o ~~~juizo não coberto p!

la Administração inte:mel\iária. em Vil'tudo do § 7 do presente urtigo a
do artiso p:t'imoipo, § 6, de. Oonvenl}ào.

10. A regra. prevista no § 9 apl,ioa-ss iguàlnt~nt., no

aliso do transports l:larítimo O" aéreo se & perds, sspoliação 0\1 avaria.
avaria foi dada no serviço de uma A4mtn~8traoi. pertencente a ~ País
cont~tnnte que aoeita a ~sponsa~il~asde prevista para encomc~a com
vaIoI' deolarado (art!$o 4Q, § ::!, ndlllllr~, 38).•

:1.1. 00 direitos .aduanei:t'os e 9utros cuja' anuln~ão não
puder ser obtida, fioam a Q8rgo daS,Administraçõlls respone4veis pela
por4a, pel~ espo~iação oU pela. Av~r1a.

i2. A Adnliniotração que efetuou' Cl'paJl8ll1Cnto da inde­
nização é Aub-rQgad~, até completar o montante dessa indeni~açãe, nos
~ireitos d~ pessoa quo li r~cebeu, pam todos çs recursos eveqtuais
quer contra o destinatário, quel' Qontra o re~etonto. ou contra tercejl
ros,

ÁRTIGO 43

l'AGAMElrro .DE '_INDSNlZAqA:O

, 'I, ªob.rºg~rva do ~ireito qe rll~80 contra a Admi­
nilltl'!lçào respOl'lSI1Vlll, a Qbrip9ão qll F~g:lr a i"denizaçno e de ros-ti
tuir ~s ta~Q e diro~tos cage, quer ~ A~inistraoão de' oriaem, quor­
à Adm~niet~lio d~ dept~nol nos oapoa citadoa no ar.igo 3~,§ 6.

-
2. P:SStl pagamento i1evtl e:f'etuar-se o 'maill- cUo <pOIJ8!.'I

vel e, o mais tardar, no prazo de seis mese. a contar do dia se6Uint4~
ao da reclamaçno. ~ , "-

3.' Quando a Adminilltrllção-Il quem cabe o \1Ilgamento.não
se responà~bili~apeloe riscos resUltantes de Call~Ç de fOrça maior 11 I

-quando, 'h expiraçãCl do prazo previsto no § 2, a questãei do saber se a.
perda, avaria ou espoliação foi_causada por um caêo dessa esplcie ai!!
dá" não foi decidida, pode excepcionallllente, prorrogar o regullUllento J

de .i,ndeÍliz;ção aUm deste praz~. . '4.;
4. A AdminIstração de origem ou de destino, lIegundo

o _csso,ffca. autorizada n indeni~ar o interessado por conta_ daquelas \
outras 'Administrações )ll1rlicipentes do transporte que, :r,gul8lll~nte :1.11
teiraaa da rocl8lllação, deixou decorrer cinco meses sem-dar solução ao
S1llluntO, ou sem ter levado ao conhecimento da Administração de origem

OU de destino, segundo o coso, que a perda, espoliação ou avaria era
devida a um oaso de ferça maior.

~TIllO 44

:l.. A A~lIt~ção rOl!pons!1vQ1 ou por 'conta da qual

,Cl pag&!l!entCl fat efeWado !le conformidªªe 110m Q a..tigo 42, 11 \Illri~qa.

a reembolsar k Administração que houver efetuado ó pagamento de ac&~

do COIlJ o In'Uso 43 11 que 6 dflnQlll~ ".Administração l'agad,gra"! o mo,!1
tante .ita indepi~aoã\l eftviY!lII\lmtll paga a quem de direito; ~!lte paga-o
mento deve ser :fllito d~ntro dfl l{lII praliil g:t quat~o l!Ies(ls a contlq' do,

env~o da notificação qQ p~ento.

2. Se ~ in~llni~a9~0 deva lIer supOrtada por ~itaB
Administrações em conformidade oom o artigo 42, a totalidade da in~

nização devida deve ser enc:uainhilda h AdtIlinistra:çã? pagndora, no pt;.!!:
:0 mencionado no'§ 1 pela primeira Aaministração que tendo devidame,!1

te recebido a enoomenda reclamada, não pode estabelecer sua transm~

são r~gular &0 servi~o correspondente. Cabe a esta Administração re·
ouperar das outras Administrações.respons~vêis·aparto eventual de
oada. um.'> delas, M indenillaçno de quem do direito.

3. O ree:nbelso h Administraçãb credora _6 efetuado s~

gunde as regraç de vagamento do artigo 10 da "Convenção.
4. Quanqo a responsabilidade tiver sido reconhecida,

aesim como no caso previsto no artigo 4), § 4, o mont~te da inden~­

zação :pode iaualmcnte pAr recuperada "ex-ottIcio", por encontro, de

contas, sObre a Administração responsável, quer diretamente, quer na
1n~erm6dio~da.pri~eira Administração dê trAnsito que se credita por
áu~ Vl2 sbbre a Administração aeguinte, repetindq-se a-operaçã~at&

que a ~oma. paga ~enha pido levada a d6b~~0 da Administração r~spone~

'Veli se :fOr o oaso, QbllerV!y:' ali àisposiçõ\Ís regulamen'líe.res relativas

'A regularização das conta~.

- 5. A Administração pagaàora sblllente podem reclamar

A Adlllinistracao respon~vel o reembOlgo da~ndeni2ação que tiver page
:pago no prazo de um lUlO a contar quer do dia da rom~sl!la da l1Jtifi~a.

çã'o do pagamento, quer se :fOr o "asa, do dia da expiração do prazo

previsto pelo artigo 43, §~.

G, A ~dmi~ptTaçio ~~a responsabilidaae eatá devida
mente ellwªpe!ocida s que ~ja a princ!piõ ~eçusado~o pa~ento da i~­
aenização, aovo tom~ a seu cargo tOdaç as despcsas Bcesa6rias roeu!
ttlnt,cc ilo retardamento níip ;llll,ti1'icMa ,Que tiv!lr eofrido o rBg=ento.

ARTIGfJ 45

m:our'EMÇÃO 4WElil'YI\L TJA P1DENIa.\ç10
'fMJ:A AQ lWAl)}rml~ OP .lO ~~l'!~~l!.iIIO

1. So! "1'(><3 o pn/rlo'llento da inc1enizaç'lo, l,I!::!l enecrJ".!!

d& ou ~nrte da mesca, artte~io~ento considerada perdida, iOr onoontr~

da, o destinatário e o rc~otente serão disso inforcadoo; o primeiro
ou o segundo, do acOrdo oc::! o C~!:lO, é tnmb!!m informado di' que lhe 6
:facultado tomar posae do o1JJe~o dentro de UI:I :prazo de tr~l! mesas, Il':!!, •



.AnTIço 47

.QlJO'rÁ.!.~ÁR~E fEBRITOR:tA~ :DE !l!MHSnO

'1. As encomel1da8 pemutaélas "entra dtUlll AdJlltnistra­

çõell ou entre ilois c~rre:l.os do lIIelllllO,~!s' por meÚ) dos Se.t'V'iÇ08 I
terrestres de uma ou de várias outras Administrações estão su~e1ta"

~m proveito dos Paíees atravessados ou cujos serviços ;partici;pemno

transporte tc:rritorit:'.l, à~ quotas-,partllll i;llrr.1to~iaia de~tr~~~ .
e.b..i1to:

-
Bsoalea 'do di~t4nc!« PAm TEill'lITOaUr. DE !'1WIi'lUO

,
QU~A

até ac1H Elciima Mime aoilllf/. aoima.
, lKg de 1 de 3 de 5 de 10' . do 15

at4 tlté tlM aM atli
- . ~

'. YJrg lixe l<l XI 1,5 Xg 201Eg
" ,

- 1 '2 3 4 ; 5 Ô. 7
,fr 'Ir 'Ir 'Ir fI' fI'

Até 600 KílI." .........~...... -.30 -,40 ..,65 1,30, 3:.95 2,7Q,
Mimã'l'ls (ioa até ~ooo IllII•• ,,:.35 -,70 1,20 2,10 3.40 4,70
A01llla de 1090 até2.000Kín, j -,40 1,00 1,80 3,20 5,20 7,20
Aoima dé 2000 1'01' .1000alélll -,2d' -,4; -,80 1.40 2:/30 3,20

~.
• 2. bada um doti Países menoionados no § 1 ~st, auto.~

- :t'izado ~ reol= para oada enco:nen.'\n as quotaS-llartcs territoriais (
de ~ito referen~é fi. esoal~ de distdncia oorrssp-ondente à dirltlhlcli:d

dist6ncia ~édia ''ponderada. 'dc' transpo;te W encOmendaI! As ll"!lis asse-J

surar o transito. Esta distância é oalculada pela Secretaria ~~~~

01o~,. t ~1". ' ~ ,_:'. I
- , ,3. O roencaminhamento" dado o caso depois do o.rmaz~

-nl\lllento, '-lle1~1l nerví.ços do 'UIII Pa!1I int-emediárib das expedições S das

encomendas a descoberto, chegando o partiJ].do 0:0 UlIl meslilo p~rto (tr4n,

,,"Cli~o'_l3eJll percurso territorial) estd sujeito aos '§§ 1 e 2. '"

~ 4. Em se trntâ:ndo do encomenda - aérea, 'a 4uota-P~i

-te -territorial das ~inistraç5e~ intermediárias scS se apl1ca no oas:

, llll1 gue a; encomenda recebe um transpC!rte territorial intermodidrio. ~
'.-As quotas-uartea<enumeradas no § 1 estão-a cargo

do. Administraçiío ~e ori«elll, a lllE!nos ,que o presente .1.031'40 não preveiI!J
,dorrogações dêoto princípio. -

Alt'J.'IGO 48

1lEPUQXO,.(lU MAJORAQ](O DA QUOTA-PAR~1'1 TE1llU1'vllIAL ~
• PARTIDA E DE OHEGADA -

t
ri~ As idmini~tràções't6m a facindede de '1'éduzil' ó'ui

a; e1lll\entf.\r sitmltltn~lll\lente SÚ!\- qúota-~arte, territorial de "partid'à ~.
" ,

_de ol1el1ada. \; ~' - .'
. ~. O atu:lento, cotlf'o1'llle:o oaso, não ,poélé tiltt<t\paSS~]

:gEl1'â,oo traç~éS do pIno até 10 Kg, a. metade da quõta-pi1rle .~errit.oria-~

de l'arlida e ~S chagada. :f:lxlIda no artt'ig'o 46, § 1. A retlu~ilo 'p_Odc SOl.!'

fixada. a orit6rio dali Ad:lin!straçõee 1ntersl'leaÇIas. ,

~. • ! - 3. Para apl'icâções do ttli..!l_~~~if:l.o«çõos ou ~oditio.!.J
:çõ~'_~u1teriores \levem: -

la) Entrar om y!go~ sl\lIlente .e, lI! de .:ianeiro ,ou: :1.11 .d~ ;Julho ~
, oonveniênoia. de cada, Aamini.stração; "

b) ser I1Otifio~das ! sec~etar1~Ínter.nacional·eÓIll antOCéd1
:\aia. dI! tr8s llloses,l101o menos~ as_moll1fidlWões o'len~i.: "

I para. as qua~q Botes :prazos não forem observados,- 86 se,,:

'rio levadas em consiC!el'a:çi(o s.,lI!. 'de ~aneiró ,ou:~ 111, de
, - ~Ulho se~int~; " -'

\0) ser comunicadas As' Ailministraç3es interessadas pelo<mcl1o's-~ .
. ~eses I\ntes das 'dlltas fixadas na llltrà a}. . ,

}l) 1?ermanecor em Vigor pelo P.razo mínimo de tiIII ano.' l ~

.ARTIGO 49 _

- ai1õ'l'A:"PARTB J!ARtTIMA •

,- _ i. -Onua. tiIII dos Parsoe cujos ~erv1ços ~tic~pellll (fD,'
l transl'orte mâr!til)l~ ds -endolJip!1das tic-a. autorilládo -1:\ reclllll1nr as quo~~:
\ tas-,Pa.rtes lIIar:ttilllSS indicadas no quadro do § 2. :Sstas:quo;te:s..pa1'tae

I estito sob,a. res~onsabllidade'dá Aalninistraçilo do País d~ ongelil. 'a

. :nos ''W& o: prs~ente' Ac~rao não 'proveja. a:erro~çõelf ~$ste iXHn?!p~~O'~.

, . l. rara. caâa serviço marítll1!O llrestadl\ ~'/l,UÓ.tlf.,_••

- t.e:~!tipla l'câlC~adl\ con!01'll!El. as ind!!li~õ~li"d.o sesUinve:Ii1Íl!,ª,~ '_

- 'Zsêall\ ,114rso Quota-parte territorial ditde
l'art:l,a~ e de chegada. ,

1
- - - 2 '

;LI"
At4 1 VS.-~ •• "" •• ' ••'.""f'. <:1.,00,

Acime.' de :L nt' '3 kg••• ,.t., ••• 1,30
If fi 3 fi , (f,., ••••••••• :1.,70 -

It " !J 11 10 fi ••••••••••• 3;30
II " 10 11 15 11 .~ ......... ;'$,00

" tt 15 " 20 11 ............. 6,40
- . ' -~ ~

!J!Odtt.vilt·, quando, se tratat' das duas 1f1t1mas rnsêrclf
tl:e Ilho. as Administrações de origelll li de déstino °t41l1 u. :t'nouldad&
de :t'iXl:t" ao seu arb!trio, ae quotas-,ptl1'tell de ~1d~ e de chesai.le

, • L' _~

l1úe lhe coUberem. ' _ ' ~:

2. As quotall-llUtes llIenoíotiScias ~o § 2. esttto a car.
go do PaIs de origE!lll, 'll. menos g,ue O ,\)resente AoOrdo ní(o l'reV&~a

-lierraglições dhte pl";ttle:Cp1<1.

íGf.e.Ute ~';tlltlu.ei\ó la lU11P021W:l11l1. " :LnuO~~a9Q feOeblllll'. ~e; 21e&to

lPlo, el'_tenttl. ou, qUMllo :ttlJ1 o OhO, o desttna*.f.o, iro reo1.1,!. .

DIU" e. encomenda, e. masJ:la. tento.t1va 881'4 efetuada 4unto o. 'outro' 1ntG-
,~essado. - ~1j-' -
','i e. Se o :I7'lll&'l1ente \lU o déstihll.ttfr~O i;óllia. POr/li' a& '

,I enoomenÜ4 OU de. »arte encontrada dessa. enoolllellilE': lIIedinnte re!llllbblnO
do montante de. :tnden1Ztlgão, 3sflslllontante & ~est1tu!do ~ Adnlinisilra­
gão, 'OU, se :fOr o oeso, ~s Adm:tntstragS'es 'que supw.tamn o l'ro~utso.

. I - .3. Se o remetente ou. o dee1li,ull.t.'r:l.o recuaa:,~' a. s.c~
illW e. llnoomentl€1, eota. se to,ma. ;propriedade da. .Administ"çlio 'OU, so.'
:lbll o caso, das Adpiniatrações que houverelllllrCadQ'Coll1 o pl'03u!zo.
I _ 4.' quando a prover. de. entrega. fbr apresentade ap6t

o :prtlZo de oinoo meses ];lrovisto no .rftigo 43 § 4, _~ indel1i~agtio P$'"

s.a, ficl\. nob ~ reepomsabi:fdadc da. Aillllinistraç~\l i~tetliledi41'1a. ou. ~
fllilllr.:htÔ••SI! ;& IõlOl\l1lo 1l!\gll. naó pUiler, 310);' 'Wna. ro.zao qUll1qut!r, sei' rec\tot'
lI11cuperad& c1CJ Í'Qlevenve. 'I

5. ':Em oall6 de descbberte. u1teric1" de 'uma. eI1COIllé11Ü&

Clom valot' élecllU'l1do ou~o contetido f~:t' :r.'lloollhdoido como 'slll1do de valo»

:i.11forior ao lIIontllo11te d9. :l.ndeni2laglo paga, ó remetente ou, no Clatl() ütl.
aplioaçiYo.do tlX'tiéo 39, § 6, o destinatlfrlo, deve :re!llllbolsar O lIIontan
'l;e üessa ;l.ndenimaçiío contrá a entroSa. da encolllllllda. com valo". deolil~

do, SllIIl :prll~U!r:o 11111J consequênola8 deoorrentes (In deolaração :t;m"d",~

lenta. dfi! valor, tratada. no lU'tiSCl 23 § a.

!l!t~ULO :rt

QUOTAS..PARTES 'DE'lI;DAS lS ~NIsmçels~

A~IBUIQXo :DAS'QO'o~AS-l'An:l$S

OÀPtmo :r:
'tUOTAS-PAn1'BS

ARTIGO 46

'QU~U-l'ARTE !I!EIlRI!rORIAL. DE PW!I~ J DE OH1XlADA.-. ,

, i<J
1. As enoomenda13 trocatte.ll entre duas Administraçoee

13iro su5eHtlll tls: quota~-:pnrto,,! territoriais de parliülf edo ~hesnda.

:fi::adLUJ oomo segue, pura. cada. l'aís e para cada encomendaI



-14 -

PERCURSO ESCALAS rte PB':O

~) expressos b) expressos AV 8eim3 neil;'.ll noimn tlcirrJl. acima
em miJ.h!'s em quilOl:le - ). Kg de 1 ele 3 de 5 de 10 de 15

I llI'lr!ti::llU'l troo,ap6e COI1 nt+'l 3 até 'i atll' "té tlM
~ veroão na ba= l:g 1'-8 10 Ke 15 Kg 20 Kg

DI! de 1 tlilhú
mnr!tiMa.

1 1.852 Kr.1 2 3 4 5 (; 7 a- :1:1' ír ir fr fr fr
Atei 500 milh'l:.J /,té !l<'Jí ~:I• .
!l\lU'!timllD •• , ... ~.15 -,35 -,70 1,20 1,90 2,60

Aciro!: de 500 Mim:! de 926
at4 locr;..••••• r.té 1852, ..... .... ,20 -,50 -,90 1,:;0 2.50 3,50
\oirnn ,la 1000 Acitla 11(1 1852
"Jté 2000.... ,.". até 3704, ••••• -,25 -,60 1,10 1,90 3,00 4,20

~,t'ilr.r. iie 2000 AciJl!r, "O 3704
1té 3000....... l::n ~ t~ 5556 f ., .. -,30 -'-10 1,30 2,20 3~50 4,90
\C'im:l de )000 Acin" ae 5556

5;50.\tó 'jaco....... h:m até 7408••• -,30 -,75 1,40 2,40 4,00
"cil.~D. de },ClCO Aoitlá uo 7408

~,90].tP 5000 ••••••• nt6 92GO...... -,35 -,80 1,50 2,60 4,40
I

/loiro", do 5000 Acim"l do 9260 -.35 -,85 1,60 2,LO J,SO 5,30
<üil 6001l, ••••• «té :l.l1l2.....

AciJr.l\ do 6000 Aci!óe ila 1l:l.12
:!t67000••••••• nt6 )2964 •• 11. ";',40 -,90 J,70 3,00 1,,80 6,60

Aci!ón f!n 7000•• Acima do 129f.\
"t6 BOOq....... nt05 HOJE ••••• -,40 -',95 l,7(l 3.10 5,00 6,90 I

llcim l10 8000 Acime Je 1481C -,40 1,00 1,80 3,~O 5,20 7,20

3. Quando fôr o coco, no frações de dist~cia usadas

~~ dctermi~cr o ~on~~nto nu quot~-pnrte marítima entre doia ?!líses

pao eoJ.cu1.:1u~ na bP.~o de llW, diot/'l.neia média ponderad/'., ileterminada

em função cu tcnelcGcm das o~cdiçõea transport~lns entro_~os portos

~espcctlV09 dos dois y~~S&s.

4. 1'1'1 transporto marLtimo entre dois portos de um

moemo rufo n~o f.odo oor cobrada ~ quota-pD.rto previotn no § 2, quanüo

n AUninistr~çgc d~s3e Paío já pprccoer, polas mesmas cneocendna't~n~­

pcrtadac, c re~xncr~.ão relativa no trnnoportc territorial.

S, Tratando-se de encomenda aérea. a quotn-pllrte lll! 'c

~itima dne A'lmlni3t~ções ou serviços intcrcediários sb~ente é cobrn~,

i1:.l oe 11 cncol:l~llila fÔr encu!>linll1'da por UJ:l trm10JlCrte marítimo interme­

iliário. Pura ecoe fim, qunlqu!lI' serviço mal'itimo asoogUrp.do pelo País.

00 origol:! ou de dcctin?, 6 congi~crndo co~o oervlço ,inte~edidrio.

ARTIGO 50
REDUÇãO OU )!AdORAÇÁO DA QuoTA-HRi'E lill"lJ:nL:l\.

1. Ao .umilllstragões Um 11 :f'nculdadll de ma~ornr /le

501-, no m~~~o, ~ quotn-pnrtc mRrl~il:la, estabeleoida pelo urtigo 49,
§ 2. ~ eOl:lpCllCnç~o, ~odem roiluzí-Ju n seu arbit~io.

2. Essa faculJwle é .subordinada ~s condi.õuo cota0!

locidnn pelo urtigo 48, § 3.
" .3. 1l~ on~o de ~njoraç~o, ccha devo nylicar-se, tnm-

b~r;l, hs enco:nonflF,s orl:;in&-l,a:J ilo I'D!a do qual dependam Oll serviços
que r:fctu:u'cn o 't=noporto r..nr!tlno. Esta roÇa não 130 afllicn, todu­

Vi", nos illtorc~bios pntre UJ:I "nLa e 00 territ6rioll aoa q,u::.is Ale

n!lpeguro no 1ig'l~ÕCB internacional!) tl ncm ,nos intercS,.:bios cntrl' é!!,

tas tcrriL6rioo.

ARTIGO 51

]J'LICAÇJ>O DE nOVAS QUOTA-FA.t,?3S E'.I, CorlSEQUE!l'cIA

!lI:} lWtJIPIC,\çõES lMPm:vrsrAS 1\0 ElICAl,lI!lliAMEllTO

Quando, flor ri'ZÕCS ds ftlrçll maior ou de'Vid a. um j

ncontocincnto, urn..... Adnlinist=ç:io é :forçada a utili7.ar, p!lI'ú o transpo,!:

te de suaa próprias e.'1eomcndas, 'uma 'ncvlI vil> d.. enefll"inhatlcnto, ocasi.2­

/lando C1cspesno su,.1el:lcntUJ:'olJ l!e transportes temtorin'l ou ms.ritlJllo,é 1­

, obri~da a informar do oc~rrido imeâiatamente, pe1u via telegráfica,

a tOdas ao Administraçõcs cujas expedições de enoomendns ou oncooendas

n descoberto sã~ encUl:linhada~,em ~rdnsito por seu Paío~ A partir do 52

..!ia seguinta,aocdt1 exps<lic::iio <leota ini'oI'I)IBção, .:l Adm!nis'G~ção inter­
mediária &nutor~zada ~ oolocar em'conta da Administração us orir,em,as

quotas-partes ~Arritor!aie ~ mari~o GOr1~epondentes 'ao nôvo ~orcur-

.ARl'IGO, 5~

!i'lv:.\S BASrCAS :E OJtLCULO DAE IJESI eoJ.3 'lJIU O

TRANSPORTE AlmEJ
1. As taxas bás:l.cas a al'licar ao regulamento das oo.!!

tua entre Administrações sob título de transporte aéreos 6 tia~ a 1
mU6silllo de :f':rlInco no mdximo)por quilograma de péso bruto e por llui­

18metro1 esta taxa é aplicada proporcionalmente âs frações de quilo~

Illa.

2. As despeslUl do transporte edroo referente hs ex­

pedições de enecmen~ae aêrsaS,são calculadas, oonforme, a taxa básica

e:f'etiva ,indicadal no § 1 c ae dietllnciaa -quilomét.rieas mencionadas na
"Lista das dist/\nciao aeropostnis", prêvif:tn no nrtigo 201, § l~, le­

tra b) do Régulamento de Execução da Convenção. de \lllí!1.,:u-to s, por

outra, ,oonforme " p~oo bruto das expe~ições.

3. As remunemcõell de'o'idae b. Ailministração 1nterm~­

diária a título do trans,lJorto aéreo das snpol4endas nérel1lJ t'. delicobo.!:

to, são fixadas em prine:!pio.u:lllo indicMo no § 1, IlItls }:lor meio qull~

grama para cadl1 Pais da ilestino. Entreta~to, quand:l o .territ6r!.o do
Pa.:!s ds dest;ino das eIlcomendas é servido jlor UJ:In ou várias :Linhas cOE!

por~ando várias escalas sebre 3ste territ6rio, as re~unol~çõe3'de trana...
porte são cslculadas na 'base \te uma taxa média ponds:roâll., dcte:rminadl\

em .função do pt!so das enc01llon:lns deeillnbnrcnilac 00 CI.lJ~ escala. :'s r.2.
munera.çÕes a llagnr s50 oalculadas encome;llia 'Por sncomenda, (> ;pt!so de

cada uma fica arredondndo a meio quilograma imcdint~enta superior.
4. yada'Adminístração de destino quo assegura o

transporte da!! enco:!lend~,s'aéretls ao interior do llllll :rais ~el<1 '!ireito

ao reembOlso das re:nunereçõez, correspondêntm a esss transporte. Eosas

remunerações devem se~ uniformes ~nra tOdas as expedições provenientes

~o exterior, quer as encomendas aéreas scj~,l leenonminhadas ou não por,
via aérea.

5. As remun~rações citadas no § ~ são :f'ixadas sob 'a
.t'o:rma de um l'rllçó unitário, calculado para tMas encometldas aéreas de.!,

tinedas ao Pais,na taxa básica prevista no § 1 e 11e1a distância m6dia
pondorada'doe percursos efetuados pelas encomend~s aéreas do eelviçc

internaci~nal na rêdc a~rea interná. A distância média ponderada d

dete:rminada em função do v~oo bl~to de tôdas as expedições de encome~

das aéreas choSQndo ao Ta!c'de deetino, nela compreendendo ns encooell

das a6reas quo não são reenc~inhadas por via n~rea no interior d~sse

:Pn!s.

6. O àireito no reeub~lco dns remunerações visadas

no § 4 estd subordinsn~ hs condições :f'ix'~us no artigo 46, § 3.

7. O transbordo no Forcurso, num mesmo aeroporto,

das encomendas a6roao que empreguem sucessivamentD vários serviçoo a~

roos distintos. é ~eito cem reuunornçno.

8. não 6 devida qualquer quota-}:oilI'to territorial de

'trlll1sit~ ror:
1\) tr=!lbr,r<!o (10 ey.pediçõce aéreas ent:t'A dois lIerop?rtos ser­

vindo u,n mccru~ cid~uc;

b) tral1!lp"r~O decona oxro<1ições ,e' "re um aeroporto servindo a

uma aianue c l~ entreposto sit~~do neoss mesma cidade e a

volta dOSDOS ~es~S expe~içõeG eu viota de seu rcencaminhn­

:mento,

AnTIGO 53

:O:GSPI:SA DE TRANSPORTE A!IillO LI,5 Ei.COME1IDAS Mm:AS I'EnDIllAS

OU llBSTRU! i1'\J

~, coso do porda oU dc••ruição das encomendas a6rens
em conaoquGnci~ de um acidente sobrcv1r.a~ h aeronave ou de qualquer

outra causa oomrJrometendo a rcsl'onsabilicl i'.de i1a emprêsa dI! transporte

'transporte adrao, a Ad!ninintraç!io de orieotl :rica illenta do qualquer p.! .

gOl:lento, qualquer que cejn ti !'-"\rto do tr~ )oto da linhn clll1'rDSl\dl1, a t!

tulo do trnns~orte ~&rêo, das encoüendas pordidaa ou 4cotru!dns.

MTIGO 54

QUOTA-'!'Alti'E EXCEI'CIONAL DE .?All:'IrA E IlE cr:mCADA.

Sol. c~ condição de oDe:!ccer h <,; "'F:ls:iqt:'eo estabeleci..

das ;pelo artigo 48, § 3J ,cada AilminiDt::"'2ç:O tei!l a :filoull1&de de eplictu"
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,1. A atrim;içíio üas QUotD5-Pllrtcs b Ailr.lini6tra~õc6

interessad~s li efetuada, Old llrindpio, llor encomenda. '

'simultAneamento hs oneomênüa~, expedidas ae ou ~ara os sêUS oorreios,

'UIJIa. quota-lllU'te excepcional de ,partida.._e_'71 cheg~dn de 50 cêntimos no
:máximo. . ,

Â1'1TIGO 5Ii -

ErICOlrBlm"S DE SllliVIÇO.l1lfCOlf.ElffiAS DE PRISIOm:rROS DE

GtlEIl.'<A. E Il\'TEIDfADOS

As enco~enuns de serviço e as enco~endas de ~risione!'

~os 'd.~ ,guerr:l. e int~rnailos não dão lugnr a nenhu..-m atrJ.buição de quo­
ta-parte, com exceçã~ das remunerações de traneporte aéreo nPtiqáveis

às en;oljlendas aéreas."

.sas :relnçõst; •

.... "'ti "t1J:linitl trações, doe :Proses signntár101l do preee,!l

'te AcÔrdo 'lue mantOMnm :pe=ta de encomendns COI!' as AdministraçQea
doe :Paíass não pa~ici~~tee pe~itirão, :s~lvo oposiçno deDtcs~lti.

mos, lls .\dminlstroçoos de todos 'lS Países "signatários! a utilizl1çâo de.!!,

"

.:\.llTIGO ~o

'Ij!tCIO DA EXECUÇÃO E DtmAÇXO :00 ACORDo

, ,

ARTIGO 59
-.

EllCOlBll1JAS DESTINADAS OU PROVEllIEHTES DE l'AtSE5 liXO r-.~~

~IOIPAllTES !lO AComio .

gresso, o desejo do aderir ao p~esente Ac~rdo e reclamar li faculdaao
,de percp.ber quotas-partos de partida e de ohegada oxcepeionais super!j

res ~s taxas a~,torizadas'Fe10 arti~o 54, a Secretaria internacional
_su'bineterá o pedido a. toaoa 'os J'a!se:3-:ne'mbrOG signatários dQ :Acardo; -ao ­
lXl prazo de se~b U1eMEl', mais tia' Um terço desseo Pa.íses-meMbros mó se

mani~estar contra o pedido, Oste set~ considerado como aceito.

2. Qur~~to ~o trânsito, ~o~ meio dos sorviços terres­
tres, ma-~tunos e a6reos uos ~aíDQC rurticipantes do Acôrdo, as enoo­
mendas aest~~dao cu procedentes de ~ :rr~s'não ~nrticipante são asse­
melhadas, no que se l'efero ao l:WntlU.te d,=s quot.1s-pSr~és torrltor1D.ilJ'
e marítilll:ls e ils desposas ile trar.S.llorte aéreo, às 'encomendas permuta­
das entre os :países :;m.rticipantcs.'Sern, ilo ~esJ:lo moilo, no quê diz rll,!

, Velto ~ responsnbilidaile, onda vez que ficar estabe{ecido que o pre­
juízo ocorreu-nos ser~iços de um dos Países part~eipantes o quando a

indenização t~r'pagn r~ll ~aís partic1~nte quer ao' remetente, qucr,_

quer, no c~so na aplicação do àrtigo 39)§ 6, no destinatário.
I '
~ITULO VI

lJISPOSrçOES FINAIS

,-
CA'PtTULO n

ATnIroIÇ1íO'DAS QUoTAS-PARTES

ARrIGO _55

:PUINC!l'IO GEl.>\L

2._Bntrot~,to, noc casos de transmi~ão por expedições

diretas, n Administraçuo de origem pode entende~se oom a .Aüministr2~

, ção de desbino e, eventualmente, com as .A~inistrncões intermediárias,

. à vista ela atribuição dlie- quotas-partes terl'itorb..i.s e 'lllar.!tim!.l~ glo-­
bnlmcnte por sUbdivis50 de pOso.

.3. Sempre que pos casos de transmissão por expedições
diretae, n Administrnçiio de origem 'pode .convencion::u' com a JclJ:1inistra... '
çno de destino c, cven~ua1mente, co~ ac Adoinietrnçõ03 intermeü1árica,

do erodi1;ar-lhell as SOJ:lClS caleUlad~s por enc~lllond!:\s ou por qullogramc:. ,
"de pile\' 1;>;ru."\;o 1li.i13 expedições na base das quotnll-partes 1;erritG'riais e '

llluritimas.

TtTULO V

D!:o1.'OSrçOES DIVERSAS

ARTIGO 57

lU'LIC,\QKo DA COliVE!lÇÃO

.A. Convenção é aplioável, oo!1forme o C:lSO, por MalO- •

gia em tudo o que não tôr expressamente regulado pelo presente AcO~do.,

o presente'Ac~rdo será pasto em execução a 10 de julho

do 1971 e ~e~~eoerá em_vígor até' o início d~ execuçno dos' Atos ~o

pr6ximo Congresso.
E, para constar, os_Plenipotencidrios dos Governos dos

Países contratantes ~ixmaram o.present~ Aoardo em~ via que perma~'

fl~cerá depollitada nos Arq~i'10S do Gov~rno do Pnís;:séde da UI1ião: Uma

061'ia será envil1aa a cnda Part~e1pa~te; pelo Governo do País-séàe,do
Congresuo, •

, I
AR~IGO 58

COllDIÇtlES 'DE .A:!'ROVAÇXo- DAS l'IiOl'05rçtlEs 'RElíATIVAS AO
l'RE3EN'rE ACORDO E SEU REclULA}lENTO!iE E~CUÇJ(O'

, - Concluído em T6~uio, em 14 de novembro de +969.

!'ROTOC01.O~~~

RELATIVO A5 mWO~1Erll1t'.S POSTAIS

:L. :Para to=e_ eXEjClu!veis, as proposições subt1e~

~idns ao Congres~o o ~elativas ao presente Acôrdo e a seu Regulamento
, deveT:l sor n:provaüall pela m!lioria dos l'a{lles-mer~bros llln'tieiIlo.l\tlls la

~ I
votantes ao Acarão. A metade dôsees Países-membros, 'representados UG

Congresso, deve estar"presente no momento_da votação.
2. Pura tornarem-oo exoquiveis, as vroposições intre~

duzillas entre dois Cóngrcssos c relativas ao. pres.tnte AcO:(do e -a aou
recrulamento, devem rouni~:

a) ti Ul.rolimidade dos sufrágios, se e~a3 tiverem ~or objetivo
adição do novas dispocições o~ modificação ílUldamental dos

artigos'do :orpsonto Acardo, do seu Protocolo ~nal ou 0.01

artigo :f:inal (10 seu Regula'llento;

b) 'dois terços dos sufr1gios, se ~iverem por objetivo ti modifi­

cação fundamental do Regulamento, CO!:1 e:r.eeçã~ do artiso final:,
c) a maioria dos sufrágios, se tiverem !lor objotivo~ •.~ j

1.2) a interpretação das disposições do presente AoOrdo, de si"t i
,

:Protocolo 1!inal e de aeu Regulamento, :fora. <l,c casO do debate

a ser submetidO à arbitragem provistn pelo artigo 32 da Co~.
t~tuição; ~

211) modificações de ordem X'edaoionai a serem :reitas nOIl A:tolS J
indicados no ~tem ~2).

3. Quando um !a;(s-m~~b:ro' ·da União eltrritle I fora do Con

ilo momentc :le ;proceder !lo asllinCltura. do AcOrdo relativo ils Enoo~. '
'~!)ni!ns :Postais, _conc1uíd~ heata. data, os Plenipoten~iários abaixo a.s~

sinados oonvenoior.aram o seguinte I

ARTIGO I

:~or derrogaç~o do artigo :primeiro da Convel"-<;iio, a faculdade da
l".a:o oSllegurar o tr:msporte de encomendas elll trMsj;l;o por seu territli~

rio é concedida ~royis~riamente ao Ateganis~ão e ,he Províncias portu~

~eBaa da Xtricai

ARTIGO n:

, C!UOTÁS-PARl$S !l.'ERRIT01U.AIS EX1lEl'CIONAIS'

.A. ,!;!tuio ]jrovis<Srio, M,Adinlnistrações que figuram nos quadros ~

1 e 2' abaixo, são autorizaUaS, a. ;erceperl . 1-;' ~.
a) as quobs-partes_ d~ pl\tida e de ohegada. in4icMas no çundrõ'

1, que substituem a quota.-parte de partida e de chegada ex';.)

cel'clo~J:, autorizadas no ~Ligo 54; -~

b) as quotas-partes territoriais de trdnsito 1ndieailas no qu~~.

dro 2, que se ;j~tam tis q1totaa-partes de tl;'~lSitO oitadas

..1'\0 ar~~o 47, § 1.
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ir.
1,50
2,00
3,00 '
~,oo '
;,,00

12 .A lluota-pme pode aiJi»B1'r as IIOUS ab&d.lI "
fr.

Encomendas até 3 k« 3,00
-En'cOlllendas aoima de .3 attf S kg •••••••• 5,00
Encomendas acima ele 5 at' 10 k«•••••••10,00
Enoomendas acima de la at4 ao kB ••••••11,00

Enoo.--noudc.s c.td ~ lcg •• ao .

Enccmendas acima de 1 até 5 leg •••••••
Enoomenilas acima dé' 5 aU 1.0 kg .
EnnOlDcnc1as acima de 10 atd 15 kg •••••
Enco::lendas acima de 15 até 20 kg •••••

13 13 Para " percurso das enoomendas além dos
correios de, permuta, cobra-se uma taxa ds
transporte interno vari4vel' se8Undo o desti­
no e que não'pode ultrapassar a. t~ri:fa'apli­

cável 1s enoomendas postais do servi!!!! inte.E
no.

14 14 Ao quota-parte pode atinBir as .8BUint.s 1\
mas:

ir.
Enoomendas attf 1 kg f V 8,30
Encomendas acima de 1 ate 3~••••••••• 0,90
Encomendas acica de 3 até ,kg••••••••• 1,50
Encomendas acima de 5 Ai/I 10 leg••••••~ ~ 3,00
Bncoméndas aoima de.10 at& 15 leg••••••• 4;50
Encomendas aoilDB de 15 até 20 kB••••••• 6,00

15 15.A quot~pme poda a1lill4lir as 'OJllBS abaixo
, ir.

Enoomendas até 1 kg.................. 0,75
Encomendas aeima de 1 até 3 kg....... 1,00
Encomendas dCima de 3 até 5 kg....... 1,50
EncomendaD acima de 5 até 10 leg...... 2,5d
Encomendas' acima de 10 até 15 kg •••• 3,50
Encomendas aoima de 15 até 20 leg••••• _4,50

16 16 A quota-parte pode atingir as S0lll8S abaixo
fr. _

Encomendas atd 1 kg 0,50
Enec~endDS acima de 1 até 3 kg ••••••• 0,75
Encomendas acima de 3 até 5 kg ••••••• 1,00
Encomendas acima de 5 até lO kg •• ~ ••• 1,2;­
Enco~endaD acima de 10 at~ 15 lqr •• , •• 1,50
lfucOlllendall a~ima de l~ nU 20 kg ..... 2,00

17 17 A quota-parte pode atinBir as seguintes so
mas:

I1llportA;!
aia. :por)
enoomen
ia.

18 Congo
(Brllzza
ville)-

17 Col&1-
-õia(Rop.

111 COligO
(Rep.D.!
mocráti
cal -

NQ de Adminis
ordem tra9õeõ

autori­
zadas

'1 2

21 Costa do
'I.larfim
(Rap.)

20 Costa-Ri
ca(Rep.T

22 Ioo.~mo'i
(Rap. )

:::::;' .

SOlllall:

somas:

Encomendas
Encomondas
Encomendas
Encomendas

I
5 5 Para :lO encomendas que não forem proveniente

de ou destinadas a Cochabamb~, La Faz, Oruro
Potosi, Sucre e Tarijs, a quot~parte pode
atingir no seguintes somas: ir.

Encomendas -at6 1 kg 3,00 ~

, Encomendl1B aoiml1 de 1 at' 5 kg •• '••7,00
Encomendas aéima 4s 5 aU 10 lql'oH14,Oa

4 4 Quotas-partes de,partida c de c~egada para as
enoomendas postais,destinadas a:

parte européi~ parte as~~
da URSS t10s da URS~

:fr. fr.
Encomenda0 até 1 kg••••••••• 0,60 2,20
Encomendas acima de 1 nt6 3kg1,1.0 3,50
iEncomendal! ncima de 3 até 5kgl,60 4,80
IEncomendall acime dc 5 até1DRg3,20 '9,60
~comendaD acima do 10 nte15kg4,80 14,40
~comonduB acima de 15 até20kg6,40 19,20
lEm-todo o territ6rio da URSS estão ,em vigor pa­
p;-a l1ll encol'llend!l'll-postniE, as meSCll\S quotas-par­
Ite.s de partida c de chcgada.

fr.

tIlIpor­
tAncia.
por en
cOlllends

3

llirmftn1a°,75
BoJ,:ívia

ti !Bic1or­
irosllill.'
(Rep.S,2
lvi6ticll
~ocil\-
ieta)

li Barbados

4

AlbAnia 1;00
(Rep.
populnr)

:3 . Argcnti­
no.(Rcp,) 1,50

~
Austrd- 22 A quota-parte ~ode-atingl1' ae-seguintes
lia. 1:1'.

Encomendas atá 1 kg••••••••••••••Ot 60.
Encomenuas llcima de 1 at( .3~. 1,6Q
Encomendas acima do 3 até 5 ~S. 2,45
Encomendas acima de 5 até 10 kg. 4,05

I 3 3 A quota-parte pode atingir ao seguintes
fr.

4t6 1 kg ••••••••••••• 2,10
acica de 1 at6 3 kg••• 2,35
acima ilo .3 até 5 kg •• .3,15
acima üe 5 até 10 kg•• 2,25

1 A!e~ 1,50 1 1 A quota-parte pode ser elevada a 3,50 francos
tllo para as encôlllendas acillla de 5 kg I1t' 10 k6

IfQ de Adminis
ordem ~oõéS

autori­
zadas

t 2

3,00 7

Ceilão

6 6 A quota-partI< pode-atingir a8 lÍegu!~;e.

Encomendas at' l'kg 1,80
Encomendas acima de 1 at"3 kg••• :.2,OO
Enéomendas /1cima de 3 at' 5 kg 2,70
Enéomendas aciu de 5~até ~O kg 3jlO

fr.
0,90
1,2;
1,65
2,50
3,70
4,90

Enoomondao at~ ~ y~ •••••••••••••••••
Encomendas acim~ de ~ atl 3 kg ••••• ,
Encomendas acima de 3 atl 5 kg ••••••
Enccmendas acima de 5 até lO leg •••••
EnoomerAns acima de 10 até 15 kg ••••
Encomendas acima dc 15 até 20 kg••••

~8 18 A quotn-pa1·tc pode atingir as seguintes
SOClllS:

Dominica 1,25
~(R~p.T

In. Salva 2,00
dÕ1'(Rcp'j
Equadór 1,25

Espanh&. 0,75
ati6pla

l?inUn- 0,75
dia

Françn 1.50

Terri '\id- 1,50
rios re';­
prellenta
dos pelo
Departa­
mento
Pra.'1C~S

de Qor-
reios e
~e1eo'omu
nicações
,10 Ultr.!::
ur

28

29

30

25
26

27

SOU]:

7 A quota-parte pcde elevar-se a 4,00 francos
para ns encomendas destinadás a certos 90rreioB
distnntell.

8 8 A quota-parte pode atingir as somas abaixo:
fr.

Enc~mendlS a~e 3 ~•••••••••••••••••••lJ50
Encomendas acima.de 3 at6 5 kg •••••••2,00
Enoo~enuas,acimu de 5,at~ ~O kg•••••••2,50
Encómendaa ~cima de 10 at6 15 kg••• ; •• 5,00 ­
Enoomendas acima de lO até 20 kg......6,50

O 9.A quo~a-parte ~9dQ atingir as somas abaixo:
, ir.

Encoment1aa àté 3 kg 1,50
Encomendas acima do 3 at6 5 kg; 3,00
Enoomendas acima de 5 até 10 kg ";1;) 4,00
Enoomendosao~ de 10 atf! 15 kg ..";\.:6,50
Encomendas acima de 15 até 20 ltg'.: .. '9 ,00

10 J.O A quota-p:U-te p04e atinair -as SOlDBS abfaix
r.

Enoa=e~ at&~ kg••••••••••••••••••• 0,50
'Encomendas acima de 1 até 3 kg•••••••• ~OO

BncomendllP acilDB de' 3 até 10 kg....... 1,50

1

:EW.gúia
(Rep.Po­
pular) 0,50

é_ões.
(Rep.Fe'­
deral)

Centro _
!Africana. ­
(Rcpl1bl!
cal

Brasil

Botswa.­
, ne.(Rep.)

9

14

12

13

10

'U

Encomendes ut~ 1 Kg•••• "' •• f." ••••••
Encomendas Dcima ·ae 1 até ::I Kg •••••'••
Encomenda0 aei.oa de 3 at& 5 1(g••• r••••
Encomendne acima de 5 at' 10 Kg•••••••
Encomendas acima de 10 até 15 Kg••••••
Encomendas .acima de 15 CLtll 20' Kg~ •••••

15

16

Chile 0,7'

Chipre 'll 11 A, quot,a:"parte pode atUlgir as somas

Dneomendas Q,1at .1 kg. t •••••• , .

Encom.mda's ncims de J. até 3 kg ..
Encomendas acima de 3 até 5 leg •••••••

- Encomendas' acima da ;: at' 10 leg••""•••••

abaixo:
fr•.
2,10
,2,35
3,15
2,25

31 Gabonésill
(Rep. )

19
I

19 A quota-parto ~ode atingir as somas abaixo
fr.
0,95
2,10
3,60
4,00
5,50
8,00



-

~2 42 A quota-perto llodtl ,a.tingir as somas abaixo
-fr.

Enco:nendas at'.J. Kg ~f,.' 1,80
Encomendas acima de 1 atá 3 Xg•• ~ •••~~ ••, 2.00
Encomenda.s acima dê 3 até ~ Xg'~'i"~'" 2,70
Enco;nendl1s acima de 5,até 10 Ke;.,.: ....... 3.10

36 36 A quota-parte ll.oãe atill{,>1r afl somas abaixo:
.Ir.

,Encomendan até 1 'Kg•••' ••••• ~ ••• f-' (I,." t •• ~ l~OO
Encomendus aein:2:,de 1 até 3 Kg••••••••••• 1,40
EncomcnUno nc~a'do 3 até 5 Kg••••••••••• 2,30
Encomendas acima ile 5 até lO, Kg••• " • •• •• 5, 20
Encomenda0 acima de 10 até 15 KG•••••~ ••• 8, 50
Enc~~endas acima de·l; uté 20 Kg•••••••••11,OO.

Êncoll1enda.s ao~a. dli 3 a1iE'!5 kg......~....2,00
EncOmendas aeima de S at& 10 kg••••• i._ 3.00

- Enoomendas acima de 10 até l',kg•••••••• 4.0~
• Enoo~endas acim~ de l'.até 20 kg•••••• ,. 5,00.

'232 Aquotllo-partll :pode at1Jlgir al:l aomas aba~~~t

Encomendas até 1 Xg ~ .. ', H .. 1,00
Encomendas dcima de 1 até 3 Eg•••••• ~ ••• 1.40
Encomendas acima de 3 até 5 Kg•••••••••• 2.30
Encome~Aas acima de 5 uté lO Eg......... 5,20
EncO:l:Ondl1ll' acima. ds 10 at~ .15 Xg. N 8,5(]
Encomendas acima üe 15 át,6 20 Xg , ll,OO

I

§S 33 A ('uota.-",..'te 'llode atingir as aolllSs abaixo I
1/ • _...... • - :fr•

Encomendas s.t4' 1, Xg , ,. .,.,. 1,80
Encomendas acima·da 1 até 3 Eg••••••!.!. 2.00
Enco~endas acima de 3 Até 5 Xg•••••• ,... 2,70
Encomendas aoinm de 5 a.t~ lO Eg••••• ,.... 3,1})

35 Ix AQuota-}l-'lrte ",odo atinair Elfl somas abaixo:
~ ~ - ~.

Encomendas até 1 Kg••••••••••••••••• ; •• ; 1.00
Encomendas acima de 1 at~ 3 Kg.... ~ .! ...' 1,50
Bncomcnd~c aoima. de 3 até 5 Kg•••••• f ••• '2,00
Encomcndao ncio~ de 5 até 10 Kg••••• f ••• 4.00
Bncomendas aci~ de' 10 até 15 Kg•••••••~ 7,00
EllCOmund:ls' l!.ciro!!: de 15 até 20 Kg.......'. :1.O,?0

37 37 A quota-p~e pode atir~ir as se~intes so-
IDae: ir.
E!lCOmenans até 1 Kg. ,- I 1,25
EncomcnB3s acima de 1 atd 3 Kg••••••••••• 1,50
Encomendas Qci~~ no 3 at6 5 Kg••• , ••••••• 1,75
El,comendas ~cim~ de 5 uté lO Kg•••••••••• l,10

39 39 A quotll.~jl::;rte !lodo atingir ao seguintes !lO
~ I:ll\S: -ir.

Encom"Gnüas até 1 J.{g, •••••• ." ., •• , ~,"2r;
. Encomenda0 acima rle 1 até 3 Kg••••••••••• 1,~~

Encomendas acl!:1a de 3 até 5 ~3•••• ~ •••••• 1,7"
Tlnçomendas acima de ; até 10 Kg•• ! ....... 1.lC

3';' 34-A qucta-parte pode atingir Ill! ..omas abaixol
J ~r.

Enco:nendns a.té 1 lCg•• :~ ....... I .. ...... 2.10
Encomendas acima de 1 até 3 Eg••••••, ••• 2,35
Encomendas acima de 3 até 5 Kg••••••••• ! 3,1~

EÚcomcnd~s aciua de ? ~té 10 kg'~"1"" 2,25

S8 30 A nuota-p,urte pode:atineir as seguintes so
J:lnc: '. , . '.. fr-.

'Encomendas até.'1 :Kg: oi ." 1, " OJ 7C
Encoo"endas acima de 1 até ;3 Kg,' O,BC

~fulcClllendac acima. do 3 aM ;; Kg ~ ;.; ..o,~:
Epco!:lenilao a~ima de ,; o.té 10 Kg 1,C.

~o 40 11. !!uota-~e' }lode aUI'.gir as seguintes so
ljlllSl • ir.
Encomenda0 atd 11{g••••••• ., ...... ~.- .... ,..._•• 0,5
Sncomcnda.o acima de 1 atá .;; ..Kg••••• , ••' • •• 1,5'
EncOl,10naao acima de -5 at6 :LO K[f,......f'" 2,2

g!.50

41 41 Para o ~e~so das encomendas aldm dos
tlorrcioa de permllta, Ó aãn:itidQ. Uma quota­
parte ~uo' ~o pQde ultrapaosfLr a. tarifa. ap1!

, Çl1v~J. às- encomend.t.'.s llostais do serviço inte!;
no!

Peru

Prov.ínc:ía.l
l'ortuEull",
,Bati ie An
,g0:J.a e ~
çambique

Qul1tér

60 Paquistiíc

51 ~le.lta

59 'Ugana~

Nig6ria .
(Rcll.Fed.

57 ncruega

58 Uová Ze­
-- lâudia

1>3 lr:'aUX'iU-:
nill(Rcp•.
Islt.mict9

!i2 lá<tUX'!cio

64

.62
63

54 NienrdgIU 0,75
55 Ifigur"

(Rop. )

. -
!(Q do Al1Jn:t~ ImJjDZW

, Ol:dom trações tAnoiÇ ~ I

n\1to:ri~ p:3 ~~~ O~9..~.aS
daa c

Il~ ··H,
2- fi 3 - 4"

, .:'
I

'"ltlr-tr';;;

4

:fr.
Encomendas até 3 Xg•• ; .. : " ... 0,50'

. Enóomendas-~cimn de ;, até 5 Xg ~ .. 0,75
jIDcomendas acima ua 5 .at~ lO X~ ; .. , 1.00
25 ~ quota.-l'arte pode ating4- .as seguintes so
mas: . , - . _ ir.
Encomendas at6~1 Kglu •••••• ~~ •• f.~ O,9C
Enoomendas acima do J. at~ 3 kg•••• _, ••••• l.2C

, EnoO)llendas áéima de ;I at6 :1.9 kg ~. 2,OC

27 .4. .quota-parte )lode àt;ingir ~ seguintes eo~
mas:' - ir.
Encomendas At6 1 kg••••••••• ~ ••• ~ ••• f.'~. 1,25
Encomendas acima de l a.té 3 kg./ ....,.'.,,, l J 50
Encomenda0 acima de'3 àt~ 5 ~""'!"'~~ li7~
Encomendas acima de 5 at§ lO~p,.}•••••~. l,l(

~1124~o~:;a-partepode atingi).' as sCguint:s
'. Z~

·~eomendas a.té l ~••••••••••••••••••••·0.75
, ,2ncomendas acima de 1 até 5 Xg••••••••• 1.25

Encomendas acima do 5 até lO Xg••.•••••• l l GO

e5 25 Á jiuota.-parto pode atingtr as seguintolf
somas:

_e2 Jl! I: l1uota.-pado pode a-til1,gil' as !lOJII~ lIb.:l1;.XO-. - , ~r.

:l!Jnoomendas at~ 1 kg ; 1,80
.1mcomenilas e.eima de 1 até 3 Xg. "'H'" 2.00
Bncomendas Jl.Cima do 3 at~ , kg 2,70
bOll1,ndas jl.ciJ:la. do 5 até :LO kg.. ti •• li ',lO

.28 28 A .quopa-.Plirte pode atingí.1' AS &eguil;lÍel\l !fJo-
!Uns: ir.
Encomendas at~ 1 kg••••••••••••••••••••• 1, 2;
Encomendas acima uc 1 até 3 kg;.,.~~.... 1, 59
Encomendas aciuade 3 até ?~g••• , ••••• ~ 1J75
EncOmemlas acima fEl. 5 aW ~O kg."" 'H'" 1,19

- ~9 29 A ,quota.-jlârte pode atingir as seguintes so
mae: .. , 1:1'.
Encomendas até 1 kg :L,80
Encomendas aoima de 1 até 3 Y~.......... 2,30
Encomên~ acima de"3 hté 5·kg.~••~ •• , •• 2.8Ó
Encomendas aci~ de 5 até lO kg••••• " •• 3/89

-
SO 30 A guo~-partc }lode atingi:l' as 1l0)llaS e.'b!t~~f

: Encomendas at6:L 1cg"·,~•• .t",,, .c',.,ti •••_1..... 1,80
Encomendas aciifl dG'!'ªt6 3 kg••• , •••; •• ~,OÔ
E;ncOl:lendao acima de 3 a~."?:"kg........... 2,7q·
EncomellÜlls ?Cin:o. de 5 até la kg•.H ..!".. .3,1Q

31- 31 A quo:l;-ª-1Jart~ pode atipgir as .se~te6 S21"
mas: -~.

Erieomendnc at6 2 ~g••••••••••••~.!~~~_., ~,80
- 'En9Cl1l~nda.!l acima de 1 a1;é·3 l:&un.u, •• :1..20

SO :20 Ao quóta-pe.rte"1lo~e at3J1S1~ as DoÍdas ~1o=tO

-- EncomendaGl1l.t& '1 X'g ~ ~11!s
"Encomenllas acima do 1 a.t~ 3 Xg........ :l.,7!i
Encomendas àcinla de 3 aM !i Xg.. 2,15 I
1mcomenllM acinla de !1_at~:LO Xg ~ 2,.,

'2:1. A quota-parte 11°110.at1~ uJleguintes. Il~'
llI88f :f'r.
"Encomendas 1l.tlf::L Xg ti.. 2,10 I

Encomenãas ae:í.lllá ;lo :t Xl> €IM 3 íCg.... 2,~5
El1llomendas ahinla do !-!íg até !j Xg••"' 3,15
Encomendas àêilJu\ elo ~ x~ até lo 1\6.... a,2S

,Lra).gache
(Rc!',)

'tsIa1.áoia

,
,J S tS 1. quota-,parle ~ode nt5.n8d.r ,lil' S9ll\~S nb:1i~o
I ,. " ~r.

,\ 3noOllf11das at~ :LKg , 0.90
. 2Ilicomendas sc!ma 4e 1 até 3·Kg 1,30

':Encoméndas aoima. d~ 3 a1;6 5 Eg 2,:1.5
. ;Encomendas ::1oiJ:Ia â.e 5 até lO Kg..uu.. 5.20

., EncomendaI! acima de 10 aM l' Kg 8.50
EnoOlllendns acim~, de 15 a~ 20 X5' .1 10,5p

-1
Grl'!-:B1'eiía ~~l
:nha. O te"iJ .
:rit6riosT
britAni.:,1
OOS .de u:L
tramalo0 ':t

G1'&0111. O,'r.!J
. Guatelll! 0,7'

la.
lIuianll.

t'ndia
Indonás'.n

-~ (Rep.)

.:traqU(l

47

48

43' Israel

44 Ja:naica;

45
,46

49

13

II

39
40

n._. ~

" ltaiti(Ré.
p\1b1iÕ~)

38 iAlto-Vol
;taJRe,P~) ,
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llg d" A1ministrações Importância da quota-partp tcrritori~l

ordem Imtori:::a<1aD para as encomendas correspondentes as
subdivisõee de pêso moncionadas abaixo

Até neitsa acin::1 acima. acillla. acima
1 Kg de 1 de 3. de 5 de 10 de 15

Kg até Re ate Kg até Kg até até
3 Kg 5 Xg 10 Kg 15 Kg 20 Kl!

1 2 3 4 5 6 7 8

1) fr. f'I:'. fX;. :!r. fr. ir,
1, Argentina (RepÚblica) 3,60 3.60 3,60 3,60
2 Austrália 2) 0.85 1,45 2.00 3,55
3 B~rbados 2) ~ 1,70 1.80 1.75 1,60
4 Bn-mânia 0.70 0,60 0,60 0,90
5 Bolívia 1..00 1.20 1.40 2,00 3.00 4.00
6 Botswana(RppÚblic~2 1.00 1,10 1.20 1,40 1,40 1.40
'1 Brasil 1.00 ~,OO 3,00 5,00 10,00 12.00
8 Cent!o Afri~a~a(Rer) 0,60 1,50 2,00 4.00 6,00 8,00
9 Cellao 0.85 1,25 1.90 2,70
10 Chile U 1.25 'l,.25 1.25 1,25

11 Chipre 1,70 1,80 1,75 1,60
12 Congo (Brazzavillc) 0,60 1,50 2,00 4,00 6,00 8,00
13 Congo (Rop.Democráti- 0.30 0,90 1.50 3,00 4,50 6,00

cal
0,6014 Costo. do Iolarfim 1,00 1,50 3,00 5,00 7.00

15 Daomó (República) 0,60 J.,oo 1,50 3,00 4,50 6,00
16 E1 Salvador (RepÚbli- 1,00 1,20 _1,40 2,00 3,00 4,00

cal
17 EquAdor 0,70 0,50 0,50
18 Gríi :Bretanlls e terri- :r,70 1,8q 1,75 1,60

tórioa .Britanicos de
Ultra-mar 2)

19 GuilUla 2) J.,OO :L,10 :L,20 1,40
20 Indi!!o ..-

~,OO 1,00 1,00 1,60 1.60 1,60
21 Irã 1,00 1,10 1,20 1,40 1.80 2.40
22 Iraque 0,70 0,60 0,50 ,1,40 3.00 4,00
23 IJlIlIIaica 1,00 1,10 1,20 J.,40
24- Quênia 2) 1.75 2,20 2.65 2,80
25· Malásia. 1,00 1,10 1,20 2,00
26 )lalswi 2) 1,00 1,10 1,20 ;1.,40
27 ~ta 2) 1,00 1,10 1,20 1.40
28 ~aur!cío - 1,70 1,80 1,75 1,60
29 ~igéria.{Rop.Peaeral) 1,00 1,10 1,20 1,1\0
30 ~ganda 2) _1,75 2.20 2,65 2,80
'3J. PÍlqufstão 1,00 1,50 2,00 2.50
32 "eru tI.;OO :1.,20 1,40 2,00 3,00, 4,00- 33 Qua.tar 1,00 1,10 11,20 1,40
34 cpública Ára.be Unida 0,50 0,50 0,50 1.00 1,00 1,00
35 Serra Leoa. , 1,00 J.,10 l,2Q '1.40
36 birigapura. 1,00- 1,10 1.20 2,00
37 ~udão (Rep.Demoorática 0,90 1,40 ,1,90 3,80

-

2. Quotas-parte~·territoriaisde trânslto

53 '53 Â quotn-partil pode atingir M soC'.as a1nix~
ir.

~~comendas até 1 Kg•••••••••••••••••••• 1,80
Bncocendas ncima «e :I. até 3 KG•••••••• 2,00
~lcorncndan acima ue 3 até 5 Kg•••••••• 2,70 ~
Encom~na~ acima de S até 10 ~S; ..•...• 3.10

oroEllVAÇõES

4

I
Enoomcndas até 1 Y.g••••••••••••• ~.60 2,20
Enccmmdas <>.oioo <ie 1 até 3 Xg•• 1,10 3,50
~lcomC'nü's ac~a de 3 ató 5 Kg •• 1,60 4,80
Encomenda0 ae~cü de 5 até lo Xg. 3,20 9.60
Encor.:cndns ociI:llt do-lO até 15 1{g.~,BO 14,40
Encomendas nc16a do 15 at6 20 Xg.6,40 19,20

SÕbre 1:odo o território da uns~ na ~esma.s

puotao~parte~ do p~tida e dc chog~üa est~o
~~~igor para no cnco~~lüas poo'aiD.

54 54 A quota~parte po~e atingir as somas abaixo:
fr.

Enco~~~daB até 1 Kg•••••••••••••••• , ••• 1,80
Encomendas acima de 1 ató 3 Y.g•••••••• 2.0C
Encomendas acima dé 3 até 5 Kg•••••••• 2.7C
Encomendas acima de 5 até la Kg•••••••• 3,lC

1.80

0,75

:fr.

lulminiO:1In:pOl~~
traçõe; tânc.L~
t\utO:M.-

1

1'''1'' nn-
lll1d:lD- CC'!llC'U-

da

2 , 31

il2 D:J
o;r~et1

\

78 t!rllgtlo.i
(Rep.O-
riental

79 V~'"~ln(r.3P~

80 emen do
Sul (Rep.
popular)

,

81 Zn."dbia

(Rep.

ll~ de Adlllb.1s- lmpor-
orde. -f,.- ~,-

ttl.ndll""roÇOf'llJ OB!>ER'IAÇOES
au'o~ic.; r'·r em- -4fIas comenda

" 2 3

... :b."..

6l> Scneg:J.. 43 43 A qv.ota-par've pode atingir as seguintos BO
(óleI': i mas: :rr.

Enocillon<fus até'l Kg••••••••••••••• 41 ••••• 0.50
Encomendas aoim? de 1 .,. 3 Kg•••••••• ,. 0,15
Encowondas acima de 3 atS 5 Kg•••••••• ,. 1,00
Zncomcn1e~ acima ae 5 ~t$ 10 ~g••••••••~ 3. ,50
Encomendas aoL"IS ae,lO llt~,15 Kg.. "..... 2.00
Enco:nondas acima de 15 a1a~ 20 Xg•• , ••••• 2.50

O :){,:,"r:t. te.. , 4~ 44 A quota-parte pode atingir as seguinte so-
:lI1S: :1:"1".
Enoomondas atd' 1 Kg•• " •• 4I., •• fI.,. ••••• , •• 1.2:;
Enoolilon:1:'1s SClma de 1 at' 3 Xg•••••••••• 1.50
Enoo:!lel1das n~i~~ de 3 ntd 5 Kg•••••••••• 1.75
EllCc,lllenda(J acima de 5 até 10 Ag••••••••• 1,10

(7 ClllE\"'\"~~~ 45 45 A quotl',-pm:·te pode atingir as som:>s tlt'~h:o
~r.

Ellcooo%./.Jns n t6 1 Ks••••• 41' ••••• li .... $ ..... 1.~O
Rnccmenaan l1e)o~ de 1 at~ 3 Eg•••••••••• 2,30
Enccmenna~ ac~ma de 3 at~ 5 Ãb •••••••••• 2,ilo
~!cOmendn9 nc~n de 5 nt6 10 Kg••••••••• 3,80

I (.f} (J,~"'~.. (?? ~ 4~ 46 A quotn-p~rte poJo ntin~ir n~ seguintes s~

ai' 1 1:tl3: ir.
Encomendas atd' 1. K'g ....... ; ••••• ,1 ........... 0.50
Encomondns 8ci~~ de 1 nt~ 3 Kg••••• , •••• 0,85

- Bnccr.:~nJaD acL~~ de 3 nt' 5 Ke•••••••••• 1,20
~nc~~nda n~lm~ do 5 at6 ~o KC•••••••••• 2,40

6;1 ::~lt:{'ia 1',00

70 Sua.~il~n \
'l:n(llci:
I.O}

71 !f::nl~"'~i.a 47 ~7 Aquota-parte :pode atingir as seguintes 130-
(fUjJ. mas: fr.
Unilb) Enco:ncndns até 1 Kg•• ,," ...... " •••• " •• " •• 3.,25

- Lnconcndns acima de 1 at6 3 kg••••••••• 1,50
EllcornczülolS ncillla de 3 até 5 kg••••••••• 1,"?5
EncO:ll<lnd.as ncima de 5 o.t4 10 Ieg•••••••• 1,10

72 Tl'h,u -
(nOlJ·) 48 40 A quotn-rartc terri1;orial uniforme pa.."'a o

conjunto do territ6rio do ~chaii ~ fixada Co-illO
segue:

:fr.
Encomendas nt6 3 kg•••••• , •••••••••• , ••• 1.00
Encomendns nci~~ ÜO 3 at' 5 kg••••• : •••• 2,00
Enc~~endao ac~~ dC,5 at~ 10 kg••••••••• 4.00
Enco:ncndl1D acima de ~O at4 15 kg•••••••• 7,00
Encolllcn,las oc!~ de 15 at6.20 kg••••••••10,OO

n Tfli'1 ;ton,a., b. l ;; -

74 TOI;O(nep. ) 49 49 Aquotn-parte podo atingir as somas a~ixo:
r.

r.rlcCilnemdne até 3 kg•••••••• r ••••• I ••••• 1.50
Bncc!llen<l!l& ccima de 3 até 5 kg••••••••• 2,50
l'l-.lcoraendas acima do 5 nt~ 10 kg•••••••• 4,00
En.-O::ler.dns acima de 10 até 15 kg••••••• 5,00
Encomendas acima de 15 at~ 20 kg••••••• 6,00

75 Trinidad 50 50 A quota-~urte pode atingir as, aeguintec so
o ToiXlco Q~S:

. Encomenda0 até: 1 kg•••••••••••••• f ••••• 1,25
Lnccloend'as acima de 1 at4 3 kg••• ; ••••• 1,50
Enccmoniias acima do 3 ot6 5 kg••••••••• ~.75

Encomendas acima do 5 até 10 kg•••••••• 1,10

íG Rep.So- 51 51 Quotae-partes de llnrt:(dn o de cheguem para
viética enconcndas postala com destino de:
50ci"- J?~to Parto
1iat:> dq Européia. Asiátic:!.
Ucratlia da Rd2s:l.a da 1h1eili:1.

:fr :rr
EncO::1I111<1ns nt& 1 Kg.~ ••••••• 0,60 2,20
Enco:nendns nci~~ de 1 at' 3 Xg.l,10 3,50
Encomend.as acima do 3 nté 5 Kg.1,60 4,80
Enccmendas aoima de 5 até'lO Kg. 3,20.9.60
Ence:nendas acima da 10at6 15 Xs. 4,80 14,40
Bnoomen~a3 acima de l;~t& 20 Eg. 6,40 19,20
llm -todo ! 1:errl1:6ri'o üe. "RMsil'l, as meD:mllS qUG

tas-partes de partida e de chegada estão ~
viGor para as encomendas postais.

77 Uniiío ~2 52 QU'.lt(lll-part;~s de ll3rtida. e de chegada Pax'<\
d:lU Rel! na encomendas postais destinadas a:
SovidÚ - . • l'l1rte ' l'lll;tc
c:w 50:: :E\lToplS1a .I.si:l.tio
cinlis- 'da unsS éla URSS
tas ,tr. 'ir.



ARl'IGO VI~

5. O transporte das encomendas entre o paquistno oci­
dental e o Paquistão ori~ntal, auto1'':'Zs n :perc€pç'~o de u::ltl qucta-par-
,te auplementar especial assim fixada: ._ '

1 Quotas-partas

-t
up1e=entares

;(1'. C

0,50
0,1>5
0,80
~1,45

(

l'ra~ões de pêso

kg
Até 1 kg

, Açima d~\l kg ~ti 3 kg
Acima de 3 kg ato 5 kg

,Aoima de '5 kg até lo kg

.Entre QuotoJ-partes

lla' U!llá l'!U'~o ai /le outra parte
$Upleme~tryes autoriz~ .das

1 2 3

~all ilh411 na;é~ . Igual à quota-llarte marHima.
ires} os Territorios fixada parà o primeiro eaca-
espanhóis dQ Norte lio de percurso.. ' I •

!SPAlIHA CCNUNBm.'Ali ~a. ,África Igual à quota-parte-marftima
. - :b) as ilhas Caná.. fimdn 'Pllrà o segundo csca-

!}aa . lãQ de porcurso~

-,

~

Fraqões de 1';so QUOTAS-PARTES Sll?LEõ!ElITA,13S
1. 2

lq~ - f'r
até-I. kg 0,50
Acima de 1 até 3 kg. ' ~,50
Acima de 3 até 5 kg ?,50
Aci~a de 5 até lO kg ?,OO ,
Aoima de 10 até 1;; lq; - '1,50
Acima de 15 até 20 kg __ ),0,00

4. Tada'encomenda psra cujo transporte forem utilizados'
OS serviços d~ automóveis transdosé1'ticos Iraque-S1ria, d~ lug~r à co­
brança de uma quota-parte suple~entar especial, assiM estabelecida:

3. AAdministraçào portuguêsa teo a facul~3de de cobrar
\IJlllIo quota-parte suplemel1tar de ,1,;0 fr, no máximo, por encomenda, pelo
-transporte entre Portu&Bl contine!'Ltal e !tiJ ilhas da l'.l"ldeira e doe Açê­
,;t'es,

TAXAS SUPLmm.."TAms:;

. Dl! l'tÚses sig:1atúrios cujus Admi1t:i.si:raçõcs cob1"aJll eJll •
seus regkmes inLe~no~ taxas SUplementares superio~es ànuelas que são
fixaaa~ no Acôrdo, ficam nutori~adns" quando eonscrvF.m·intogrnlmente
estas ultillms, a aplicar; no s('rviço internacional, as- tax(lS d~ raO'i ...
me interno. - . <r •

Esta ~uota~parte suplementar ospecial só é cobradn sô­
bre enC!o!llend.\s _originarias do exterior e ptissil.:1do por UM c~l'1'cio de
permuta do l'aquistao ocidental com destino no Paquistão oriental ou
vice-versa. -

G. As Administrações postais da República Àrabe Un~da
ê da República Democ~tica do sudão estão autorizadas a psrceber ~a
quota-parte suplementar de 20 cêntimos a mais dao quotas-partrs ter1'i_ ..
toria!s de ,t~ânsito previstas no Artigo 47, § 1, para tô~a ~ncomenda
em transito pelo ~agc Júlsser entre S~_~lad (RAU) e Wndí Hn1fa (Sudão).

ARTIGO VI

. imt}>AS :SSPECIAIS

f 1. Àg Adminisyraçães do Paquistãc e da Ropúblic~ de-
Venezu~la.ficam autorizadas a oohrar~elas encomendas acirr~ de 1 ~~é
3 kg a t~xa ~plicável ~s encOmendRs aC1ma de 3até 5 ~ti. ' ~

2. As Adminiej;raç'iíes francêsa r.: bclg& 'l:P'\ a faculda_
d~_dc tratar, am qualquer caso, as_encomendas aéreas oomo enoomendao
urgentes e de cobrar por essas encomendas o dÔbro das quotaa-nartes
territoriais e ~s T<lajorações prevista!! para _a Bélgica 110S Artigos 46
a 48 e 54 do Acordo e, J'ara lt França, nos Artigos 46 a 48 do .A~ôrdQ
o XI,quadro 1, n2 \le ord~. Z9 110 I'resen1ie :Protocolo' PintU.

, ARTIGO V~I:t

m!COMENDA3 0014 VALOR DEÇtAlUDO

.~ _ Por dorro~ç~o d~ artiGO ~Certas Admin1strações são~
autorkysnas, conforme as 1~d~caçoes do quadro,abaixo, e ~obrer a cada
~nc~m~nda post~l,c~ Valor decf~ado, as taxas sp'p~emen~a~v8 de seguro
abaixo; , .

ARTIGO V

QtJorA.~l'Alll'B5 SUP~j,!,!E!irAREg

2•• PIc~~ autorlzn1~,~a~ cada encoc~ndn p03ç~1; as seguintes

quobS-pnl'~LS suplernentares de transpor,te allP.lX(H

dos DCl)artfit~t:n).too Cr.I causc.~

b) cl'lc<!mcndc·· aé:t"ea

às despesao de t~ansporLc aéreo correspondente à distância aêr~

~o5tnl ccpnrando a França contin~ntil c cada wu doo Dcpurtamo~

tos ec c:J,u-nn.

A Commonwealth da Austrália, B~rbados/ o Reino-Unid~:
'I I',

da Grã-Bretanha e da Irlanda do Norte, os Territorios do ultra-mar,
cujuo rel.açõcs internacionais são asseguradas pelo Govêrno do Reino

Unido da Grã-:Brêtanha e Irlanda do lfol-te, ,a GuiaM., e. Jamaica, o Qu;..­
nin, a Mnlásia, T.ràJ:ta, Mll.uticio, a. RepúbJ.ica. Federal da Nigéria, U~
da, Quatllr, Serra Le~a, Cingapura, !lo Repúblic:c. Unida'de Tanzíinia,

!rrinidad e Tebago, República Popular do remem do Sul, a., Repúblie~ tle

Zâmbia, i'iCIU!l autorizadas a majorar-de '50~ no máxímo as quotas-partes

mar1-timas previstas nOs artigos 49 e 50.

ARTIGO IV
, QUOTAS-PARTES uARfTnlAS

ARTIGO !II

:DI5T!NCIA J4ÉIÍIA PONDERADA 'DE TIWlSPORTE DAS ENCO~AS ];I4 TRiNSITO

O artigo 47, § 2, última frase, não se l"1plica aos pa!see

seguintes sei.ão a seue pedidos: Repúbliç~ ~oviética Soéi~ista de ~ielo~
Nosia, Repúblilla. l'opulat' da :Bulgária, :República de Cuba, Re!'Úb1icll 1'0'"

pular de. Hungria, RepÚblic~' Popular d~ 'Mongólia, RepÚblica Popular dll.

l'ol.ônia., República. ,popu1~r dGl. RomêniB, ReJlúbli.ca Soc:La::List'a da Tchecolloo

lovlÍquia, ~CPÚbliC;Soviética Socialista da Ucránia e' União das :aep~bl!
cas Socialistaa soviéticas.

l; Tôdll a ~ncomenêd CH1C!l."linlmda por via de superrlc'.i. e

/ou vi,! l\;;r~a l'rOc;ea(m~o de ou par'- Córsegc e Dcp:n-tn:nentos francêscs

de ultro~or (Guadalupe, Gui~n,'~rtinicG, Reunião) está:sujeita a ~

~uota-par~e de partida e do'chegads igual, ao máximo da quóta-parto

.francê,,~ correspondente. Quando UlllC tClJ. encomenda é encaminhada. lillll'
t~lnoito ~ela ~ran~u contihéntel, é sujeita no mais:.

u} enCOMenda "via de aupcrf.1c:i""
1*) ~ quotn-p~rto tcrr~torial de trânsito fr~~cãs:

29) - â quota-p~te'm~r{ti~~,!rancês$ corrosponaent~ ~ escola

de di:;cârwia aep(lt"ando a Fr:mço con'.;inental c ceda um

-
IlllPo;tan'"c1a: lia quOta-plU'te terr.l.Tor11iT p~ra.tIl! de Administraqõet,;

ordem a1itor1zad~$ as encomendas correspondentes a Bubdivisoes
de 'paso ~enç'ionadas abaixo:

Ate acima acima. acima. acima. acima.
1 ICe de 1- ·de j de" 5 # de'l~d de 15

Xg aia 'J{g at! ICg ate Kg at J{g até
'31Cg 5 Xg. 10 Xg. 15 Xg; 20 Xg.

:'" ~ '3 '4- S • 6 - . 7 8

, trt, ft;. tr. fr. fr. fI:

38 Suazi1~dia tReino)
1,75 2,8039 T/Ulzmda (ltep.Unida)2 2,20 2,6;

40 Trinidad e Tobago ' 1,00 :1.,10 1,20 ' 1,40
41 Venezuela (RepÚblica) 0,70 0,60 0,5" 1,00' 1,50 2,00
42 Iemem,do Sul (Rep,ro-

1/60 1,10 2,00pular)i!) 1,50
-' ~

- f

,
OBSERVACCl.E8:
» .. S~Dlente llara. as encomendas tranaportadas p~la Estrad~ de Perro,
~raltsandina.

#
2j - Os montantes que fig-..tral!! uC$te quadro são cOMideradós 0011\0 ma-
Ximes. -

.
~
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':t. Liberdade êle ~ltlj
:i. :tnobllel'V'dnc1a~11~~ ae tr4Wt1ti"
. 3- Sl1Spe~ tempordria 'de serv:t'ços

, 4. hopriedade da corresJond4no1a postal ";...~~ . ~
1
i 6. Equi:.alente.

: ']. Selos
·8. f6~
9. Carteiras éle idenUdaila pOflta11J'

10. Ajuste de. contalif

11. Compro!llissos relativo. !ls sanções :penai.,

lJm'roLO tt

, ~UIÁS l'OSfAIS

~2. Franquia postá
:1.3. :Frnnqui~ posta], concerno:Ato b relllllssas ;postais e 1111 ~oarta.l

re;ativas ao serViço postaJ.

. 2.4. Pi'anqUia. postal relative aos p1'1s1onelroll àe suer.ra " aos la,
'ternos civis

L1!1. Franquia. pOlltal relativa. aos oecog:t'llllltl8

SEGUNllA. PA!lU

Encomenãas qUb se utilizsm dos llt'MÇOS' do1
automóveis tronsdceérticos Iraque-Sfria. ~

Encomendas procedentes OU destinadas ao Qu1­
nin ou em trânsito pelo Qu~ia. '/
EI1l10lllendall de ou para Uganda ou elll trânsito
pela Ue;anda. . "
Encomendas àe ou para a República Democráti;
ca do Coligo 11 em trílnsito pelo Suâão.. J
Encomendng elc ou p~ a RepÚblica Unida de -,
Tanganlc:1 ou em trân8i.to pela RepÚblica Uni­
da do Tanganica.

Encomendas a~ OU para. os seguintes correio';
Costa do Sul, ferrb ao Fogo, Antártica e,
ilh~s do Atlântico Su1. 1

• , # --"'.;"

EncOlllend!lEl de 0\1 para 11 Jlepublica Democra­
tiea do C~ngo ou em t~si to pela Repúbl1."':tJ
ca Demoeratica do Oango. -

Er.colllendao trnnzportndap pela via de supe;r.
!iéie entre.a França continental e Córsega,
G~nlupe, Guiana. Fnlncêsa, Ml:lrtinica, RSU';;l
n:Lno. ~

c
10

1

a)Argcntin.~

(República)

b)Congo(Rep. 10
Democrática)

e) França 15

d) Iraqul! 10

e) Quênia 10

f) Uenn.da 10

g) Sudão(Rl'p. 'i
Democrática)

h} Tnrizânla 10
(flep.Unidll)

---~-:::""''''''''=::-:=~O~''''''F.l1':r;nÇ('''·9;rnlll;;;enn.lu!llli'''BiC'C05'ít:l:;-;;v:;;:t1:rn~Q:rl''it1aÍtlrMO lia quaiS ri'"t
AdmlfiistraçõesllTnxns nu.( - ií.Phcam estas taxas ~
o.utoriz~dno rlzadas par

.. 200 :f'rancoll
" ou fração d~

200 :ír:mcOO
docl1l2a/i.01l

.ARTIGO IX

},"XCEÇOES AO l'ltINçfPIO DA P.EsPolfSAllILIDADE

'Por r1errognção do artigo 3.9, n RepÚblica 'lleClocrát!-!

oa do Congo, li Iraque 11 ~P.cpública Democráticà.d~~udão, eetao aupa­

.:rizad!llJ o. não pagar nenhuma indenização por Ilvaria das.oncomendas ar!

ginnrillD de qualquer Pais e com destino à RepÚblica do Congo, !raque
~

~ Sudão, e contendo liquidas li corpos :f'nCilmente liquidificáveis, o~

jetoD de vidro o objetos d~ meDma nature;a íróBil.

ARTIGO X

IlIDENIZAQÃO

Tor ãerrognção do artigo 39, o OOllUllonVlealth da Au-
~rnli~, Bllrbnãoo, fi República de Botswana, aq~ôles d~s ~erritórios de

,ultra-mar cujas re~~ções'int~rnacionais~ão asseguradas pol~ Go~êrno ;

do Reino Unido ila Grã ~retanhll. e da. Irlanda. do Norte c\lja regul::llllenta,.

çüo interna a isso so oPõe, a Guiana, o Quênia, 4 Malawi, Malta, Mau-'
!rIcio, Nnuru, a l'l"~bl1ea l?edera:t dr> Ni1l~ria, a. Usnr.ds, o Qu::ltar.. a. ~
:República Socialista da Bomêni,n, n Serri Leoa, o lleinQ da SuiZi1Mdfa;

Ç\' nepublicrJ. Unidt1 da !!'anzânia, Trinidad' e Tobngo, fi, República Popular '.

do Iemem do Sul O a República. de zâmbia t~m a faculdade de não pagar !
uma indenização éle compcnSl19i(o para as encomendas sem vlllor declarado'

perilidns, espoliadas ou avariadas em seus serviços. ~-

E,;para COllst~, /Js' n!mi'Ootenciárí.os ' 'abaixo lavra';']. .
rim o Illi?sentc Protocolo, que terá a moSl1l!l. :fprgo. õ o mesmo valor como:
so auno disposições estiveesem inseridas'no tdxto db mesmo Acôrdo aoi

qual êlc se retere e o aSllinarlll:l n~ via que :t:ic:lrá '~riiaal1 nos Ar-~
quivotl do Gov~rno do Paio - sede da União t Uma c61'ia .w enviada tt

enàn Pnrti~ipnnte pelo Gov~nlo do país - oede do Oongresso,

, !OOQUIO, 14 de novembro ao 1969, -

J)ISPOSIÇ~SS m::r.ATIVAS AOS O:smrOS DR COlmBSPOml!HC:U

0APüt}r0 :r

MSPOSIÇ(1BS -GERAIS
• 'Ar~~

16. Remessa de ob1etos ae oorr'Spond6nola, .
17.. Taxas e condiQ~es géraitt:la, !faxas espeCia1l1 . , .
'19, taxas de póstagelJ1 ! 1SI.tima bora.~ de posta restantlt. !J.faxa

~ ~e entrega eIe pequenas encome,!ldal1
·20. Taxa de IU'Dlll,zenagem

21. J'ranquiame:o.to

22. Xoda;Lidades de :t'ranquiamentl)

23. J'ranqUiBlllento dos objeto'" de correspOndl!ncia. a bordo dOIl tlIi.V10'

~4. !!taxa em oaso de ausência ou :l.nsuf1cienll1S de :t:ranq11iWllento
2~. CupõelJ-resposb :lntem:1ciODllis

26. :Remessâs 'expressas
~. Dev01l1ção. l4odi'f'i~ação 0\1 correção de en4er&çet

28. lteexpedição. Eemessas não distribu:!veill

29. Proibigões

;0., Ob~etos :P4ss!vdn de direitos a4uane1ros
31. OontrOle aduaneiro.

32. Taxa. aJ.:t'lU1deg:{ria de desembaraço adua.l1eiro

'33. Direitos aduaneir<lS e outros direitol1,
'34. Bemessas livres do taxas 8 de direitol1

3'. Anulação d9S direitos aduaneiros e outros air~itos

,36~ Reclamações e»edidos de informação

CAPtrllLo II

COmmSPOliDENCUS IlEGISmI!AS

10 o N \' 1: 11 l) X o 1? o S !l! 4, li ~. u' NI' V :Ji; B fi A L~,
~.. ... I - '" •
to 'o 11 V E Ir fJ Ã (J ,
h ,

Ip B,O !J) o o o L o P:): NA L'1, .
- ':u E G U li .1\ líI E rr !l! qJ!L.P E. ~ :s x E C1 11 g 1( oJ
~ li' (J R U U"L A !f ",I • -. ._

~CJ o I! v E J{ 9 li o ~lr:! o8 !I! A1.~~-u~Y:r f li R S A '-L'. ~,~,

-- = ,•INDIOB DAS lIj\~BRIAS

. PlimBIRA PART!

~:REGRAS COlWlf8 APLICJ(VEIS AO SElivIgO l'OSi'AL ItmtlHAOrOll'ÁL

llAPXWLQ 1 •

PISPOSIgÕES__ GERAI~'

37. !l!axas

~8. Aviso de recebimento

39. Entroga em mão Ilr~pria
~ • J

t
OAP:l!I!ULO III

. liESl'OIl5AllILIllAm:

Art.

'40. Princípio e extensiio da respoÍlsabilidade das Administrações
pOIJta.is

.41. Isenção de reeponsabUidade das'Administrações postais
42. Jles'ponsabilidade do re!lletente

43. Determinação da responsabilidade entre as Administrações postais
44. Pagamento da. indenização

45. :ReembOlso ,da indenização h' Administração que a tenha efetuado

46.- Recuperação eventual de indeniz~ção do remetente ou do dest!
~~o .
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eAl':tfULO Iri
A'l!RIBU!9XO' WI. WC4S., 'DESPllSAS :DI ~t~

- - ,
, ,...(

47. Atl'ibuiçiio d~s taxas
48. Despesas de t~Ansito

49. Remuneraçiodas desposas ooasionadas pelo aorreio_internaôio~

~ . de chegada.
50. Isençã~ de despesas'd~ trAnsito
51. Serviços 8xtraordinárids
52, Ajuste âp.s despesas de trAnsito
'p). Troca de expedições :fechadas com as unidades militares postai' ~,

fi disposição da ONU ~ com navios ou. aviõss.de suerra

TERCEIRA. PARTE "

!l!RAllS?O~E AtllEO DA CORllESPOllD!NCa

CAPtTULO 'I

DISPOSIÇ~Eª GER4~a-

54•• CorrellPQ!l<lência !\6re!lr .
5~. 'Ae~OFlI/lISg

, 56. Correspondllncia a&reas Do'bretaxadas e não llobretaxadna ,

57. Sobre-tax{\S (lu, taxafl QOlllbinadn!!
58. Modali.dadés de fronquiBlllento
59. Correspond3ncias a~~eas pão sobreta~aas 9U Jnsu:rtQtente~ent.'

, I' franquiadulI

60. liucBlll~e!lto

6~. Execução das operações ~os aeroporto~

'. 62. Co'ntralll adu!l!ljliro das cprrsllPond3nciaEI aJru!!
, 63. l'leeXP9dição ou devolução & origem dae oo~ei!pondJnQi.aS "aerealÍ

I

OAJ'I'rtILQ II

DESPESAS CO)f O mNSPORTE AmO •

64. Princípios gerais
65. Taxas ne base e cálQUlOS das despesas de transporte aéreo ~~

lativas &s'expedi~ões fechadas
66. cálculo e desconto, das despesas pelq transporte a~reo da coJ!~

respond~ncia aérea em trânsito a desco~ertõ

67. ~agBmento das despesas de transporte aéreo
68. Despesas pel~ transporte aérco de expedições me~ encaminhndaS
69. Desposas pelo -tl'aneport3 aéreO da correspon~ncia extraviàda.

ou destruida

QUARTA PARTB

DISPOSIÇOES FINAIS

70. Conai~õos de aprovação dae propoeiçõs$ concernentes k conv7~

çã~ o seu Regulamento do execu~ão

71. E~ecução e duração da Convenção

:PROTOCOLO fINAL

!lA COll'rENçãO !'Ofi~AL VNIV;ERSAL

Art.
1. ~ropried~de üa correspondência pcstal

11. Exc~ção'~c franquia postal para os cecogramas

~II. E~uivalentes. Limites máximcs e mínimos
1'/. Taxa,,· suplcmentsreB

V. Exceç50 à aplic~çio qa tarifq dos impressos
VI. Onça e J.ibra ~(l>quivalt!ncia)

VII. Dimcns500 dos registrados em envolopes
VIII. Registrndos normaliz'ados

IX. Derrogaçno das dimensões dos registrados em envelope
X. Dimensões mí~~s qÓS aerogr~ss

XI. Pequenas encomendas (potitc p~quuts)

XII. 'Exceção aos dispocitivos concernentes aos imN'callcS
::crU. :Sxoegiío li. ino1udio dc vaJ.oro~ nas çartas :regJ.silradal/ ­

XIV. Post~gcm no eY.terior.ae encoeondnc o cartas postaie
XV. Cupões-respostn in~~rnacion~is

XV~. Retiradn-Hoai~io~9ã; cu corro~ãQ de endortço
XVII.' outras taxes especiais além das de fronquiamento

XVIII. 'lle(l~ ,~pe'(\i.~f1~ qetrkQlto"~~re. 8. !~~'berl~O;f'~,
.. Il:~JUllm~i,!Iª ~ º ;Lago llflS!lIl~ ,
XI~; ·Q~na;i.~9~$ especiais de t~itQ l'nrA',b Afeganist~o

~ '! ~. -]lespe~tulesP!lºi.ll.is da ellVrepQfitll elll Ade~ ,

~. Sobretaxa aé~ea excepcional
XXII. Encaminhamento obrigat6rio il!ili~!ldo pelo País de origem.

CONVEllÇXO POSTAL U!lIVERSAL
• - t .. ; ~

Os abaixo-assinados~ Plenipotenciários doe Governos dos Paí:
ses~embros aa União; segundo o artigo 22 § 30 da Constitutção da
União_ Postal Universa). cónclu!da e,m viena n~s 10 do julho de 1964,

_oonvencion~'de có~ acOrdo e, ,sem restrição ao artigo 25,§ 30
as aludida ç:onstitui~ão na presente Conven~iio, as regre.s comunS l\

plicáveis ao servi~o postal fnternacio~l e as disposições conoe~
nentes aos objetos. de' correspondência. ,

~ldEIRA I'AIl!rE

RHGRAS .cOMUUS A:PLlc-!VEIS AO SE!l1!IÇO r-o!3'l'A!J

Ili'I!ElUiAetONU<-

CAPt~o\I.

DISPOStÇõES GERAIS

ARTIGO l'

LIBERDADE DE TRANSI'l'O

,., A lt~!lpda4(l de trânai:to cnljO princípfQ eatá ef.4ll~i!ldo no
artigo 10 ira Const:l;t\liõiio, alIlUTeta li, obrigaçEío, p~ p!lda A<lmi -;.
ni~t~ação »ostal) de enç~~~r se~r~, pe~~s via~ ~is ráp~dns

que empres~ parA- ~!:I p1'9prie,ft relllEl$sas, ali lllt11ediçQIlS i'Sllllada{l ,
e os objetos de oorrespond3ncia a deacobsrto, que lhes são entre~

• gues~por uma outra Administração~ J;:gt!t obriga~íio se :lpli'oa igual­
mente h correspond3ncia aárea de cujo reencaminhnmento participem
ou não'as Administra~õea intermodidrias.

2. Os Países-membros que não~~partioipll!ll da psrciuta de cartas'
contendo matérias biolOgicas pereo!vAis ou matérias radioativas '_ T -l '

terão ,a faculdade de não â~~itir 3sees objetos em trânsito a deo­
coberto através-de-seu territ6rio. O mesmo-tratamento será observa

do pl,U'a Ilfl p'I1jetos Q\lmltani!lÍl gg II-l'tigo 29.§ ;. -

3. Os Países;-membros que não executam '0 lleJ'ViÇll de çartas s
caiXl}s _com valo~ declarado ou que pão ae *,@;ponsabilizem po~ 3e­
Bes valoros d~te_o t~pprte efe~do pelos aeue serviços,m~

r!timos ou aéreos, nio ~ode~9 opor-se a9 trdns~to em ~as fe­
Chadas através do seu territ6rio ou ao transporte pe~as suas vias
mar;(1;imas il~ a&reas das romessas de ",ue se trata; !l responsa1>ili­
dado, por~, d3sses'Pa~sesl fiQ~ limit~da à oQtabeleQid~ para aS'

I '
reme~aas registrauas.

4. Aliberdade de ~ito das encomendas P9sta~a int9rr~cio

:nais lt enoaminhar pelas vias terrestres o marítimas é limi.tada. ;;
territ6rio dos ~:líses que participam dêss(l ~ervi90.

_5. A liberdade de trânsito das enoomenilas.sérl'all oS assegura~

cm todo O territ6rio da União. COll.'tudo, tls Administrações que não
,hajam ,.aderido a.o AcOrdo relativo' ha encomendas 'postais não podem
B~ obrigadas a\:p~tioipar do encaminllBllle~tol pelas vias de supe~

fíCÍll, das ençomeAAll4 !104ro/lll,'
ti. !ls PaíseS-illSlllbJ'os.' 'lua ,tinre:J aderido 110 Ao~+l":\ oonce~

nente'AII ençomende,a PQstais, s~o Pbr~8ªªos a asse~~ Q trânsito
elas e~oomlln4§s l'Qlltl'oifl oOm v~llr 4eclari\do, eJqle<tidas em malas 'te .
abadas, mo~mo que essos'Paíees não-admitam essa categoria de re~­
mesllR@ ou não ~Ileit~ n'fesp@çtiva ~esponsabilidade para os trans
por~~ª efe~~Q3 pe~(ls allus aerviçoa mar!timo~ ca aére~a. fio~.­
do, então, a responsabilidade dos referidos ~aíses 1i~itada & es~

tabeleQ~da p",rq ",s enoomen4aQ de igual péso sem valor deolarado.

ARTIGO 2

lN?J3SERVMTCUDA LJ:l3ERDADS lJIl' :m!llSJ;'J;O

, Quando ~ PR!a~~embro não Qbserv~ as dispollições do,a~tign 10
da Constituição e do ",rt1gQ 12 ~a COnVen9~O relativ~S k liberdade:



rC11! tt'~!f~ (ti í&itíi!i~1'i~~êi~1J~d!U«~8 .Cl,\-t:~,* 1!àttU"rtllêlll1l,,4'rai
I

têm o direito de supritlir os serviços !lOsteill OOllt ~s~e Pa!s. Dl1.~

'!rel;! ilar, porém, pr6vio aviso üessll. meM.~, po1' 1:eleg1'Ollllt, hIJ Aif..
L

~lnistraçõcs interessadan e comun1ca~ ~ fato h Secretarie inter·

I ;lltlcJ.onal.

.A1tuaQ 3

SUSP!NSXO m.tPollARXA :m smxllOS

r Quffilüo, om conseqüência de ciretUWttncitlt! eltiil'aol'il1XltfritlS,U-
'tlll. Administl,'S,çã~1l0otal so y11' obrigadll tt suspop.ilcl' tlÍntporb.ri.GIllGl?;

'te, de modo geral ou. pat'cial, ,a execução do qualquer aervlço, :ti­
Clt), ~ meDrou Administrnção obrigada l:t E\viSIl:V illleilin.tlUllllnt& a MlIilni..
+l;ruçüo ou as Aa:ninistrállões intol'~sl1aás e, ~ll nocosd1'1o, por ts-

.2-esrlllll1h

J..R'.mlO 4

:PROllllIEDAnE DAS CORilESpOND~NaIAS :POsws
r

). ~Ma. corrospend.êl1cit? postal pertence ao rellleténU, Ol1t/.uant()

:nrío :fOr entregue 11 quem de direito, salvo Be a. referid(l, correspol?;

d~nciti. foi apreondid", om :fMe de I1p11011950 da :l.ê~tlla9i:(o d~ Pa:ta

do ilcotillO.
L -l

.An~IGO ~

!i'AXAS

'", 113 taxaa relativas aos /lií'crentes serviços ;postais 5.nter.­
í\!\Oionnis são :fixa.1as 1m Convenção e nos AcOrdoo.

2. ~ proibida. t'. cobrança. de trocas postais, de qualquol' nc.t\t­
f~eztl, quando niío previstas llela. Convenção e 1'0100 Actlrdolh

!IJ.1.uao 6
~UIVAI,EIf.L$S

1.\n enlilt l'a:ts-llIellibro, a~ taxas stto cstnbeloc:!.i1as 1m moeda. d.4,!
roo l'a!s see;undo _ equivalênoia. que corrccponila, COllt ~ llIÓ.ior a.­
tllro;tilllll.llã<:l ;POBtl!'lel, no valor IdO franeowQuro.

ARTI<lO rz.' .

SELOS

f $brncntG aI! .itamitl.i.éia:'áçõ'cii-lloilt:Ull olllitCIlI solos l'ostai"J üest:L . ~
~:Ià1!OS tiO 1'ranquiamento.· . _.

.AR1!IGO a '
1'dmIULAS

•". Al!l i'~1'lllUlas 1ll1ra uso /las Aã:nWlili'tl!l~es Ms 'SUEls relações

r"(lo{prooas ,devem ser redigidas ellll:C1lgua. f1'l'U1eêsa, com óu sem t~

dução interlinear salvo disposição em contrlrio entre lta .AGmin1s­
Itrações :I.ntcressnilas' f,lC:disnte entendimento direto;

) 2. As :r61'1l1U1as ll!U'a. uso do P'1blico que não forem :1~l'csel1l! el\)
l ~f1€iU8: franclls::" devem trazel' tradução interlinear- nossa. 1!ngua.

3. Os 1:&Xtbs, c~res c dimensõos das 16rmulns de que trat~

I tll! §§ :I. e 2 devem 'COX'· ~~ que ;prescrevelll os negullllllel1tos d~ aonv~1t.
~!ião e aos Ac&1'dOlJ.. '.

AnTIaO 9'

(I~IRAS ~ ;rnEtl'.l!ID~ :roS'J!A.XSI
r

r l',~~daAdministra9ão posta1~ode fo~eeer. as pesçons que
~ormUlnrem o ~s~ectivo ~edidol carteiras de idonti~ado postais,

~álidns como doawnentos~comprobat6rios para quaisquer tr~açõeo

~OlJ 001'1'010/1 dos Países-lllembros que não tonh!lJl1 :noti:t'ioadd t\ sus.
\~ccusn em udmiti~las.

2. A AdIIlin1.straçâ:o que foriteeét' t1lllt\ co.rteirtl. :ri.ca. autoriza.'" ,
'ila !1- -cobra): l'o:t' elo. \Ilnll. tam que não podo..se:lj tlul.'oriol'·~ 21~.
ICos. .

3, Ali AÜ!!Iinistra!l~os ficllm isentas do tllda rosponsabilidade,

acsde ~ue fique provado ~uc n optrega do uma ~emossd postal ou o
:pngawentp de um vale teve lugqr mo~iai<i;e a!':t'IlllentaçqO de uma cn:t."oO,

"toiro. l"cllUln;, :00 mcsmo l:loilo ns Administrações não são rospens!!..

vaio pelaa conBequ~ncias que posaau advir da perda, d~ subtração
IelU do cmpr~c~ :fraudUlcnto de UM, 'carteira regulo.r. .. ..- -'

, I

,
I

, I

':ti~:A.·ca1'tU1'!t & v.«aids 1101.' c:rinO'o'lUioj~.'1íâlle.t~"t1b- 4l'áJ4ft.
~lIliosão. !l!oCiav1a ele. üci:'(!l. tio 8111" v41ida qu~n«o a. :l':I.s:l.onOlllla. ao: ~

- - I ~'titular tlcdifioar-se ao l'onto do nnet·mll1.s oorresponder ll. da :f.'o'Uoc"a
:f'ia ou nos sinal!!.!! .. ~ -v . _.

'.ARnão 10"

,'AJUS~E lJECOrw.s)

r 'Os ajustes, entre as Adminitlti'tloões :pollta:l.s. das cClntas;],"
,to:nm010nn1s reJ.ativas ao .rl11'ego .1lostal podem ser considorn

'(lomo transações oorrontos e o:l:etuadns oegundo as obrigallões :í.n/oo,~

,ternaoiona1s correntos dos :Faíses-membros J.1ltoressados, quanilo 4~

~st1r aeOraos a @cse respeito., Na ausenc1tt ae acOrdos dCsse ~-,

'nero, . ~sses a;lustes de contas sertio e:r~tuaClos ae eon1'"01'll\1daae COIll)

~ disposições do 3egulaaonto'j
I

ARTIGO 11'

'OllRIGACrlES 1lE!iATIVAS AS ldEllIDAS PENAIS >

Os GOVll~OS dos Países-membros cOlllprometelll-se a tomar, DÜ ê'\
propor os poderes 1eg:l.elativos de seus Pa!ses, as mec1idlls necel.ls4,!~

:rins: \

'a)·para puni~ a falsificação de selos posta~s, ainda que rOtiraa~,
dll circulação; bem como a doe cupões~resposta in~ernaoiona~

das carteiras de identidade postais r
,b) para pUnir o uso ou o lançamento em ciroú1açãof

lQ)de.selos pogtais fa.lsificados (ainda. que retiradoB da oilt+<

,culação) ou que já tOnlllUll sido utilizados, bem COIIIO de imprellol

sões falsiticaclas ou ;14 uSlldns de m4quinas de.':fral1llu1a.r_OU""

prensas tipográficasr

2Q) de cupócs-resposta internacionais falsi:ficacJãllJ

3Q) de carteirl'1s do identidade postaill :falsi:fioadasr \

'c) para punir o cmprêgo :fraudulento de carteirae d~ iclentidadG1
postais regulares:

l~) para proibir e reprimir quaisque~ opera.ções fraud~cnt~s de f~J
bricação e de lançamento em circulação de vinhetas e selos e~~:-j
uso no serviço poetal, :falcificados ou .imitadoB de tal maneira

que poeoam ser confundidos com as vinhetas e selos emitidos PA
:La Adminis'traç1\o postal de um dos Pn:!sos-membroer .._~

e) para impodir c, se f~r o· caso, pUnir a inclusão nas·rellle~sa~1
. poatais de 6pio, morfina, cocaína e outros entorpecentes, bem'

"como de mat6rlas explosivas ou fAcilmente ~flamáveis, desde que

essa inclusão não eeteja expressamcnte autorizada pcl~ Conven.._ . ~ .J

çno e pelos AoOrdos.

CAP!TULO II

lIF.áI\QUL\ POSTAIS

Ai1UGO 12

'PRAtIQUIA POSTAL

Os casos de ~ranquin postal estão expressamento previstos po
.la Co~/cnção e pelos Ac~rdoe. -

'-'ARTIGO 13

l:F'IWIQUIA POSTAL C01TeEP.NE!ITE ,1. •COP.RESPOllllEIlCIA~

POSTAL RELATIVA AO SERVIÇO :tOSTAL.
r

~ Sob recorva do que está provisto no artigo 56, § 4, estão

isenta0 de quaisqucr ta;as postais a eorrespondCncia relati'/a ao J
sorviço postal expeüida pcla3 Adminiotra.ôeo pootais ou trocndas

J

entre:

a) as AUlllinistraçõss 110staio c os 6rGãos da União l'~otal Universal

b) as Adminiotrnçõcs postais e as Uniões restritas

o) os 6rgãoe da Un1Lo Poctal Univercal c asUniõeo restritas

d) os O":,&,OS da União l',ostlll universal.

e) as Un~oc~ rOB.ri.as

f) os eorroios "dos Paíscs-membros

g) os c~rr~i?s C a~ ~1?istraçõee postais' ;
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J .A:àUClO 14-'

:P1\ANQt1XA, :lIO~~Af( :P.A1I.A. A CO!lIl!SP01Ili!NO!A. !lOS PlUSIO..

lteIR~S DE GWallA:S :OOS :m:rElUfAllOS CIVIS

r 1. !ob ~éflêrva 110 qUê esttt 1'1'eV'isto no artigo SS, § ~, tt. 001'1"011­

:!lona&I101a,l1tl cartas e oaixns eomva'lor declarado; encolltendàs ~oott\i2S

~ternacioM:tll e 'Va:L~rel:l ou(\eroçatlos no~ priai'oneiroll de guerra ou lio,""
11ea remetidofil l1Ue,"" d:b:etamonta, quer por intel'llléitio dos· eoX'rdós 0\\

agênoias de :tni'o:t'llllllgM pl:'eVilltos no artie;o 122 d!t conve!1!lã<l do Gono­
'b:l!a. relativu. ao t:ra.tamento doa Ilrillionoiros do gucrra, de 12 de agtls­
:1;0 de 194!ot, eda. Agência Qontm de ;l.nf'orm:l.()ões sObre os prisioneiros

. de suerr!l.llrovi~:t!\ no àrt:tso :1.23 'd~ mesme. ConV'e»ção" estão isentas aa
, tlUa;'sC).uer taxas. Os beligo~tos ~oeol'hido!l e internados em :PalÍl neu­

tro são eqUiparados aos p:t'is:l.oneiros de gueX'ra prbpriamente êU,tof;1; no
q", diz respeito &aplica~o dos diopositivos procedentes.

a. As dispos1çõea «o § 1 aplicllm-110 iguaJ.Jllente aos objetoS' a,O
C10~êspona.ênci!tt ti", oartall ~ oai:xns com :Valo:t' declarado, hs encomonilQ.
:postais :1.1l.ternao1onais c nos vlllores .pÓsta1s, procedente~ de' outros
~!se~, endereçados ha peseoas civi", inte~das n que se :t'efere a Côn.
1renç~o de Genebra. relativa. b,' l?roteção das pessoas civis em tempo de
6Uerra, dO 12 de ageÍil~o de ~949, 'ou }lor elas exp~ili<las, quer.diret~e.!!

, to, qUO).' )]O~ inte1'lll4di:o das Agências do informações previstas no arti..

g~ .135 e da Agê.uo.in. central de infoma.ções :prevista no artigo 140 de.

~esmA Oonvonção.
3•. Ao Ropartiç8es nacionais de'informações o as Agências oent~is

~~ :I.nformaçõeo Mima oitadas goznlIl :i.gua1.m~nt!' da. :franquia." 1l0stnl para.

011 objeto::! do corresponüênoia, ao oarias e caixas' liom valor docl~dOf
as e~comendao pos~ais intert~cionais e os valores concernentes hs -peo.

UOtlll referidas noll §§ 1 o 2, que expedirem ou' ~ecebo:t'Sll\, quer direta..
mente, quer como intermediários, nna ~con:l.ições :pr~villtao nos -menoiona-

dos ',parágrafos. .
4. AS,encomendas ~ostnis inte~~cion&is são admitidas oom fran..

quis do porte até o pêso do 5 Kg. Esso limito do pêso será elevado-e

3.0 Xg para ,as ;remeSJJas trUjo 'contm1do soja indivisívol c JlArn as que

torem endereçadas a um e~po ou a scus homeno d~ 'confínnça pa~'scre~

distribU!doll OOlll os l'risionoirOIl. '

ARTIGO 15

~ ...
l"IlAlíQUIA :POSTAL l'ARA OS CECOGRM4AS .

Sob reserva do qfc está previsto no artigo 55, § 2, os oecogra..
'l!las ficnlIl isentos .de taxas de franquiOl:lento, bem oom~ das taxas esp,!.

ciais corresponnsntes hs formalidades de 'registro, do aviso d~ rece­
bimento, d~'correspondênoia e~reasa, de reclamalC~o' ~ de reembôlo~.

SEGUNDA. PARTE

, llIS1'OSIÇ~ES :IlELATIVAf! Ao COllllEsroNDENCIA··

eA:PtTULO l: "

llISPOSIÇõES GERAIS
ARTIGO 16

~s objetos ne correllpondência comprecndem as 'carta"" os cartões
postaiS, os impressos, os cecogramas e as pcqúer.ns encomendas.

ARTIGO 17

!rAXAS B COliDIÇIlES GERAIS ..
1~ As tllXelE de franquiamento para o trMsporte de objetos de cor

reapondêncin e~ t~da a extcnsão da União, bem como o~ limites de PêO:
e d; dimensõ~s, são fixadoB de acOrdo com as indicações dó quadro ~

seguir. Salvo a exceção preVista no artigo 19 § 32, essas taxàs com­
preendem a entrega dos objetos a domicílio dos destinatári~s nos ~!se8,

dc destino, onde o ,ssrviço d~ distribuição se-encontre ~rganizado.

Ob~eto ~ de ;pês
T,TUT"""'"

:Escllla ae pêso, de dimensõos
2- 2'. ,3 4~ 5

({lo\~1\1I

Máxi~:comprimen-

O to,lnrgurn.o alt.!!

Il.t& 20~ 30
ra so=dos:
90Onnn, sem que fi

....... ,,, ... ;0.~ ...",-, . 55
maioI' dimensão :po!!,

áCinw. àe 50~ lÍt6":l.OOS de pêsós 70
sa exceder a GOOmm '

, faculta-
Em rOlo:compri~eE

, . ,iíivos) , 21{g to mais duna- vll~

zes .o-di~etro
O'lt 1040mrn,sern que a

~cillllt de 20g nU 100' g 70 I:naior dimensão U1 ' .
p.cima dê 100g atá 250g 160 tmpasse 900ll'.m.
~cil:la de 2;Og nt: 500g 300 M!n1ma:apresen~ar

, cima de 500g ,até ;.ooog 500 ~a fncó,cujas di~
~cima de 1.OOOg a~e 2.000g 800 mcnsÕeo.llão sejam

ir~eriores n 90 x
x14Omm,com tole-
~cia de ~~.RO-

los: comprimento
'. Iquê seja l70rnrJ,tlc::l

I
que a diml'nsão
maior seía infe~ 01"

e - ~s remessas cujas

cartas dimenoões seja~
inferiores ns m:C- I

nimas acima fixn-
das S60, todavia,
admi+'idas, se fo-
rom providas d~
uma etiquêta-ende
rêço retsngular,-
em cartão ou PIl-

-

pcl conSistente,
cujas dimensões
não sejam inferi~
res a 70xlOOmm.
'-

~",;"!""
Cart~es

-- ccm uma toleran-
\ , - 20 cia de 2mm.

Postais 141nimas:como para
cartas. _

.Imprel!l-
, at~ 20g ~ /sos 15 2Kg

!tcima de 20g ate ;o~eo
acima de 50g até100g r~; lio (se se_

. 25' tratarde de 1i-
'l'ê- vros:

- eOS 5kg âs-,i'aoultativos) te 11mi
ou tc de li

'l:lima de 20g'até 100g' so'pode
,

25 ir até.1cima de 'l001!. até 250g 40
:lCiM de 250g até 500g 70 lOXg a- Oomo pa!ll. áS carta
ucima d.e 500s até 1000(; 120 pós en-

_acima de 1000g até 2000g 200 tendi-
por eSCala suplempntar de 100 ~onto o.
1000g . "tre as

Adminis
,

,
traçõeii I

I

intcres
-I~ sadas)-

Ceeogr~ ver artigo' ~5 - 7 Xg 1

mas
até 100g 30 l.Kg IPequena! acima de 100g até 250g' 60

Encome!l acimà de 250 até 500g 100
das ~cima de 500g atólOOOg 180

I

2~ No quadro das ~isposições do § 1 e soh rese~a do artigo 122
do Regulamento da Convenção, são oonsiderados como 'normais, os obje~

tos de :t;o,rma r~tsngular cujo tamanho não sej~ inferior à largura nnÜ-:
tipli()~da :por VT (vlllor aproximado:l,4) o que eorrespondain às c~n"'·
diçõe~ seguintes: J

a) ramcasas em envelope:"
dimensões mín~~~: ~'indicadas no'parágrafó 1:

dimeneõ~s máximas: l20x2.35mm com uma tolerância de 2mml

pêso ~áx~mo: 20g;
espess,:re, máxima: 51111111

9 também o enderêçc deve vir do lado liso <'1;0 envelope, isto ,,~~
na parte oposta/à. /lue fec~

-b) objetos em forma de cartas

dimensões e consistência dos cartões postai'
c) todos os objeto~
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, üo~~~ao ao erü~rõço retangular de '4Omm (-2mm) dé .altura a pn~

til' da margem superior e de 74mm tis Bómjll'ibento 11 parti!' 1/11.­
mareem direita doVI! í'ionr re'lJarvaãll no fraruiui~ento c ês _1OO!:
cáS do ob11teração. No interior d~otc looal, os selos ou im~

~rcsGõco áo ~ranquiamcnto'devem f!~ar opostos 80 ângulo sUpe~

rior dirdito.

'11iío niío oonsiderados como objotoo nOnllllisadoll:

os objetes que ,não llorrespondeM a rsslIs condições, mesmo quo

estej~ providos êo uma ctiquêta-enderêço conforme as prescri

-çôeo do ~ 1, colo 5 do quadro, 33 allnca.
00 cartõoo dobrados

3. ÀAdministração de origem é facult~l/o spliénr às oar~as c rios

impreosOlJ em enveiopes Tk~O no~lizadoe com a primeira escala dc ~e~

oDe e ttUllblÍm nas llIlrtas er.l íc~a áe cartões q~e MO tenham eatis;cito

no condiçlles indiCIadas no 1 2, primeira alL'1l'll C letra b} Ulllll taxa

quo mo l'o(lerã lj~er sUl'ericr à tnxá estábelccida para (la objotos do. scgun

ncgutlda ellc~a cid pêsoll.
4. O.. limitl!ll de pêso c dimensões fi1:aclos no § J. não se ,aplictlll1

ttos objetos de correspondência relativos ~o serviço postal de ~ue tr~

~ll o artigo 13~ os i~pres;ÓB endereçad~~'nomesmo d~stinatn~io ~ par~

o mctmo"dcstino. inclu1dco em,um ou vários saco~ especiaie tnmoém não

estão sujeitos'aos limites de pêsos fi~adoo no § 1, para coBa cntcgo~

:r1a de objetos.

,5. A tnxa aplicável aoo impréssos ~ndcreçndds ao-mesmo destiu~

:rio c parâ o mctmo 'destino inc1w[cíoe ~um !laco er}JeeiaJ. é ealculad~ por

esca1as do lKg até completar o pô~o total do saco. Cada Adminilltraçio

tom a fnculdlldé de conceder para os impressos expedidos em sacos esp~'

cluis, ~n ~edução de't~a até l~. -

6. Ao maté~iús biológicas perec!;eio acondicionadas e rotulrdro

nas condições estipuladas_ pelo Regulamento ~ão submetida~ à tarifa g~

rnl da~ cartas e encaminhadas pela ~ia'mai; rápicla,'normalmo~ts à vi~

aérea. com a condição do pagar as sobretaxas ãóreas correspondentcs.

Só podem oer porcutadas entro 00 lobOrãtórios_quálificados e oficinl~

mrnte reconhecidos. Est~ ponadaé •. o1ém d~llso, iinitads às r91açôeB

cntre os PnÍses-membros cujas Aáministrnç~es po~tais declararam-ec dê

ncôrdo OT aceitar sssas remessas; 4~er~s suns relações ~ec!prooU8,

quer num uó sentido.

'7. As matéria"! rE1d~Oâtivas ~ão samitidae a~ transporte postl1Lnas

condiçles estipuladas pelo Regulamento; são subbetidas à tarifa geral

das oartas c só podem ser postadall por remotonteo devi4.-ente autori:'

~ndoo. Ae remessas dessa eepéeie ,são en~amilthadns pelr. via,mais rápi~

da, normalmente por vin aérea. I:3ta permutll é, além disso, limitada às

:relações entre os,7a!sce~f!IÔ'tlbrOS ctl~ns Adnlinietrações politais se !ie..

clnrnrnm dc ncôrdo em aceitar essas remeesaà. quer nas ouas relações

~ccíprocas, quer num só sentido.

8. Cada Administração ~OlJtal tem a faouldade de conoeder noe jo~

naio, o publicações periódicas pub1icadad"em seu Pai~ uma redUç~o qu:;

que não pode ultra..,assÉU" d. 50;: Sabre a tari:fa geral. dos impressos, j

ressrvando-se o, dire1t~ de- l1l11ikr IIslia reduçiío aos ;1ornà1s e publi" '
caçõ~s periódicas que preencham as condi2ões exigidas pcla regulamel!

tação interna, para circular com a tarifa dos ;lornai,s. são excluídos

decsa.reduç~, qualque~ que seja' a regularidade de sua PUblicação,OlJ

imprcssos comerciaio, como cat~ogosl pr~pectos, lieta de preços,

etc., bem como os reclames impressos em folhas aneltadas aos ~oine.ilJ
-IN I .J

e publicaçoes periodicas ••

, 9. AlI J\dm:I.nistrações podem" também, conceder a ll1eSlll4 :reduçr()

aos livros e' broohuras; llap~is de mús!c~ e cartas ge~aráfic!U' que n~o

Ccntenham qualquer publicidade ou reclame, além da que tiaurar na clt
;pa ou nas páginas de guardll. dssse,! objetos.

10. Excetuadas as cartas registradas em so'breCárta techac1a,ne... .
~UIlla outra. ~emessa. l'odera. conter 'llIoeda, _cheques, "papel., llIoeda ou.

quaisquer valores "O portador" platina, ouro ou prata, lDllnufaturadolJ.
ou não, jóiBS, pedras e outros objetos preciosos.

.} U. As Admini~trações dos Países de origem e de aestino, tZm ~.

fe.culdade de tr~tar l1e I:WQrclo' QOIll l.\ Q\\\Io le5i-slaitlo in~erna, l\e c~ •
_. -~

taa quo oontBllhlU:l c1ocumontos oO!ll edter de cOr1'ellPonâência atuÁl ê

~essoal. ~roendRS 'entre oútras pessoaS que não sç;lam'o rel:letente e CI,

destinatári4 ou pessoas que com ~les resid~.

12. Salvo as exceções previstas no Regulamento, os impraS~de.

os cecogr&mas, o as pequenas encomendas: .

p,} deve,1l1 ser acondioionados de modo que possam ser 1'àcil.lllente.~
examinados I

b) não l'odem trazer qualquer anoi;açt(o nem conterc1ocllllêntó 11104

/lIllIl com car~ter:de correspond~ncia atual e pessoal:

c) não podem conter nenhum s~lo ou f~rmU1a àe :f'ranquilllllen~",

obliterados ou -nÍo, nem pape], algu:n que represente valor.

1.3. ~ permitida a reun1~ de objetos de correspondência de cl;

iegorias dit'érentes. A taxa apl.ic~vel ao p~eo tot3l doe objeta0 é
neste cas~o. 1qucla da categoria cuja tarifa seja mais elevada. . '

14. Saivo as exceç~es previstas -peia Convençito e seu Regu1!1lllê!1 '

to, n~o sio encaminhadas 'as remossas que~~o preencham aa'condiç~es

do presente artigo e dos correspondentcs artigos do itesuiaDlento. Os

objotos que tenham sido indevidamente admitidos devem ser devolvidos

AAdministrção de origem. Contudo, a. Administraç~o dá destino rica.
áutorizada a encaminh~-los ~os destinat,h-ioe. lleote caso, e se houvet

cabimento, a Adiii1nistração de ddstino lhes aplicn- as taxas e llobre~~

xas previstas para a categoria de correspond~ncia em que fiquem cem-
i" - -l'reendidos, pelo seú conteudo, peso ou dimensões. AB remessas que u.la

trapassam,os liciteS máximos de pêso fixD40s no § 1, podem ser taxa~

das segundo o se~ pêso real~

ARTIClO 18

!rAXAS BSPEOIA!S,

As iexs.I:f prévisw na Convenção s que são recebidas a llIais 4B11

'laxas de 1'ranqllilllllento mencionadas no artigo 17 são 4enOlllinadllll "ilJ.,o4

"as especiais". Beu montante' :fixado segundo as indicações do q~

CIro abai.Xos

'Designação da tax~ J40ntante Observaç~elt
:L 2 j

á}tax4 adicionai pe- 'tãXã. óobi'ada no vilm'
loa O~j,tos entre- filÚdo para a legis"
gues a 'lUtima hora lação interna,
(artigo 19,§ 1): . i

b)taxa de ~osta res- 'taxa igual ~ do re~ I
tante ' mil interno
(artigo 19, § 2) I ,

c}taxa de entrega llO 60 c~\ÚÍJI\os no máxi- Eeu taxa 11040 1Ie1' lll;l
destinatlÚi,o de u- mo mentàdã de 30 cênti-
ma. pequena encomen

" mos no máximo Im caso
da ultrapassando - da entrega a dlllllÍ,c1-

, 500g tió .
(artigo 19,§ 3)

4) taxa ds armazêna taxa cobrada sôbtf b
gem valor 1'ixado para a
(artigo 20) legislação interJ'lS p~

ra os impressos 11 às
peq~.nas encomendas
que uHrapassem 500g

e) taxa em Ml'Io (le taxa o'bti<la llIultipU- lfo~nimo 10 c;n&09
ausência ou ins~ cando-se (I aôbro dó Éstabeleceu-se esta~
ficiência de t~ montante de i'ranquia- :xa. em função do mon.-
quiamentó mentó que falta para tanta simples de :t:rllll

,. (artigo 24,§ 1), \UIla :rraç~ cujo nÚDIe.. quilllllento deixandO e!,
:radOl." lIó~a a tlOC4 da caplU" nos casos pre..
prillleira esoala de liA VistOlJ nos artigos 37
80 llara ll!l1'ta Motadà § " e 138 §§'3,4 e;
para (I Pa.!s de ilistr.! do Regullllllento
buição,G (I denomina-
dor, a mesma ~'ado
tada pelo país dê oli
gela

t) taxa êXprsssa taxa. atingindO ao llIl- Para cada. saoo contêl'l.

(artigo 26 §~3e6: 1Umo do montante de do os: ob~etos indica:
franquilllllentó de \UIl1\ dos nó llrtigO ~7 § 4,'
carta olO'dinária de p?_ seSUl1-da f~S8" 88-AááJ,j. 'tê silllplós s, no~ niStraç~eli :perCebeJllll0
mo de 1,60 :f'rat10CSÔU lugar dli taxá Utlit!\-
O montante da taxn a- ria. uma taxa. g'lobll1,
)ll~cávsj, no serviço in não ul'Ilrapassando 01;, terno do País de ori- co vezes à taxa út1i~
gem, ae olrtl' Wfi el,t ria.Quando s. entrega

~""
"Itldl\/ t~ro~~~ aoarr.tl G-
-



ARTIGO 22

MODALIDADE DE FRANQUL\MBNTO
-, ,

l~ o :franqui~ento se opera,'quer ;por ll1~io'de selos impreqs~.
ou oolados l3~bre os objetos. e_ ~lidos no Pe1.s de origem. quer por lIlet.
de impr~ssões de máquinas .de f'ranquiar oficialmente adotádas" e :t\ln­

oionando sob fi. 'fiscalização imediata da Mministração postal, quI!!'

ainda por meio de maroas de impre~a tipográrioa ou_por um outro pr~

cesso,.se tal sistema de impre3B~o fôr autorizado pelo Regul~ento

d,a Administração de origem.
2. O franquiamento dos impressos endereçados ao mesmo desti~

tário e para O mesmo destino, incluidos num sac~ espeoial, se op~

po-r um doa" meios previstos no § -1 e é reprcsentado -pela soma total

oonstante do r~tulo extericr do saco. - - ,

,).-, são oonsiderados como "devidwnente franquiados: os ob;íeto'lll'i

gularmente franqui....d~o para o oeU pril:le1rO percurso e cujo ~omplemea
to de taxá tenh~ sido ~agO antes de sua reeX11edição; a. os jornais . \

_ou pacotos de jornais c,pàblicagões periódicas. ~-menção "Abonnement-
I ' " -

l'llsto" eli'AbOlUlement dir~ct", ~ e.guido. da indicação !'taxe perçue"

"taxe perçue" (no) ou "l'ol't pa:ré" .(1'.1'd. que quer dizer ta;m reoeb1'
da. ou porte pago.- . I

aillíltlÍlit~êl!l·«. I\úl. lisisleção~ talta aê al'lllazen~em s~b1'e os 1i.--:i
presloe e as~~equenas -enetlmllndll.ll qus exoedllll! de 500 grIIntas _e~ou3.o1

ou~o de8~inatarie nlo 08 tenha retirado no praZO-8l!l q~ 08 meBmuB

são postos, liVres de despesas. 1 sua disposição.

• ÀRTÍoo 21 '
piillIQjjj:ÂÜt~

. i~ Em regra. geral, os -objêtos lIlencianaAoÍl no ~rti.go 16 l éx..

oeçio dos ~ue B~ indicad~s nos o.rt:\.gôs,13 ~ 15 ~evem ser'!htegrà1~
mente tranquiadOB pelo remetente.

i. Com exeeç~o das oartas e cart~es poitáis, nio terlé oürs§
os objetos ~o Ou in4uficientelllente fra.nq~iaàós.

.l\. QWmdo forem postados ell1 grande quantidade oãrtliS õli 'õa~;
tSes postais, ~o ou insuf:LcientOlllente frarl<iulaâos, a ldininistr~~
do Pais de origell1 tGr~ a. :fílcuidade _de devoÍv~-ios ao remetente. /

Aítríoo 23..

PIU\llQuLUlENTO DA OORRE~POND~{dIA À 'BORDO DOS !fAVIOS

1. Os olijetós postados a boroo ae um navio durante Il. !latada.

nos dois ~ont6s-ext~emos do percurso,' o~ em uma das escalas inte~
__'t I

• diárias devem ser franqu~~es. pbr meio de selba postais e de acôrdO,

com ã târifa do pe1.s em oujas ~as estiver o nãvio. - "

2, Se a postagem-a bordo se'der em altó mar, os objetos ~odél

, ser frsnquisdos, .salvo entendimento especial eptre-as Administrações

inter'essadas, por meio de selos pos-tsis e de acôrdo eOI:! a tarifa do" , ,1'a1.8 a que pertenoer oU:' de que depêhder o re:fllrido' navio •

brigág~es espeoiãi9,
uma taxa. cómplementã1'
pode ser cobrada oon"­
~brll1e as a1spõsiç~e8
relativas aos ob~etos

da-mesma natureza do
régime ihterliô. Sé ô
destinatário pede G.
entrega expressá, a.
taxá. de! í'êgl.inil :Lntel.'W
no :pode ser cobrnda.

P41'lt oada saco eonte"'"
dó os objetos ~encio~

dos no artigo 17" § 4,
s~da. :frase, aS Admi"
bãÍlt~õéB 'cobramr eili
lv.ge::t' da tll.xa. unitiÚ'ia,
uma. taXa giobai de 3
fià!ic6s. nó blkilníi

I , •

Pal'l'l. cada saoo (lontin­
ao os ~b5etos inoiu! ..
dos l1b a,l'tigo].'7,§ 4.
Be~da frase as Admi"
lÜiltráÇ~és colírall1, no
ll1glU' dâ tliia illiitttrl!l;

. 1lII!a taxe. globa:L hão '4
trãpàrlsânab cinoo ve~ I

ZIlIJ, ti. t~ltà UHi. 'i;áfib.

GÓ o~ntl1l1O!l no hl~"
f1i6 ,

!li tw dê éõm!ss~"
aa :L frlU1éô 1\6 llláx!
mo
22. tüa ait ! frlUico!
nó lIIánnlô :l,1õr Pidlílõ
formulado ~oster.ioX"

rlIêntê ~ póst8ge1l1
90 ciên-vlltos no llláx1,.
1llt1 -

- ,

~

--

"

3)tm MbrMã ~b1a.
ent1'i!i1;a de um ob51
to livre do taltas
e ài alrê1.tôll
(arti60 .:34 i.i 3.e3)

tc)tlixa. ele reola!llll>"
Oão li\! de l1si11dô áll
informações '. ­
(arti.go ~g. § 4)

lHaxa àe reglstro
(arti&õ 37.§.2, i!
'fira '1» ,

aiHm ~or ri.sebs de 4Õ etntLnoB no l!Ilxi.. -
:rôrll_ llllii6i' lIltl pàrâ 6ãàli õb~e'i;a'
(artigo 37, § 4) re8i,strado

n.}taxa. de àViEld \l. r.! te tiô lllamêtfU 4( 118ij..
oebilllento tagelll,60 c~l1til!loll no
(ai.'1it!õ 3â,§§ l' ê ~ lnáximo '-

_ r 22 »oêter!ôrmêfitê ~
, 3.'ost~OIlI,'l,aO ;franoo- no nlÍlWló ;

,1taxa. 4e..peüi4o a. a*an~•• no mWllio
devoluçao ou de 1110-
dificação tia enaéi'i

t:rtigo 27,§:8
ltltaxa. de ôlediào 4e rJ i:!R lllUa:!. 1 ao ~".

ÍlltPêãiçltl .• l1illb :l.tl.1iéi'i\c
(artigo 28, § 3)

!)taxa. de desem'1lnr&- ~_,5!O tra\\6ok Rô Ilit-_
90 adU!ll\llir& X1Il1I:J •

. (U'tigo 32)

.AR~iGô 19.

!tUAS DE 1'Os!l!AGI!1M À tfLi'IfdA. RORAl '!l!ÀXA DS
:\'!5s!M. RESTANTE. TAXA DE EI{TREGA DE PEQui

. ltAB imdtlMEk1lAtla
, :t. Ai Adid1Hi&'l:ftÇ1reüéiitlb ãUí6à!!ãàU ít 8&Í\i'ÁP dó êilliUãAi9,

\lllla. taxa aaicionaJ. iiôbre os ô'b~etos entreguel1 ã. Ültima hore. em sell.$

Il!rVlçijll ltt! tlk1l11l1i~lt6j l\&i\fóllié U àilli\tl§ie~êil ãê, lilU! 1églsláçl!o.
Ih Àb At1tllliii.s'l'ã~tílii dOIl ~â!llllll lill- 6.illlUtiô flllllm ãü~ôi'!.BaaàB ti.

tlbbt'a~ \IAIll. tMal. IlêPtllnrn í\êlóB ó'B~l!t6l1 éftáef~§liá6!i1 'õiitá Rêstahte,
di 6ôi\tomiàMl! f!6D1 li. I!lltabéleõldíi. iia sua iéBisil19~ pára.oÍl ob~etos

l1à !lêllfllã nãtu.l'êZl! ri6 rtlilÍilIlI 1ntemó ~

, ~. Afi AdIlIinlil'i;paelftill ã!ls ta!sés AÍ! 4êsUitô ílõàiliÍl cbbràrumà tA
:lia espebiai, illguMo o artigo i.à, léttá é), ~o.ra óMa pbquena enc~

iltl\.í\á t!hipê~t! liI.8 aelJUbáitilio ê qüé 'uitrapalise ~OÕ 'Bl'âmas; "

.AR!l!IGO 20'

TAXA. DE" .ARMAzmAGEll. . ,
Ã Àdminis~r~çio 4e'de~tlno é ~utorizaaà a óo;~ eegundó A~ -

J , ,

.ARTIGO 24

TAXA EM CASO DE AUS!lNOIA OU .'
. htslli'i(!I~b:U Dt m.KQtiíA!tE!tTa

- .
1 • .Em oas~ d'e nusênoin ou insuficiênoia de franqui~ento ..

salvo as exceções previstas pelo artigo 37, § 5. ,para os ~bjctos~re-_

gistrados _e, pelo artigo 138 §§ 3.4 e 5 do Rcgulamento para certas DA ­
tegorias ~e ob;l~to!3 reeJgJedidos, as oartas e oartSea postais :fioam "

Bujeitos, ~ o~So quer do destinatário, quer do_remetente quando 86

tratar de objetos não distribuÍveis; n ma taxa. 8speo:i.a:1., de a<:ôrlU
"ooa o artigo 18, letra e). - - ' - - ~- ~

2. O mesmo tratamento pede ser apliead~, nos ca8;s<eitados'ao~, _ ~ • I

outros objetos de correspondênoia. que tiverém sido transmitidos in­
devidsmente ao.. Pala de d.ea tillo.

Aftipittô 2~

.. CUp(jÊS"RESPô~~ INTl;1fiN1.eIÔN1:t§
1 ' •

í. Ós 'oup~es-l'espoata internaoionais aio vendidoe nos .Paflll..j
_ I ~ I
.membros.-
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2. O pr~ço do vênc'la é 'deÚ!l:'minâllo pelaa Administrações in~ere! I

lIadas, 'mas não pode ser inferior a,60 cêntimOS.

3. Os cupões-resposta. suo permutáveis em ,qualquer País-membro

:por um ou v&rios selós que representem o i'ranq'Uiamento de uma, oarta.

ordinár1a. dll. primeira cscllia de pesos, orrg1nárln do' mesmo País cem

destino ao oxterior por via de SuperfíCie. Se os ReBUllllllentos d!1

Administração âo Paio de pomuta o permitirem,' os cupõcs-resposta são:

'i;nmbém ])onnut~vois :ror selos pontais estampados. l/lediante a apreDen­

i;açno de um número ouf1cicnte de cupões-rcr,pootn, ao Administrações

podem fornecor os oelos postais n~cessários ao franquiamento de uma
<:nrta ordinária, a cXpediI'-so 1l0r Via aórea e cu;lo pêso não ul tra-

J?!1sse 20 grama<!.

4. íl1ém dieso, é fl'-eultoldo a c:;~n l'o:ÍlI-melllbro exigir a entrega

uit:lul tnnell aoe cupões-resl'osta. e d!l5 :romollsllll a serem frnnl1uiadas po!

~ permuta dos mesmos CUpÕOll.

ARTIGO 26

REl IE'Sli4S WU'RES5AS

1. 00 objeta0 do correspondência 'são cntrecuec a domicilio por

~'portador especial, imed1ntamento $PÓS a che~~a, a pedido dos ~

motentcs c deode que aD Administraçõos dos palsos de destino aceitem

o encargo de tol serviço,
2. Bocas remODORS, denoninedus exprpssRe, eotão sujeitas, n16m

do Dorte or<1innrio, a umu t.'!.Xa ospocinl proviota no lU"tigo 18, letra

1:. EBBa taxa. deve lIer paga pelo remet~nto, integral e preV'ia:uente.

3. À Adciniot:ro'Sno de deotino serGo facultada a cobr=ça do =
tnxa especial oe 8 "entrega o~()ssa" l.~e oenrrotnr obrigações espe­

ciais quo 00 rolacionC::J qucr COD n situação de domidUo do destinatjÍ

rio, quer COl'1 o dia ou a hora da chegada ao corre~o de deatino. A e,n

trega do.objeto e a t3xa obedecerão na disposições, no regimo inter­

no, quo so rol!'cioncm co::: objetos da mesma naturcza.

4. Os objetos expressos insufioientemente rranquiados oom !'elA

ção à ill\:por~cia total da.!! taxaa ll.ue devem ser pagas I'reV'ialllente,

- oito diatrimrtdos pelos meios ordinários,' a'menos que tais ob~eto~ t~
nham sido tratados como -expressoS pelo Corrc.io de origem. ltente ú:Lt.

1:10 caso, as remessas serão taxadas de acôrdo COil1 o disposto no artigo

24.
5. t facultado às Mministraçõw fazercl:I uma ~oa tentat:Lva de

entrega por expresso. 'Se Gssa tentativa fôr improfícua, o objeto p~ ,

de ser tratado como remessILord1nária.

~ 6. Se o regUlamento do pals de 'destino o p~rmitir, os aeoti~

"tlÍrlos podem so'lieitar ao co~oio distribuidor que-:tõ,da. correspondê}1

eia, regietrnda ou não, 'lUC lhes fô'r endereçada lhes Geja entregue '

"ox1'roo911" logo apÓs li. suli Chegada. Ne!3te caso, a AdmilÍistração de

destino fica autorizada a perceber no momento dá distribUição, a ~

~ aplicúvel em Beu ~orViço in~erno.

ARTIGO 27

!llNOWçÃO~ UODIFIC:.Çli:O OU CORREÇJtO DE ENDERtÇO'

1. O'remetente de qualquer objeto' de correspondência~ede re~

ti:r&-lo de correio ou modificarwlho o enderêço, enqU3nto O Objetol

u) n?~ :tiver sido entregue ao deri1;inatário

bi niio 'tiver sido Confiscado ou dcstru!do i;lola. autoridad.e eot:ll'O
. potente, cm Virtude da infração no disposto no artigo 29

.. l' 'c) não tiver sido llproendido Ilr.l virtude dtl. 1051s1Ilgao_ do tu.~

do destino.
2. O podido a ser t'ol7'ulado l'P-1l isso finl ser: 'tl'IU1St1itidO,

'por via postal ou telegrárica, ~ clC'PenSl\fl do remetenté, que deva

llagur para CMa pedido. a. t~~ especial prevista no ~tigo 18, 1e:­
"tro. g). Se o pedido tiver que ller transtnitido )?o);' Via. n:rea ou. 1'01"
'Via. -telcgrár:l..ca.~ 'P<1gará: \) rGllletente uma. so'bretaxa. tt8:r:ea. o~ LI. taxa. i&
~ográrica correspondon~~

3. Cada AdmJ.nistraçio deve acei-t.l11" OI,;pêai40lJ la 40Vol\1S'ito.CÍIf.

ao modifioação de enderêço,relativos l\ todo objeto 4d corresponae~

eia, postado nos, correios 11M Q\ttraa AdIIliiú.lltr~QIIGI SO sua J,eSis14
!rilo li Jlonnitil'.

,

4. so o recetênto do~cjar ocr 1nformedo, , por via aérea ou te­

legráfica, sôbre as providências tomadas pelo correio de destino e.
consequencia de seu pedido de devolução ou de modificação de enderE

ço~ devsrá êle pagar, para iOso, a sobretaxa aérea ou a -taxa tA,.­
gráfica relativa.

S. Se'o pedido de devolução ou de modificação de en<lIH"êço se

'referir a v~rll'lS rmDOSOn8 entrogues s1multâneemente no mesmo correio

pelo mesmo re~etente e endereçadas ao Dosmo destinatàrio, as taxas

ou sobretaxas previstll.ll no § 2 serão cobradas uma 85 vez.

6. A simples retifica~ão de enderêço (sem a alteração do nome

ou da qualidade do destinatário) pode ser pedida diretamente pelo

-remetent~ ao correio' de' destino, isto é, sem 2 ob~ervancia das for­

malidades e sem o pagamento das taxas provistas no § 2.

7. A devolução à orige::l de \1::1 objeto ou sua reexpedição a Ulll

novo enderêço em consequência de ,um pedido de ~Qvolução ou de modif1

cação de cnderZço ..orá 1ei1:'1 por via aérea, qwm60 o reDet.mte se

compromete a pagar a sobretaxa aéroa correspondento.

ARrIGO 28

REEXPEDIÇ1(O. OBJETOS lIXO nrSTRIIlUÍVEIS

1. No caso de,mudanqa de residência do destinatário, os obje­

tos de eorrespo~dencia serão reencaminhados imediatamente para o me~

mo deotlnatário, nas condições_previstas para o serviço interno.s~

vo sc o remetente tiver proibido a reeXpediçno por uma anotação fei­

ta no sobreacr.l:to em 1.1ngua conhecidn no lIn{a de dostino. Todavia, a

reexpedição de un Pais para outro oOroente terá 'lugar se os óbjeto~

satisfizerem as condições requeridas para o novo traaoporte. São ap~

cadas ao diopoaições dos artigos 63 §§ 2 a 4, da Convenção e 178 ~o

llegulamento no csso d::L rcexpedição ou devoluqão por via aerea dos ob­

jetoo de correspondência.
2. C:td.'J.-Administração· tem a faculdade de fixar lI!ll prazo de ree,i

pedição confonao o que está em 'tigor lia "CU serviço interno.

3. As MI::linistraçôes que percebem uma taxa pelos pedidos de re­

expedição ~o seu serviço interno. estão autorizadas a perceber' essa.

mCSlllll._ taxa., .no serviço internacional.

'\, Os objetos niío dLstnbu!veio devcm ser 'devo'lvidos !media1:a­

mente ao Pa1s de origem.

5. O prazo de guarda das corraspondênciae retidas ~ disposiçÊÍo

dos destinatários OU endereçadas para posta rootanto é fixado pelos

regulamentos da Administração de destino. tso~prazo, entretanto, nã~

pode exceder, em regra geral, 11 Ul:1 mês calvo nos casos particulares elll

,11.1:1-..1. IN ~ -# "que a '~4nistraçao de d~stino ~ulear neeessario prolonga-lo ate dois-

meses, no lll$x1mo. A dovolução ao·Pa.:Ís de origem devs ser feita em pra­

zo mais curto del'!de que isso tenha. sido solicitado pelo remetente por .

meio de llnotaçiio feita no sobreoori1:o em lingUa conhecida no I'aIs de
destino. - ,\

* ~,., .... '
G. Os carioca Dostais que nso trouxer~m o endereço do remstente,

uão serão devolvidos. Além disso. a devolução à origem dos impressos

não distribuívaio, não ~ obrigatória, oalvo oe o rCl!letente pede sua de->

voluçÊÍo por uma anotação feita. a~bre o ob~eto, em um idioma conheciefo

no 'Pa1s do destino. Os improsllos registrados e os livros deverão ~er

ssmpre devolvidos.

7. A reexpcdição dos ob3etos de ~or~espond~ncia de um País par&
out.r9.:ou sua devolução ao Fa1s de origem não dá lugar a cobrança de tA
xa suplementar alguma, observadas ali axceções preVistas pelo BegulameJ1

to. ~ . "~""~" .'.-
-',

8. 00 objetos de correspond~ncia reexpedidos ou devolvidos-a 0-"

rigem como objetos não diBtribuívo1s são entregu.es aos destinatáriós i
ou-aol! remetentes mediante pagament<! das taxas oom que tiverem sido
áido onerados na partida, na chegada ou no tra3eto em virtude de ree~ 1

pedição aléDl do primeiro percurso, sem prejuízo do rellUlbôlso dos direj.­

tos aduaneiros ou de outra~despesas especiais, ouja anulação não B~J

~B concedida. pelo pá{s de destino. "ó'~~~.~~~~

'I' 9. fio caso lI.e rsexpedição para UI:l outro ra/." ou no cl1l!0 de MO' \

entrega, serto anuladas B. taxa de posta restÉmte, a taxa de desemba" f
raço aduaneiro, B. taxa de armazenagem, a taxa de comissão, a taxa coa'

plC!D'ent~r de expresso e a. taxa sSi'eoial de entrega aos ilestlna~ários, '

das peq.uenas encomendas. r
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'"ARTIGO 29
.' :l'ROIBXçt1ES '

'1. f pt'olbLalL li. ê~eaiçKo aos objetos abaixo lIIoneiona4osi'
il) objeto' que :por sua ~tureza ou acondiciollalllento POlSlIlIl ofê4

recer perigo para os funcionárlos, manchar ou deteriorar ar
_ _ I. ,

correspondência. ou, o equipamento postal. Os gr9ll1pOS metáli..
coa hmpregados no feoh!llllento dos objetos n~o dev!lIll Bel' coroa

t~teBI n8lll 4ifiéult\W a execuçãO \las operaç5es do Bltrnç()

postal; .'- '
'b) 08 objetol! stlje:!.toll .. êlireitos aduanêiros (salvo as .xce9~e.

; previstas no artigo 30h

c) }PiO, morfina, cocaína. e outros entorpecente;

d) animais vi>vos... COlll exceção: .

l§ - das. abelhas, das sanguessugc.S _e dos bichos da. sêdaJ

. 211 _ dos, parasitas' e dos destruidores de iitsetos nocivoê que

s~ destinem ao contrôle dôsses insetos 8 quand~ permut,l

aos entre as instituições oficialmente reconhecidas;

e) mat:rias e,xplosivas; inflamáveis; ou' outras lllatérias p,erigo­

sas; contudo niío são consideradas como l'erigosas as matérias

bio16g1.cas pereciveiB e matériaB radioativas previst~ no 8;t

~tig~ 17; §§ 6 e 7;
f) objetos obcenos ouimorBis;

6l) O. O'b3etQIJ ·flue, lSO pels d.

~lllport8çãci ~~ Qircul~ã\l.

2, São ·tratados oot\torme ps regulamentos tnternos da lWnill~.
çlo qUI! verifique sua pruença, as remessal;l qUIl eontenhlllll os objetQs

Jll~;Ip\a4QS lW.§ ~l , que tenhlll!l.si<l,o indev;dam!Jllte 'admitiiials it -"PRo
"';l.·~lí.l!t

3. ';eod,avi,a, ~Il remossa. que c9nt-nha,m '011 objQtoll a ctue' lIe ref~

)te ~·i "~f letras c)t- e) e :r), nio.s~(u!m caso algum e1\clllll;l\I1ltdll$ lL\l

c\lIll'tf.I\q, ellt~gues !lOS ~ellti1\lJt4rtos, liem "-elvolv.\.dl1l1 à. orii~f A 44'li
1Ili.n;l.stração d,e destino pode entregar 1\,0 de!ltinatttr:\.Q 11. parte do çon'!f

1'\lÚdp q,ut nãq ~nci<l,lL llôbre ct\1~ctue~" Pto;"~içiio. .

4. Nos caso~ elll qU!J M ~emess!UI i~e'4damentE! !l4DP,~idall ~ e;x:pl.

~içi<l ~c ",ejm <l,evolvi4as ~ origem, 'lllllll ,ntl,'e~es aGE! 4ellti,natártQU ­

.. .Admtm,sti:aç1ío de' o1'1l;;elll \\'lvel'4 ~e'" inf9rms.d,s, ç.e lll~e\r\l. PPec?<$e:, s1

bre o tratamen~9 aplica~o a t~s rQlll~SS~t

!i. Fil'~ ~ém dise~, ~eserval\Q I! qUlllctMr l'l'-!s':'1l1!lm'oro fi tU,r,Ho

ae ~q ~fetuA;' q transportll 11m 11!J'l- t!ll,'r~ tQ~O, .~II! trâlwito a <l,e;cQbsi

to, 4~ l)bjetQB de QQrrespônliêlllli!1 q,u., Íll,~ !las cQ.rt~ O" ollrtÕelJ :PQlM

,'1!aillt dIlSi!{l qUll ~(I tePhlllll s1,\\o 'sl\tiste;tss (l,l! d~Bpqsi9QllS ~e~ que

:n&\üam ~ 99n~9~es <l,e sua publicaçi(o o~ çirç\lJ.açitQ ~esse P!l!St Aa.,
• 'R gp~!Jt~3 d'Y~,Ser qevolvi~oll ~4~in\stl,'ação de Or.igelllt

.l\R'l;IGO 30

Ol!JETO$ su.y~'l,'9!=l 4: Dnu;~~º~ ADI1A:llIJ\O\,\
'1. t IPG~U,,"O I) X'eç~~j.mep;t;Q lle i.ll!P+El~!l9sl ~ p~q~ena~ çMl)j\\~",

4" ,uje~t9Q ~ di~elt9~ aduan~ir\ls. .

2, As c!\M&!I .contel19.9 !lb~etos 2\ljeitlts e. d:l,l'éitos AA~lII1éi~fI

llilo {gualmentll a,dmi tidas, desde que o Pa!'!l 4e destino têl!llà dado' 0- Dê'Y. :
·cO~Denti~ento. Contudo; o~~ ~istr~ção poot~l tem o ~ireito de 14
llI1tar às CBJ"tas registradas o /3~r\';i.ÇQ de ci\.rtas cont!Jndo objeto$ tl~

~~~tos a direitos aduaneiros.

3.. Em tod~s os casos são permitidas as remessas de sôros, vac:l..

~ 'e remossas de med~oamentos de nece~Bi~ade urgente e de ~t~ci~

procura..

llRTlGO 31

CONTRÔLE AWAN~O
~'I. Mlllinistraçiiti postal do País de origem e a de destino :gCanl

autorizadas a-submeter à. fise,alização aduaneira, conforme sua legislA

ção 11S 1'emessaD citadall no artigo )0, e a abri-las ex-o:rfÍcio, se fôr

~ecesslÚ"io•

lffiTIGO 3~

TAXAS :DE DESEM1lA.ttAÇÕ
ADUANEIRO

Oi! o~otos suj.e:\. tOB Afiscaliza~,ão ad~eirl1, j'odem se.r onera:

dos'd"um& taxa especi~, a t5tulo ~lstal {de acôrdo com o artigo 18,
letra i}, qusr pela entre!!l3; á altând!!~ e o desem1;laraço, quer somen·.

te Dela. en't:teg6, tanto no Pais de destino como no de origem.

\ .ARTIGO 33

D:rnElros l.DUMl:1IROS E OU!IROS DIREITOS NKo POSTÁ1S

• - - , -j

As Administrações postais ficam'autorizadas a cobrar dos ~eme-

f tentes ou dos destinàtários (conro~e o caso), das-remeaDas, os di~
.reitos aduaneiros é ctuaisquer outros ~il'eitos eventuais a que as mes­

mas possam estar-sujeitas.

ARTIGO 34
/ "

RE1.lESSAS LIVRES DE TAXAS E DE DIREITOS

• J.~ Nas rel"ções entre os Pa1SeS-l:letlbrOS cujas Ad::1inistroções

postais tenham se declarado dG-acôrd~ a êste resp;i~to, os remeten~es

,podem. se rc!.sponsabilizar. mediante declaração prévi" "O corre1.o de 0­

rigem; pelá totálidade das despesas postais e não postais que onera­

relll as remessas por ocasião da en"tI'oga. ~nquanto UJ:la rémeDsa níio ti­

ver sido entregus a.o destinatário, p~de o retlstente, p09teri~rmente à
'Postagem.o mediante uma_taxa especial (conformc artigo ''18, letra j)

pedir que a dita remessa seSa sntróguo livre de taxas e de direitos.
it

~ • 1
dire os. Se o podido for transmitido por via acrea ou por via tele- J

, '" -J ,.
grafica, o remetente deve pagar tembem a sobretaxa ncrea correspon-

dente ou ~ taxa ~elegrá:riea.
2. Nos·casos prev1stos~no § 1, os reme~entes devC!m se compro­

meter a. pagar as importâncias que possam' oer reclacadas polo corre~o
I

de de~tino e, dado·o cas~, aepositar arrae oUf1cientes.

;;. A Administração de destino fica autoriznda a cobrar a taxa.

'is comissão prevista no artigo 18, lctra j}. Esta taxa ê ~ndepenuonte

da prey,ista no artigo 32.
• .4•.dada Administração tem a :raculdwle de limi~ar aos obJetos

r~gi9tr~dos os serviços de remessas livres de ~~as e de direitos.

ARTIGO 35

ANULAÇÃO ros DIREITOS ADUliNEIROS 1: oumos DIREITOS

As Adnlinistrações postais sc compromctem n intervir j~to aoCl

serv~ços interessados, de seu :Paio, para que os -'direitos adu~éiros

~ outr03 di1'eitoo- sejam anulad?s em relaç~o aos objetos dovo1vidoa à
origem. dcs'\;ruÍdo:'l por t:lotivo de Ilvo.ria. completa do conteúdo ou reex­

pedidos ~o.ra ~ terceiro País__.. -- ........ -

AnTIGO 35 .
. 1lECLAJ.1Açt!ES E 1'EDIDOS DE nrrORlo!.!!.çOE5

1. As reelnronções são aceitas sOMento dentro do prazo.de ~~ a­

nó, a contar do dia. seguinte ao da postagem da remessa.

2. OD pedidos de i~ormaçõcs apresentados por uma'Administr~

ção. ~ora dêsse pra~~; devem sor re~c!bidos G tratados obrigntor~amen
te, desde que che~em à Administração interesll~d dentro do prnzp, ­

de quinze meses n contar do dia soguinte no da' data da ~ostn~e~ d~

remossas. Tôdll Administraçno é obrigada Il tratar OD pedidos de 111"

formações dentro"do menor prnzo 1'0ae{vel.

3. Tôda AdmInistração é obrigada alPeitar ns roclaruaçõcs

~idos d~,iniormacões relativo~'1l ob)~too pontadas nos correios
das outras Admi~~strações.

4. Cada reclamação ou onda pedido de informaçõcs pode-dar lUBar

à cobrança de taxa especial prevista n~ artigo 18, letm K); exceto "

De o remetente ~n tiver pogo o direito especial concernente a um a~
, , • I

so de 'recebimento. 110 caso do ser pec\1.d" o c:nprÊigo da via telegrlÍfi-

cn, cobr~r-so-~ o ~to do telogr~a a, se :rôr o caso, o d~ ~espect1

Vil resposta, além da ta~a relativa nreclamação.

~. Se a 1'eclamaçã~ ou o pe~ido de inforeações se referir ~ vã­

rios objetos postad~s simu1tâ~9amente no mesmo correio, pelo meemo

rome_"entc, endereço.das ao mes::', dest:nnürio; cobraI-oe-á apena0 una

tax\<o Todavia, se se tratar, de obje;l;os,:reglstl'adoo l1uo., foram, a pedi. ~

do (lO re.m.oten'te, elJ?am:umados.}Jar vias diferentes; ,c~brar-se-n llllla

ta"a p:tb .cada 'pn~ ~MS viao ut::li ZMa::.. .,
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.~. !!lê Il. ~ó1àala\lrto ou ~llcii<1o de :l.nfoT'IU9~ed tiVêl' rd.4~ motivado

r3l0~ um êrro de serviço, a taxa'cobrada ser&. relltl:tu!da,

I C~;n1'ULO II

COllRESPolm1'JlOIA REGISTRADA.

•\Ruao ''1

1. Os objotos cie Córrespo~dência enumer~os no arU~o 16 pçdet:l, ~

18e~ expedidos oab registro. • .
2. Jl. taxa dI! qutllquor objoto registrodo ileve ser paga preVJ.a." "

~ )lente, Ela. se compõe:
a) iLo prcço do :f'ranquiamantli (lrlU.ll~rlo 40 ob;l!l,to. ge!1i'IDdo sua.

:naturoza; -~

") de u:na 'ta= :rixa CIo ~giBi;1'O prevista no art;go. ].8, letrll,:i.l

3. Ao remetente lia um ob;jeto registrado i1eve ller entrll/lY.o Brl\" ~

rtuitament~, no momento de postngem,-tlfol certi.fioado il,e registro,

4. AB J1dminiotrn..ões posta:l.Íl dispostas l\ suportar rhcQs quq

[

:lXlSS\lll1 provir de càsou do :l:ÔrçE1. maiorI :I:1cam autori2;adl1,ll a, cobral:'

'l,Wll\. trom espeoial. (pronllta no IU'ti~o 18, letra l:I). I

5. J\11 r/llllellllas regilltrailtlll Jliio ou in~l\~fiºien1ielD@nt, f~apqu~~""

Uu que teM$Jl sUo i-t!«lIndllr.lente tranSRi UIl811 lW rA!1l lIe dell'ting.
:ricllll sujeitas, por conta quer' do destinlltárrQI CiU(ll' 40 :rlllllet en1ie•

q\laÍ14Q se tl;'a,tar de (lb~etoa nio it:Lstti.~Vll~$t Il~ ~ ~evitl~ noíl
.artiggs l8, letn\ e), e ~4; § :1., elltageltll1il~ nll entanto elll :t'\ll19ã9 dllo

:1luportMeia timplllEl da j,nllu:r:l,ç~~c1a, llQ ~rlll1lJ.,"iillllel\tQ.

ARTIGO 38

AVISO' DE 'RmEBlDN1.'O

:lo O remoton,te !lo \lIll olJjeto re6:lllti-ado pode pedi!.' \lIll av:l,so dê

:l:'eceb1ll1ento lIllganll(J. po lIlomento i1a llllatagolll, a tua fixa, prevista no
artigo 18, letr/i n), lR. O referido aviso ser-lhe-á tranSll1i ti,do pot'·

'\lia aérea, desde qúe tenha }lago, além da. taxa, fixa supÍ'lIIIlencionada.1llll

;prêt:d" adioipnaJ. que niio ul:trlUlaallEl a lIo'bretaxa -a&rello llorreSpOnd!ntlt

ao pêso da. fórmula. ~

2. a aviso de l"soebimento pode ser :pedido posteriorlllente 1 '!los-­
"f;aseJII da ~essa, lDedi~te pagamento da taxa fixa ;prevista no artigo

:t8, lstra n) ~ 2", e Cle ae3rdo 00111 as' Clond1ções previstas no artigo 35.
Oontudo,. a ubl'sw.xa. a&rea. ~orrospondente 'Pode ser cobrada desde qua

C remetente exprima o desejo de que a trenemissUo do'pedido, belll COIll~

a devolução do aviso de recebimento, sejlUll fei tos por via aére!t~

3. Quando o remetentll ;re!ll!llll1W \lIIl aviso (1e rIlOe'binlell.to, que clt"
_':lJte tenha oido deVolvido den'h'o dOs ;t'rl\~QIiI t1Q)1llai.lÍ, n~o :lhe lltlr~ co-

io ' I

"brado \lIll segundo prel11io, nem ~~ :pl;eviq~ no f\;t:1tQ 36 1Ial'1\ lIi re-
c~~açõeu e ~e~dos d, ~nf'O~ar9~~.

AR~IGO 39
:Ell!l'REGA. m JaO 1'.R6mN. '

1.}(11(1 l'olaç~ea entre ~ ~~n1u~Õ~1'l qUê Ite,~ leu. COllllent1.',
\\IIê\1to, ou ob3etOlJ de correspolid~n~:tS, X'epllt~oll ll{ío, a )'04:1«0 «ali' :roe
lIlletentes, entregues ao destirlatlÚ-io em mão Própt'1fl. ~tl A~!!ltraçõelJ

:J,loãell1 decidi~ que lL conoessão aesttt :t'l'cu1dl.\de (:ll!il~ ll~ente l'~a,r..egf..q
:IIogf.otrados acompanhados de ll:lI; aviso de roceb~lIIentOe Nos dois casolJ,
tD ~xpeaidor :paga, l\ talÇa especia~ llrlJ'l{iata 1\0 arttSG 18, :Letra. O). ,~

Z• .As A{lm1n1s~açQ'U ll~ l)bn~Ml a. t~lO~ il\\1Ul tentat1vao :pal-ft,
r a... .. 4ifl\u.aa f1eslle§ Qll_etofl.t

oAPf'1'Uu{ :r:n:
ItESl'OliSABILIVAD:&

.Aa'l!~(lQ 40
inXNC!PI(l li mmrsia DA. BEsl'OtfSABILlnA»1

!lAS ADMINIll1RAçt!Sl1'QSTAIS

~ 2. As Allmizlistrações :po~'W.s P~!ll\t(l sUo :re!!llolUltv/lill 1l61a po1W r

Ga ~os objetos regf.,trados. :Bslla reI1Ponsabil~ªe,4e lle esteflde tanto

.1\08 objetoB transportados ao a'acll'b,~W, lj.\\MVO i\OIt '1\\1 íOnlll trilnSllo.&I _-_
;ota«OIJ 1111 malau feohadas. - .

,. .~. .. • im ..::... 1
2~ O rellloteni:e tora airêito a \lllIa 5.1\4tw.!A(laO cu~a 1l0r.....e1l1o'

:' fixada IllI 4Q franco" J!O;' o\l~Il1;oi esta. ~ó:rtânõi~ poderá SIll:' eleVa I
da ª ;10Q frllrlcQ!!, }Iara cªªa um dos saoos espec1ail! contendo os iJIIpro./l,

soa ci1;!Wol\ no l1-rti~ J,7, ~ 4, llee;un4a 'frase;
. ~,O rllmetentll 't(lll\ a fac~Q.ad' 48 aes1'1iI~ir, (Iêsse aireito, ~;

favor QQ ~fs~!na,tárin •

MUCIO U.
ISE!{Ç1to DA RESPONs.ABILIDAIlE DU ADMntIS~1U.ÇaSSPOSTAm

.!l. As Adminil'lt1'Boões posta:LlI f~Cl. isentM 'de :rlllIPlIlUIllw,lf,iiade

210S' objetos registrlldoo, quando elas efe~ 11 antNd, que~ l1SS COlltO

diçõee prescritas pelo seu regu~~entol p~ AS ~@P@Ag «tlla na~~

~e~a, quer nas condiçõe8 previstae na ~Ue;Q 9, fi 3.
2. Elas 'não úo l'esponslÍveilu ,
~Q Pela perda doa Q~jetQ" X'egiet~ost

.a) ~ casos de fprOll ~~Q:r. A,~mltrªolo lllll cuj~ serviço \
a perda DII verif;l.Qou dllV@X'lh. IlIlBlUlIiQ fi, J,e~l!laçao de s'!1& I

. 'hÍs, deoidir se essa llerda , devidl\ l\ (lirQ\lPlltÍlnlliill ql$

que const!tuem 'U!3 oaso de fôrça. maiorJ OS,sas oirounstân.. I
oias deverão eer levadas ao oonheoimento da ~inlstraçio

do País _do origem se esta .o solioitllI'. fOdavia, subsisti..

~ a responsabilidade da Administraolo âo '.Pals expedidor,

deade. qUe; tenha aoe!ta,da suportas< oI! risoos da tâl'9l1. maio2t

(artigo 37; § 4);

'li} quando, em consequtnota da 'liestrw.gíio dali doollDlentos de

o8rviço res'P-tente de lIlIl C~1l0 de d:rga maior, não p,0l5SlllIl -

• ;prestar informações 1l3bl'e as remesstIB e a :prova, de sua.
responsabilidade não tenha sid~ de outro modo p'roduz~dal

C) quando se tratar de reaessas,oujo conte~o epteja o~~eê~

dido nas proibições previstas pelos llI'tigos 1'1 §§ 10 e ::Lá"

'-etra· o), e 29 § 1, e desde que sssas remsssaS tsnhSll1 sidlJ

oonfill0adas ou destruídll8 por l1\ltorf.dade O(llllpetente, llIIl

,razão de seu cout~do.

a) qwmdo Q remetente não tenha apresentado qualquer rac1allle.

j1iío no prazo de um IIPIl Fa'4ato no artigo 3á;

Q' :pelOS objetos re~strados apreendidos e~ virtude da legisla-

I gão inte~ dô pa!.s de delltino.

3. J\s ,j\,dainietraçõell ~os~s não aseUDIe~ !ienhuma rellPonBaã!U­

4a4e PllilUl daQ1.fI:rMões'J1B. »'ltMdega,. Bob qualquer foma que tenhlllll.si­

do fll~tas, ~~ pe1~1! decieões tomadel! pe~lls serv1go. altandeg&rioe.

qU~O~~ ver4t~ºaçãQ 40s objeto~ de oorrespond3noia submetidos ao
co~t:r8ie p4uan~irQ.

AnUG!) 42­

nESPOiiSABILIDADFJ DO Rl!I.lETEfllJ!!:1

:1., Q remetente (le \lIll 1'1lJeto'i1@ co:rr@lIP<lndil\lJi& , 1'1l1lPonlláve1,

t1011 llIeemos 11m!tes que !1S 'próprias AQlnin:LatraoqeJl,. PQ!' tolloll, Oll dano'

causado" aos dllm~s objetas em 1l0nBeq,"êne~a da o~edill~O dll objetos

m9 a&d.t1«os ao transport@ 0\1. da ~o Q"ose:rvânoiâ. ~s Qonci~9Qel oSe·
e.dm~Sllão, d~s(Je Cl,ue, nãG tenha. hl\'ri.ê\o ê1'1'a nelll ~esl~8ênºi~ lil'll 4dminiA
tra~ões, nmn dos t~~sport~s.

Z. A aocitaQão pelo oorreio de postagem, de t~ objetQ, não 1-
s8nta o ~amete~te ªe su~ ~oçponQa~ilidâde. .ª. l{(l pl;'~sen~e caso, CS'\l1l à Mllliniatr~ãq {l,e origem, intentar ..

, 8910 contra o remetente.

ARTII10 43

-, DETERl<!!HAÇlo DA RtlSPONSAllI1i.t~E

DlmB AS ADi,IIIlISTRAÇtlES POS!fAIS

1. Até prova em contr~io, a responsa.·oilidade, pela porda. de Ul!I

_objeto :regf.s~l;'ado oabo ~ Ãdminis-~ão que, tendo recebido o objeto

sem protestos o esta4do'de poose de todos os meios regulamentares

de investigação, 'não possa. :Provar a ~ntrega.. ao destina.tlÍrio t uem.dllfO

do o caeo a transmissão, regular a \lllIa outra .c\dmin:l.@tragão;

i. At~ prova e~ oon'liráriô-; a t.l1J:l1nilltração .intermediária oli

4est~~tª~~ f~o~ isen~a 40 tSda reR9Qlílla~ilídadef çan ressnlv~, 10­

rélll, do estab'lecido"no § 3Q:



IJ qUlUtdo i;'11M obSllrvadO ai I!:itl,posl~õ,a /to artigo 311 aa. oonvell

çiio e doe attigoll 151, § 5~ e '1;2, , 411 , ao Regula!l\ento)

11) t~~ ~.. ~\'a%'..~ 'talIOU,'Ccd1ecitlltnto 4a 1'eclsmaç~\)'
~~~ ta \\tlili:m1~1o l/lOIl .a~~tos,40 liIem~o 1'elativos act'
'Ob5e~ :prO~~~f 'e~_ao iin40 'O~~ 4~ ~011em~~o ~ê'"

'Vi1ltO ~o ari110 J.O! do:R.~. J:sta ~serv:a~o .F0~"

ti... o. a~Nitlls 'do ~e<llaman~f .
c) quanqo, eJl1 caso ae insorlç~o inaividual dos o'b;letO$ regis"

tradOll, a entreg,a regular do objeto procurado ~o possa selt'

, estabelecida em virtude, de a Aaministl.'ação de orfgem não te.

obssrvMtI ti vfl.JO l~'1t $ ~ ~Cll'%':lft\1e" ;nscrição de~
da dos ob~etos r'Sis~os na tôlha de avisO O12 ou naslilll
~s tll!l:pll~i'flil!l t 1~•.

~. t)on~ao, 1111 'à '1l11i'a~ 11(1 'de"%' ~ll'rtItltê "~'l'Pbl'te nlll 'tU B
llblllla dll~mi't$'t' ft\4'el ti 'Pá!••.~!o tel'l'5:t6rl.'ll1:lU lII~n1t(' ~~l\ "ela.

bl:br:cl:s'o. 'aí! Mld'llil!l~Õllfl ~~nll~ll llIUllOX'* b ,»'t'ê'$íl:!'Z'~ U ~~
i;'eb -"'gl).!dL .. J '. ,

f -~ - ~ .. ~-"

~. ~b 'Im tl"'1l\1l '1'llltllti'àalf'SllllllMlir ~ ~l't'/IIiill'l\mo~U ~.

fôrça llIaior, a Administração em cujo território 'I1U serviço haSll. béO&

'rido a-peNa l!l~ : 'l'esPb1tll~ve'J. 1'tn'à e~ ~ Mminl~llJ 'expe~U.b:M !!la
8Dlbos otlllJsel!l \1Upor~em o-s· 'rl.'IlCO$ -aebb~~'teJle. ~b$ob ae~'t~rçt\. 1llà3.~~•

.~. Os direitos 'aduanoiro~ o outros ouja e.nu1~to~~ 110 "l;~-nha
)lbM.ao o"btor fiem 'A ca~() aà!il AZtmil1i1J~ttllS l'tlllllo~'t&i11-ll!ili per­

'a.!h

r;. Ao Aaminlliltrt1Ç'tO 'tlu/J 1tk3a êh\uhao b l'~!lllle1'l.~O !b. '!'1'l.a~hl1ç':o
:tl~a Su'b-:rOgallB~ l\té lo llnllort~cb·'aes!lll. iballn!:z!l.9~o, ~blS at'i'lli~1I da.

'\

l>lle!lbl1~ q,ue tiver rllcebldb, 'plli'tl. q\Uillluer 'l'ellUrsll ~v.'1'l.tüa1, 1j,uor con-

. trilo o deStinatk10 ou l) :remetohtll,lluer bb1\t1:ll. "tilrotl1l'o·h·

ARTIGO 4<1-

_ l'A<W4BNro 1lA. ..nroENlZAçIO
1. O pap;;onto da .indeniztlÇ~ ino\'l1llbe quor a Administração de

origem, quer a de destino no caso previsto no artigo 40·, § 3g ,sob·:r$oO

serva do di~eíto de recurso contra a'Adminlstraç~ reeponsável~
2. !ste l'agamento deve ser feito o mais breve 1'0se1Vel e, O

llIais tardar. no 'prazo de' (i,.llleSes a contar do di!!, seguinte ao da 1'1'4

o1.WlIIl9'ão.
3•.Quando a Administraç~ 'tt que.1 incumbe o pagamento n:.9· Mei..

ta oenoar~o dos rle~os deco~ren~~s de casq de :t'~rça maior e. lluando
a expiração a,o prazo previsto no ~ ?~ ,a quest~o de se sàber se a. per­
da ~ devida à um Oàeo aêssa esp:o:Le a'Lnda não estiver ~esolviaa,(lsss.

AlJmini~traçlo ~ode, excepcionalmente, prorrogar·o pagamento ua. inde"

nização além iLêsee prazo.

4.,A Administraç'ão de origet'J, ou de destino, eesunào o ~aso,f1'"

oa autoriza{ia a índeni,zar 1\ quem de direito por conta de uma daquêlaà

Administraç~es qUe tendo'participado ao transporte, e tendo sidO, re~

lá.rmente 1nrormM.a, &elxou. decorrer o prazo de oinoo meses, sem ' da.t"
llo"lUÇli:o ao caso ou. sem ter levado,ao conhecimento aa Ailministraç'ão a6
origem, ou' dI) desUno, conforme o caso l que a llerda. teria sino resul" ,

tante ao um. oaso _de força maior.

ARTIGO 45

~LSO DA n{DaiIZA~O li. -~1ll>ln{ISmACl(o
QUE, EFE'IDOU O l'AGAl.Il;:{1'O

1.. A Administração ~esponeáve1, ou por oonta da. ~~ o'~...

mento tenha sido efetuado de. confonúda4e com o ai~o 44, tica obri."

gada 11 nemboleazo 1 Adminbtração que efetúou o pagamento e, que ~ ,

• denoJ:lincda Achlint13tratão paeadora <ia iIlIportâAoia lia indéniZaçãó ere­

tivamente paga a quem do direito, no prazo de quatro meseD a contar

da ~N.elleo. da notifica}ã~ 40 paiJl3Ill~to.

" ? Se a indenieação tiver do .er foita 1'91' \'1:Lverllall AbiMs"
trações de co.'1.fomidade ·oom o artigo 43; o total da indeniltação d~v.(...

da será n't'ertida ~ Mministrnção i'~ora no prà-Ito mencionado 1\0

parl<:;ra:fo 1, pela Prim~ira AUl:lini~tração que, tendo recebido devidamE\t

te o objeto re~lamado, não' puder))rocisar sua tranlllll1.esão regul.ar ao

serviço correllpondente. Cahe a osta Administrll9ão oobrar das Adminis"

'b1'ao~ell !HllOhl5ii'elt! '(1 ootli-.1lA1'i'(, eVê1\wat ae OeAI IllIIl 401u' 1\Ô re~
, st.It'Ctuen tI) de' quem ,de 'direito. .

• ,,3. ,D· réelllb~lSo ê Acllll1nist.ra~~. oreà01'a 'efew'r"se ae .conlo~

miaa!e 'O,otIlI stt -regras '(1& l';àsamento ~llta\)e1eeid,a~ no It\rtigc ~O~ '~
4. ~u.anIiQ ,e. res'ponsa'bí.1UaI\e ttver-s:ião ,reCOnheoida, e, ainall..

210 'CàSO :previfltÓ'n~ -artigo '44, i ~. 'o il~Wl'd(1nde~zação p;aerlt
ser ~gua.lmllnte 4e'tiitaào itelll male fOl'llla~~e.a:es ~ Aliministraçlo ,respo~

. sáve1t. XlO%' meio de illÇlueã6 em i'olalqu1" oontat 1l.uel' à:ire't'allIeÍlte, queiP

poi- ii\~I'IlI:ato ae uma iaminish-aç'ão que.llIal1hnha regulal'lllente contas

CCIlI • Admi,ns=traçL ~espomlável;, '
, '5. A. Mminisuação pagaMra Sb poà.orá i"eclamar o reeb1~l~o da.

:1ndel'litação ~ .Admitli~tr~~ .re~Pons~Vêl dentro ao ~raeo ae \Im 'ano, •

Clontar da. remessa aa.c*Uni'CtlÇão élo pagáme~to a ll.uem 'lie 4~rei to.

6. A Adllli':ll1straçio OU,a 2'be'pl)n,lla'bUÜM~ e'eteja deVid'alnOnte

comproV'e.da. e que, iniciaJJDente Sê 'tenha ~eoueado ao pa.gamento 4a ba4e;"
ni~h~ão, té~ 'dê Importar tôdlltl Sll.aell~êsaa aCOe!lSÓMa~ resulbtltes

- da \\ilmorQ. Nío .;!ust1ftoada l}.'lle tenha 13ofrido o pagamonto.
'7. Ali Á~II1;'f<açÕ~S pbà:bln entende1""Sl! ph't'e. liqut-aal:" peribdi:'

. .

cam~ntll as :tndeniea~õell que tt.:tlhlllll l'~go a quem <ie direi to "l ql1e i!steolt

~am>~eonhêlllãamente tund!llllentaUs. '
-

atm<> 46

b.'O~çJt() ~ DA :n:DlIlttA~ lI) ~~&i:rE

00 AO ~1lS~ltU..ilil()

~. Bel tl~6"s o,~pento -.'" tna~t~çiõt 'IIIl1 'Ob~to l'l!~~tre.db·

'ou ;parte dêese objeto, an\'lll'~'OrlIl1!on~i b~lJ.tdl!radC? 'CàIIlb elt'l:!t'lLViadtlt~1"

encbn'trMOt it bll'ti'tllltári'O e 'O r.ee'llênlbe,.í'lê'V'êlll Í!I'er ihtbl:"IIIMioa; o 1'0"

.t~tl ~u, !lo%' aplitlaçió 'db lU''ttgo 40, § ~~ 'o .deetiha'i:ãrÚ)~ i, ~1.~

i!!.oo. a'rlsMb ali 11M PO~tll:'á l"l!1\~b!lr o tlDSlI'l;o ~ttl Ulil ~ri'bdo '4,;

i<f'êl!l -'1I&l!I Illédi!lh~' rellt11tu1~ao b 5.mportânllb. \\4 i\'ld~h\",'~iõ1:'Nlllbi..

í'la. Sé lÍêllll'e ~:t"azo I> I"êIlléttl"'~ \)'\1, 1M! tô~.~ c:l!.1I0, ~ ~.tthh*il) l'l'ão

. ':t'ec1lllllÚ' Cl 'Ob~tc, a 'Illé~ 'd1U.~~c!.fl, ée~ 'etéÍUMa -ãun'to "\1'0 àCll'ti'nà..

tário OU, ao remetente, confotme o ballb,·
~, Se o Nmllteh~ 'OU o· a;'tbàtárlb lIht:mr" hll. l>.bSSê 'dO objeto .

mMiioÍte relllll"~lflo da 11ll~0t'~cb dá. i.\'\del'lb:~~o. 'êi!eil. illl~!'~i'à 1l,g,
"%'á :rutitllÍo.l ÜIWrl.s'tt"àção O\.lL bêlo l) 'Càsq it.s Allmihis't~'õll\l Iq,ue tJ..
~erem suportaao o prejuízo.

3., fie tl ~ll~ie 11 o ael'l~hàtár'Lo ll!! réCW3àréJ:l a. to!iIar posse

. 'ae. bb~étl> ;lIté S$ tbrt'lll.rá l>l:'õlltiMMe à& làmtnÍbtt"à~'ãb 'b\X) liMo () eà..

n.~'dail Uai'B1'Wa~ê!l~~ lt ii\dên1taçio.

~, ,QulIJldb ~ prO'ià da. ~~~ e at'f'êàshÍ'adà àl'õli b l"f<à'tll b itn
'00 lIléllll! 'Pre\tist'o ~o ,a.t''ttgÓ ~~ § 4~ h inàlln\lzhÇ~ ~ tl'ê'à li. 'ôlll"go da.

AdDlih1l1tWll;ãll 1nté1'Dlllll.i~riâ 0\\) '111 dllllH.hb" sé à 1ln:P01"tâM1'a ~aea nãG
1lÜllt' 1'Ol' \iIIIá. ràl~ q;Wllqui'!:t", \lllr·n~Pllradl\ lio ~é1l',e\'ênte. •

CAPi1.ULO ):V

À'l'RJ:1mrçlto 1),U; TAXAS.DES1'tSAS DE fiL\N~ITO
~ ÀRTtGô ~1

Al'R:t~DAS ~

. .EXéetu,tldOll os 'Catoe ~~'f111t<!l. )ia u.a~ Íl Clt A~r-al}S, \:~da,

-e qualllU~r taxa ~érmd 1ltté~~te~ kdiill\il'êtf"à~io põ'Slàl \lue fi,

11 'lt~n%' C~'b~b.·' '

Àl~!~ ~~

, DESPESAS D~ ~5rw .

1, Gob ~lItlt'Va tn\~ '\iêPOM.~S's ab ~U!õ '50, àS ~it\'leat'çõoe fech.ll

daL! ~:l'lllutMâlJ entre dUM .A<âia1il~3él!l bit ~h~~ dl:>hí ~oM"8tÓ9 'db lil'el!.

mo País, 1K!i' &e16 'dbll_lêt"t1~'õi 'dê \iti tl\l ta ~iu 'ô\lifàlJ lmnistra ..

~ões (lleMioll a. "rc~i):-Oilh Yl~àlIt Bú$elbilj lll! ll~ó~eHõ ai ~Mà U1l&

~õB l;a1lll1ll I1tl'a'f'êA1&\\dOll ~ -~\l30s iM:"'I1.ta~ llaf'tt~iílélll. à~ lra1\ill;1orte, ~
deepesas de t~ito ind1000àe no quadro llbàtlt6. ~oe!1íi àl\ill'êêãi ticabí a

cargo da Administração d~ Pe'tl at oM~ lia expedição. Todavia, as· dos"

pesas de transporte entre dois córréios do Pá{s de destino ficam li O~

go dêsse País. ' .
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~A!l!t(lO n.1

S:e:ll.UOÓS ~o1WmlnxOt'

2. são considerados como serviços de terceiros, lIalvo tlcôrdO

em contrário, os transportes marítimos 'efetuados diretllll1entt" entra

dois Países, por m~io de navios de um dêles;

3.AlJ c1istMC!Bll que permitem det.~nar as dospell!lS de tr~sJr. .

to estabelecidas no quadro do § 1, são tiradas da "Lista das c1is~
• I • :O ~

Q1as quilOD1etrioas, referentes aos percursos territoriais dllIJ expedi-

ções eal trânslto.. previstas no artigo 111 § 2, letra o), do Regu],llllI&J1.

to no que lJe refere aos perêursos territoriais, e ~ "Lis'hlt das linhlls
de navios" prevista no artigo 111 § 2, letra. d) t do llegulll\ll.nto, no
qUé 8e ref.re IIOS percursos marítimos.

4. O tr3nll1t9 marítimo começa t10 lIIomonto elll quo-aI ~xpec1ições

são c1'IlOsi tadas no oais m.:dUmo on4.e deve atracar o navio no pÔrto
do partida e t.1'III1na quando as llI,eslIIas são ontregues no cais llIElr!tilllO

do ~rto d. destino.

5.-As expediçõe" tIIAl 11l1Clllllinhac1as sito cOl1lliderll4ll4J, 210 que 1'81
»61t& ao pagamsnto das despesas de trânuito, oomo Se tives8e~ seSUi40

sua via normal, as Administraoãell quo partioiparelll do trMsporte_ 11M
:referidas expedições não têm, portanto, direito algwll de oobrar, na...

DO caso, bol1i:tioações das Admfil1strações expedidoras, mas estas Últ;L..

lllllS :f'icllIIl devedoras das despest1S eie trina!to rolativas, às llIelllllas aos
~A~se8'do8 q~8 elaS utilizllIIl regularmente o serviço 1ntermedi'riOf

ARTIGO 49
lm!J\UliEBAQXo PELAS DESPESAS mTEiUt\$

• OtJASIOltADAS PSIO COmIO mE1lNACIO~tAL :DE CH1!(iA:DA.
~ _ 1. Cada Admil1istraçtío que reoeber em Duas permútas oom \IllIlt ou...
t\'a A4ministração qUlU\t1a maior de oorrespon4.ênola pOll'bll do que a por

11111. eXlledic1a, tem o direito dll cobrar da AdminilJtr~lto Illqled.idora, e
t!tJ1l0 ele c(lmpensaçio, U1lIa rel!l1.Uter~ão pelos gastos ocaaiOnado$ pelo

trtuisporte, pela triagem,e distribuição do oorr810 internaoional. I

Wcebido (l. mais. - - .1

.. 2. O corrllio llue l'êcebel.' s. ~a!1I :poder: ~al:O~ ~UIJ ti. UlJIIt l'êl!l1.UtA

~açao oorrespondentll ti. 50 c;ntimOB por quilogra:pq, :Prevista no § '1.

3. A Adlllinistraçtta oxpedidora ;,stará ifie!1ta c1e qualquer paga.

uento 110 a oonta anuaL relativa ~diferençll.não excoder 2000 francosa

. 4. Qualquer Adlllinistraç~ pode renunciar total ou parcialmente
~h remuneraçãô prevista tIO 51.

AR~Iao 50

:rSEliÇ~O DE Dl!SPESAEf DE !J:'RlN:llro
Batlo :lsentaa de t~c1as as delJpesaa de trânsito territorial ou;

• &.r!tiIllO, as remeSlll11l quo 60ZIlIIl da franquia postal indicada nos arti­

~~s 13 a 15 e tljllllbém as remessas dos sacos postais vazios.

19 ) Pe"llUl'SOI! territoriaill exprllllSO$
* A ~ quilômetros -

At~ 300 qui~OMG;rOS•••••• "'~ ••'.""f""'."'."'•• ' ••
Alem de 300 ate 600••••••••••••••••• , •••••••••••••••• ,
: ~ ~ 6~O:; lOO~:.~ ••••• ~~~,•• ~.f ••••••••••• ,; •••••

1000 1500••• , •••••••••••• , •••••••••••••••• ,.
:: .. 1500 " 2000••••• "t .

It 2000 tt 2500.~••••••••••• t. ~ " f'

U li 2500 " 3000•••••••••••••• , .
ft tf 3000 ti 3800••••••••••••••••••••• , ••••••••••• ;.
" ti 3800 " 4600 ..; .
ti li 4600 tf 5500 f ••••••••••••~.
:: .. 5500 tf 6500••• "•• "•• á ~ .
Ir I; 6500 ti 7500••• "."." ••••• II I ••••••••••••••• ". f"

I 7500 por fraçno de ~OOO•••• ; ••••••••••••••••••••

20) percuroos mnrí~imos b) exorCSSOlJ em quilômetros
a) exprelJllOS llIil lIl:ilhas de ac~rdo "conversão :ria bMe de

mortUmns 1 milha marítima 1,852 Xm
Até' 300 milhns marítimas Até 566 Xm•••• , ••••••••••••••
Alé~ de 300 at& 600••• : Além do 566 até 1111••••••••

If If 600 If 1000.... If "1111" 1852 ..
" t/ 1000 lf '1500.;.. .. ti 11152 " 2778 .
" ti 1500' " 2000 , " li 2778 Ir 3704 .

:: :: ~~gg : ~~gg::: ~ :: :: ~l~~ i: g~~g::::::::
If .. 3000 fi 3500.... ::. ::. 5556 :: 6482........
" 1/ 3500 fi 4000.... "6482',, 7408••••••••
" \I 4000 n 5000.... :: '" 7408 f 9260 ..
::. \I 5000 11 6000.... " ,,9260 I 21112 .
If :: 6000 ':" 7000.... \I 11 11112 :: 12964 ..
ti 11 7000 If 8000..... .. ,,12964 14816••••••••6000............. 14816•••••••. 4•••••••••

0,11, 1

0,16
'0,25
j),3~ r-~
0,45
0,55' "
{),5? . ,
(),77 •
1>,91· •
1,05 :I
;1.,23
2,40
O,l1

. As desposas 4e ·tr~lUl1to ClJ;peci:tlcailM·1\C a~So 48 :t\~o lia a:p'l&J .
Cllll1 /10 transporte por mtlia de semgos extraord1n&rios tlB1'eotalJllenta,

criadO!! ou. mantido11 1'0);' ut1ll. 'Ac1lll1n1straçlo posttll &lIedil1o ilo uma. ou. \
ao vár,ias outras Mministrl1çÕeSa.AS oondições tlesse catcgoril.\ de ti-ana
porte 1l~0 reguladas de 90lnWll ac~rao .ént1'6 as Aõm1~l$tr1\Qões 1nterelll:lA,

das.

AnTIGO 51

.COMPENSAQ1íO JlE CoNTAS DAS maOmmAS
, . E1Il ~iSI:rg

1. Ao compel1ll!lçifo sel'!\1 dns i1espesall 40 trSnIli.to ft1l'wS(!W~tlUiu.a1tl

lIlento.'baseada noll i1áaos resultantes de llIapas estatísticos E!stabelecJ" ­

dos, de três em tr3s anos, 'durante um Ílenodo de quatorze i1i1lS. teta

,?~OdO é elevado t1 Vinte o 01to c1ias para. as expediç~es que fazem IIIA'

:nos de cinoo v;zes 1'0);' semana. os ssrviços do meÍlmo Ps!o :l.ntentedi~o.

O R~gulllll\ento dete%'llllna. o período e a duraQão da aplloagiío das' oata.... ;
t!llticae. - ',1

2. Quanc10 o salão anual entre duas AtllIl~straç~e8 niío fal' eu.
1'101' & 25 franoos, a AdminilJtração devedora ficará: dispensada d.
qualquer pagamento. (

3. Qualquer Administração eet: autorizaaa, a su1lllleter A apreciA

010 c1e UlJIa comissão de zh.bitros os resultados de Ullla. estatIstica, qúe,
no seu parecer, se a:f:astem detll1sfada da. roÍllidade. Procede-se a ;ste '

arbitramento pelá forma previstE. =no artigo 125 do RegulEllllento geral.

4. Os fu-bi tros têm o c1ireito 4e fixtll' aqui tl\tivElllIonte e. 1mpor-
• ,j

tanoia dalJ de3pcsns de trânsito a pag~

. ARTIGO '3

~BRr.ro!J!A :DE 'LAS FÉCHAD.\S COM AS tmIDADEIJ

NILITARBS POSTAS 1 DIS:roSIÇTlO DA. OliGANIZl!:

çtlO J)AS N4ÇCSES UH:tDIlS E COM OS NAVIOS 00

AVIC'ES DE GUE:'\RA.

1

1. AlI malas fechadu podom seI' troClldas entril ali :repat't19l1es
postais de um dos Pa!seo-llIembros e os oOMandantes das unidl1des 1lIiu.. '
.....~ t' d .. - O .... IlI",,-es pOSo as a isposiçao da. rganil\açll.o daa N!i90ell Unidas a entre O

comandante de UIIl!\ dessas unidades mili tares e o cO,manc1anta de uma. ou.­
t~ un1d~e mil!tar pouta. ~ disl'OsiC;ão da. Organhação das l1'tlç~~S 'Upt.

das por intermédio aos llcrvl!lOll territoriais, mar!tillIos ou. aéreos de '~

oUtros :l?aíses. ' •

2. Podem Iler -trocadas malas :techadas entre as :repartiçSett :polo!
tllis c1e um dos Pa!Silll'-llIClllbros e os comandoo;tes -de divisões navais ou.

aérell:s ou de navio, 011 aviões d~ guorra disse meBlllo pats em Qstágio uo
811trange:!-ro, ou. entre o cOl1landant~ de \Illlfl, dessEls divieões navais 011

• d" .. .aereas ou e um desses navios ou. avioes de guerra e o comandante de
uma. outra divisão ou de um o";'tro navio ou avião de guerra do tleSIlll) ~

Ps!e, por :bttermédio dos-~erviços territoriais, lIlar!j;ir401J 011 aéreo.
48 outros Pn:1ses.

3~ Os objetos ali COl'l'OSpOnd~nciB incluídos nas expec1içõelJ viriA
cllUl no~ §§ :r. e 2 devem ser exclusivamente endereçadas ou procedentes
procedentes dos membros dall unidades militares'ou dos estados-maiorcU

e das tripUlações dos navios ou aviões de destino ou c1e envio das ox­
pedições. As tarifas e condiçõelJ de remessa que lhs,são aplicáveis
são determinadas, de acôrdo com o regulnnento da Administração postal

do País qUO pôs 1 disposição a unidade militar nqual pertengllln os n,,'

Vias ou aviões.

4. Salvo ncardo em contr&rio, R Administraçlto postnl do Pals,
que pôs à disposição a unidnde mil~tar ou do onde provêm o~ navios o\t

aviõell de guerra, responde peranto lllJ Administrnções :l.ntermediái:ialt,

pelas despesas de trânsito das expedições, calculndas de acôrdo com

as dispo~ições do artigo 46 ~ as despesas de tr~sporte aéreo calc~~

das contorme o artigo 65 •



1. As Administrações que se utilizarem das cpmunicaç~es aéreas
p~a. (I transpQrte de ~ua~rópria oorre~pondência aérea, serão Ob~i~
obrigadas ·a encaminhar, por essas mesmas Vias, as correspontlênQias ai ,
reM oriundas das outras Administrações.

2. ll.s Administrações dosPa1ses que não dispotIham de serviço
li ai .., , "

aereo encaminhara.o as correspondencins aet'eas pelns Vias mais rápi..
das utili;ad,as pelo correio; do melllllo "~o<1o procederão quando, llor ,
qualquer Cifcunstância, -o enceminhamehto pelas Vias de superfície o-

• , • I

fereoer vantagens sôbre a utilizaç~o das linhas aéreas.
3. Ae m~l1s aéreas f''''~hadAA devem ser enoaminhadas pe1a: vf&

soli'\f,tada pela Administração do _Paía de 01'Í.8I'.II1, desde que esta. vis. \
seja ~til1Zada pela. Administração do ;pai;, de trânsito para a' 'transmi,! \
são de suas pr6prias expedições. Se iato· não fôr possível, ou se o tem

• 'Oi

'po para o transbordo não fôr Suficiente, a~~in1straçio ~o ~a!s de
'I o~{RP.m dava apr~B~Sada.

- '~ ... fJo~~t"âiMt ilé". iitát' eIIl. ~Jfm:"iãDla91O~ aêli.
tr~!lIlI1' ile _PO$ e, em regra. gerál, M9 dever' o produto u'l~e.pas·.

ear, no tOtal, u despesas a Pasé1' po\" ;ste transporte. .
4. As flobretaxas aéreas devem ser U11ifo1'llles para ~oito o terri­

';'&r10' de \IlIl 'ids de ílestino, q~q"er.q"e seãa~f:1 encallWlh@mento utl1Íí
<J/;\(Ill. . - -'. ' .

... '. ,~ Ás SObl'etlUWl deVê.r?{o ser-~, na. ~Otl~SêCl. ,
. ~\ ) 6~ Cada. :aami.nistra\l~o telll. autonz)!ção pare. computa"" no eálell.-
. , 10 tu. !lobretám aplic{vel à. corresp~naêncie. aérea, o pêllo das tónn\tO'

las »ira "sO do ~'bliCO, eventuaJinente anexadal1l.

I ARTIGO ;8

." r 140DAIltDADES ~E nANQUtulEN'lO

jJ,k' das lI10aaÚdades preVistas no artigó 23, o franquiomentet
das -correspondências aéreas sobretaxadatl poderá ser representado ,pela.
lI1en~ão 'm~uscr1 ta, em algar1ll1l10S, da importanoia recebida; expre.I!s.a.
na mOIld& do Po.{e de: origem, llob a. fol'JlUl., P~l' exemplo I "~axe perçue 'U

ilollars•••centtl". Est~ menção pOder! figUrEI%" n\llll!l- chanoela ellpeoi~

ou :muDa. vinheta. ou etlquêta especial, ou r-inda. ser simpleSlllente inS-j
crita ao :Lado do endel'êço do ob~eto, por qualquer .prooesso. llul·-todOil-'
todos os oasos, fi. menção, deverá ser a'ltent:i.cada' l'e10 carilllbO de data.- ~ .'
do lIorreio.4e origem•.

"''' ~ 4 11 .., •
1. As éorrespol1deneias l\llreas nao ou insuficiêlitelllante fl'anqui,2;

das CUja. :regulari~ação,' pelos expedidores, não teJ1ha sido poss!vel.
4Qvém ser tratádas COmo segue:

. .à) nó oaso de falta total de :t'r~q~amel1to, as corrêspondêneiatl
aéreas .sobretaxadas serão tratadas de coni'ol'lllidade Oom Q$

·disposições dos artigos 21 e 24; _os objetos cujo franqui~..
mento prévio não tôr obrigatório, serão énco.minhados·ielll.lJ
vias de transporte normalment9 utilizadas;

1» no o~o de insuficiência de franquilllliento, as correspond~lt...
das-aéreas sobreta.xc.do.s serão expedlda~-por via aérea, ae

as taxElS. pagãs repreSf!11tnrem pelo menos o montante da. so­
bretaxa aérea; entretanto, a Administração de origem terá
a faouldlldo de expedÚ ~sses ,,'bjetos por via aérea, quando:
'as taxas pagas representarem pelo menos 75% da aobretaxa.

I

Ábaixo dêsse,limite são os objetos tratados de acôrdo c~'

o artigo' 2l~'lios oasos precedentes é apJ.icáv~l. 0. artigo 24•.
l:!. Se o montante de. taxa a ser rGoebido não fôr indicado,pela. I

'.ldnti.n!stração ,de origem, 11 Admitnstração de destino -tell1'a faculdade
(!e distribuir" Dem cobrança de taXa as c6rrespondêl101as aéreM sobre...
taxadas insuticientelllente fre.nqui'adas, mas cujo franquiaDlento repr";
sente pelo menos o franquiaDlento' de·Ulll ob3eto não sobretaxado com o
'IlIellSO piso p .iê;ua1 oategoria.

•. ARTIGO 50
mCALlniHA:lmlro

ItltmnA !A\\S'\

d9r~'mAtREo DA c~tt01«(I:u.

CAl'frotD %
!)XSroSIOttES UE1'!AIB j

.An\llIGO 54 ­

COWSPOlm~OXA. AfaM
Os obãctol!l 31olJtaao~ po"i- v.t~ aórea. Di!O tiêno~OB lIcorrcspo1l.4 I'

'4tnoi.a aér4à".

!lI!.!1'IdO l1$

AlmOGR4!.lA$

:1:. !rõda Adminiat1'açiio tOlll. a. tMuldade tle ad1li:l.tir os aero~"

lltl\ll, flue são corres.ponq.ê~c1asa:l'eas'. •.. _. •
. fi. O aerosrama , oonstituído ,1lot" \lllll\. folha ae papel,_conve1\:s.ê1fJ

têll\~ntt' dobrada. G COl!&iill. d& preferênciEl. por_ todos 0I'i lados.e, ou3l1a
4iJllensõel'l, nellta.'forlll&, devem so).' as segu1ntes= ..,

8) d!lll$ns<ies lI\!nilllall ~ iaênticas às prello1'1tas :Para. lIlI cartM'. " .'
11). dimens'(;es maxilllM: llomm X-2tODull; • - .. -
I e de tal,ll\odo que o tamanho seja. ie,ual O" superior a. la.r~
:ra. lllultip1iilada por ~ (valor aproximados 'l,4J. O anverso-

\l& t~1hEl. assim dobrada destlnar-ose..tt ao enaé~ço, .8, de.....e t1'A .
lIIer, obrisatôriamente a menção ;tnlpren& "Aérogremme", fe.cul•. '
tativeínente, \lllla menoão equivalente na língua. do Pa1U de orl.- \
gemo llão deve,o ae~grama. conter qUalqae,. ob~eto. Í?oder& seI!'
tlXPedi.~o ~esistradQ ee o re&UlBmento do '2a{s de origem _0 'Pll~:

llIitir.. - i

3. Oada Mministl'àçtto i!~à. nós :Hm!tes c1e!iüdos ~o § a, q .

C1oni11~~elJ de emissão, fabricaçgo e venda. dos aerOgI.'atlIall.
4. As CO~lll!JPonaênoias aéreas llolltadas como seroSX'SlJltlS, e ll)té_

Mitl) 1:êllhlllll preenchido 11.11 condiçõe,s fixadas aoilll4 são ,tratlÍdaa de ac~~

(lo 'COlll o a~tigo !S9. Entretanto, ali Aamitlistraç(íes t;ll1' e faculdade.d.

.eAtRed!...;ifts, em tRdoS os casos pelll. via. deD\t~er!{oih

MT:rao.5G

CORRBSPONDh!CIAS .AÉU'.AS aommAXA.1:lAS

OU liXO

1. As O/)rl'ês~ona;ncias a:reas se subil1Vil1ê1l1 l!lll. rlÕlaçio As ttlle I

,:!eM, êàl c~~res.p~ndências aéret'U! sobretaxadas la elll. correSPOl\dancilllil

aéreas não sobretaxaa.a.s. •
2. llul princípio, afl eol':t'éspoxi~ncias aGree 1l~B,'al!l, a14nt dM tA

sas autorizMas pela Oonvenção 8 os diversos Acôraós, sobretaxas 4.
trtmBporte aéreoJ os Objetos postClis citados nos 'a1'tigos :1.4 e l!í es­
i;o sujeitos As llleSlll~ sobretaXas. !l'~das ess~ corresJ?ón~êl1cias si\)
denOlllinadas oorrespond~nalas aéreas 1II0'bre~axaaas.. A

3. As Administrações t~m ll. faculdade ao nto CObl:'lll.' $obl.'lli:llD

de ti'attsporte aéreo" d~sde que comun:l.quem às Administraç~es.dos Pa.!.. '.
las ''de destino; as co~espondênci.E18 Meitas nessas condiçõés eão de" ...,
2lJllll1nl\dall correspond~ncias néreM não sobl:'etlOOldas. ~ :lh~ I

4. As correspondências, relativau ao seMço postal, llIehoiol1!l'" J:
dau no artigo 13; com exceção da oorreupondêncitvoriunda dos órgiio.' ;'1

~iJ
iia Uni;o ioutal Universal e da.s Uniões restritas, não estão suieitalil
~s sôbret8xas aéreàs. f

5: Os aero~amàS,tais COl!lO ~esor!tos tl-o artigo 55, estio 1J\l't.

:loitos a l.IDla taxa que deve ser Pelo' menos igual. à aplicável, no ~Jl

de oriselll, l.\ UIl1l\ ·carta não sobr~taxaae. çlà 111 porte. J

ARTIGO 57 .

SOBRETl0cAs ou .fAXAS (JOMBINAnÀ~
, t

1. As Administrações 'esto.belecem 'a.n sobretaxàs aéreo.s a cob~

!la10 encaminhamento. Bla~ têm a. faculdade de lIdmi1iir, para. a fixaçãq
das sobretaxas, eocalElS de pês'o ini'erior~s 'às escalas ·pravistas no
artigo 17. ,

2. As Administrações ilodelll·tixar taxail' combinadall para O trwJ..,
'1\\iemento elas correspondênc1é1e aéreas sQ'brottl.1ladl\e.

.tffiT!GO 59

CORRESPOND!2fCIAS AlW!AS NXO S01mSTAXA.DlS

OU INSUFICI:El{9$ltIEN!rE FRANQUIAD;AS

•



I 'i!\m~ 'ft

:sx:eeuÇX6 DAS Ol'FmçmlS liOS AE!101'OnTOS'

.b ~'ksç~M:~ a.t lU4idu. ll.Ke_iu .. fim. aa Asse1t11

3:al" u -lII.~~ ~~~Qe31 de :rec.tbiunto 0: enl:allliÜ3lAent.o daa tJti,lld,t"

ções aéreos conduzidas aos seus ~roportos.

, fj - ARTruO· 52'

CONTil.à.i& ADUANlWl0 riAS CORR!Sl'OUDftNCl'AS lltREM'

- Ás Administre.çQ,-, t<tm.a~.... uiUaa ~ltll para 11(le,...

iernr as operações relativas a~ contrôlc ad'Janeiro das correspondên­

cias aórcao com deetino aos seus ~er~ç~.

tillTIGO 63

RgEXl'~!ç:a:O ou .DEVOLUÇãO 1l ORIGt!!

:DAS C01iRE5JtOJID~lCIAS' AmE.\S

l~ ""~•• U (lottU~a...nau~ s...
do~_túiQS; q.~ t~~ 4..~~.. __ ~4Q.i.daa ao.
M'tOJ du'c:iM ~Qlt lII4~Q3, de, ~BM~Jt'tJl;~nu utiUz.adM. para. a..
~~p.('tldê~(li.~ n.:w. o~bN~ .. ftlAçio a :L.et4 am aplicável. p<W'

p~ ana.lQtlta. •~ 2.8,. §Oi 1 & 3.. ........_ ~Oll: de ~al:'­

te sorão utilizados para a devoluç~ à origec das. c.Q.."':.'~SI1Qn1lêw:.i. ÚD

distribu!vois.

2. A pedido expresso do destinatá~io (cuo do recxpediç;o)

__ ou do remetente ~oaso de devolução ~ or:i:gem} e etesete qUe o' interes~

sado se comprometa a pagar aS' eobretaltl!lS" oorrospondentes ao novo pet­

ourso aéreo( ~ se eEl.t~ sobreta.:ms fo:t'eD1 l'asaa no correi,.o ~eell;pedidox;

por UIll& terceira pessoa" as correspondências em questiQ poderão ae~

Teecaminhadas por via aérea; nos' dois primeiros casos. a sobretaxa

será cobrada~ em princípio. no mQ)llento da ent:t'ega do ob~eto aI; per-<

tenoerá à Administraqão distribuidoxa. -\

3. As correspondôncias t~itidns no seu primeiro percu~

so, lIelas Vias ordinárias, 110dllm llel' rell;wedidall ,!!or Via aéro,~, nas

condições previstas no ~ 2 para. o estrangei.ro ou devolvidas ~ origem.

por via aérea. A rccxpediçãA de tais co:t'respondência~p~r via aérea

para o ilJ,terior~do pais. de deS1<ino Qbeda.cem à reguJ.ameJ:I,:t:ação in- '

terna dêsse ;Pais. 4
4. As sobrelUtrtl1ll especiais c: 6 e o.s sacos" utilizados ,na reeã

~edição coletiva dos obáetos e ncon41~anados de acOrdo com o artigo

139 do Rsgulamentot serão encaminhlldos ao nôvo destino pe;os meioà de -
, • N

1:ranllporte normlÜ.l:1ente utilhados pue. a cQrrllspond4ncla nao s~breta~

;;roda, a menos que. as sollretaxas tenham sido pacaa antec.i.padl!:Dente no _

correio rooXJ1cdider ou que o destinatário. ou. dado o CMO. o rllJlletento,

;pague as lIcbretaxSll corX:llspondlllltes ao nllv,Q percurso atÚ'eo>" <:cQXl!0'J:lllQ.

o parâgrafo 2.

cAPi'l'UtO Ir

:Dtsl'ESAs COM TRAlfSPORTE MREO
ARTIGO 64

PRINCtpIOS G~\IS

1. As decpesas de trlUlSpo:a;:a :te.lativ:a.s. a todo llercurso a,éroo

são:
.) quIiIld:o stl tn'fJa1" de- e~eil.içtes i'ecMdas, a cargo da Adminí!i-

Ad:ninis:traç~ de. :ta!SJ lho ori gem. •

~)I qll4lll1.oJ .. ba.tlU"' a. COlrll'8lJpon<lê'nc1:81 .. ~iio a descobel:'­

io, incluindo ao llIal GI:l.CllIlIi~, a. c~go em Administração

qua' llll~ Els:tas: co~cmdênc1l8S' a UlII4 outra. Administr!,.

çã.ct.

2:. Ea~ lI!~ :t'egn& .. apllscé,V\1fl.. 1. npe.H~es atrel1s t!Il1

trWi.tj), &. ddcoQe.rio, isou;tlllll _ cl4lep_,d'e t~to.

3. As deapesQ de: t:t'az:IsPOMSo OVllnt" 1'01" UlII' DleelllO P'l:t'CU1"Ilo,set'

unifoaas. lalISo~ Ul ..1.dmiltis:~5e$'qu.8. usam êS88 1'é1'CUrlJO selJl

:participar~ dllllpUaa de uPl~ã:o- do. Hrd~o ou dos serviços sé.
rl104 qua lhs lIervorJt"

4. Salvo, acô~o MEl: eu.oe: MIL ll1Ul ..' ••i:abe-leclt 81"!rluidade-,a!,

dOllpe.sa.s., 4.. t.I:iIw!lIanli: ~" ;p;a OJ :iIltmOlr \to bÍlt de des'biuo 4e" _
,, __ ,' -4,

32 -

.. .... 1#.1 L...-"\
'Velll sel' urtii'Orrtlêll 'l\lU'A 'toddll {LU ê~êMçoéll l1el'01Ul ~1'6'1êh5.êl1wll \10 02;,

."'eriar, .quexo se3aa corres.P<llN~ci~ :reeMIIIII1~."JIão por Via.

aérea.
5. SalVO ~ardo e~peohl~ ,etttl'. Il~ 14Jd».illt1'llç~etJ into1'Clnadiur, J

O ~tigO 48 se apliea àS oorrespondôncias aéNas nos seus percursos

~\erri~oriaiS ou ~'ticios eventua1~, e~tre~t~, :não estão sujeitas
,a quaisquer pagamento de dêl!1'eSlut de trM!"itc>l '

a) Gt mmalldrdl't das. lIJ:Ped1~Qe4 aéius. aatre doiEl. auop~rlo, 8,t.

tudo. JlU06' ,masma oidade:

'b) o transporte des snll expei1içaQS Iln:tl'e um aeroporto e UIll

untreposto de male.s de 'IllIla mesma eidad!. e a volte. dessas me!..
mas expedições para éf~ito de re~~aminhlllllento.

Aimoo 65'

!W:AS DS llASE E c!Lcu:tO DAS nm.!lJl{ER,\Ç{fES
~IVAS 18 !LUJ.S lECHADAS

:L. Ali taxl1ll do bue apl1lUtveil. • li'l.lÃdaçãa. mtre ... UatiniAU;i
çõea 11M oont84 %'81a.tf.~.. ~rl4cÚNoa., são, :tiUdU 1Ql' qui... I

lograma de p;so 'bruto e por quUÔsae.txo* ltSU&~. allaJ.X" e1Ipeoi:f1.:.j

01lltM~ -1I:it00 QliCfl/h!l,. llJ:Q~Q::<li~u. àa fl:$Ç.Õd • q.\lUQgt'SIlla:
qu,UQplIIIIIlI: - _

ab pue. OA! 'Ul (<:Arla3.. aero~h ~&á ~a:W.It. "tal.e.& :po«.. •
• I

u.u.oriena< do. :reembOlso. T<lJ.o:rcs: ao. ~b%U. c.arlaa. Q, cai:m-
~ 1IIl1D.1' 1lltC:1a.n.dO. a.Y.l.sos, de ~to, a~ d.Et inscri...

tiA Et~4.~ ~.bilul:l.to) ~ 3. m:uÚimoa cio, :f:nIlcQ,~ J'Jáx;,..
:xtU:l&:

b) para ,os AO (outros ob~otos que não os LO). 1 \llU~ ao
:t:~QllQ'~. ,

2. As despuas. pelo, ,u-gQ.:t'te. aúl10J ~i:i UI.~~....
a:rtlW são, ulll:llo1Maa 4a~ QQJ& UI ÍAlrM ile 1It.ti.'4lU {dentro

dQ, 11JII.ite ...~ 'de. 'bssa tuadr.a, na. § 11 tt .. itU~ q,ullOlllé­
trl~~~ _ ;~llta <!As, dú:tancilSl &UOPQSt&iJt"_ !l:Qv;lsta.c

no artigo 201, § l~ leo~ b)", ao :ae~tQ••_ainda. d. llCQ:t:d.o: c.om. 0.'

pêso b!Uto dessas oxpea~çõeol confo~e o caso, não será computado O '

pêso dos sacos 00111tore8.

3. Às despesas devidas pelo transporte aéreo no interior do-

'Pa1.e d'll destino- serão, Qonfome o caso, fixadas sob a fonna de preços:!

uni~otl paora cnda. \\llIa: dUo ~a.8' c&tlegori_ W e 1.0,. tascs PNçoll

serão. 1!aJ:eu1adolt ..~ dUo~ llNv:\;sitaSo no> §:11, !t' ele lIC~l:do' Coct

a distância m~din ponderada' dos peroursos efe~ 1'.10 co~Oo

inlllitlmaC±onal na l'idiJ' ~n,t8nm. A: dii~ci:t" llI~illl 1"'Mnad/l :. clEt'ter-o
1II1n11lch _ ~ ..~ b1'llto ir,. .~__ eltJled1ç3'N' aheas' cllegMP..$':t

ao 'RlIJ... D ~, :tnll'l-.e:liV'e' '\l~3 a eoi!rH1lond:ncia que não :fÔl:' .

reeJICllIIIinhá48l11OJt' 'Y':i:lt ~rea ao :t1rlél"b~5;"" Mil'•
••~. O montante aae. despesas' clitnd'aS' ltO' §' 3' n&. JIO~lt1!~I

8ar o.:COrl';I\ll'ltO'o daquel:MI que d'•.,.:rfo. set" ltf'e~"I'S\lIM~;paps pel!O' tl'Sll1.

:porieo.
, .. b ~ d. 1wM~ori. a:l'eOo tl'l'ÚS~ .. i:rrtémac!cme.t, ottti..

das lItultipUcando-s8l a. taxa. de' b_ sl'~va8' )l8'l:1l; d:l;a'tãnc:l:a, dcs-l:i...

na4_ &/JI' cá.llUlJlOl «as êrespeBas l:lonciionadM no'" n 2' .. 3', ifevem l!Ier ll1'"lO

2's~ &O ~ctlllOo lJUpe.riOl'" "'* !~elI'!01"', quáadcr o- rt.t1ieerO' tormado P.!t

10 aJ;galt$8lllo. ~/II e...t~lri;IIlO" .. d'OBo llIÍIliêGilll~ :tw oU' não _foX" que ;O~

ARTIGO 66

ctLcuw E COMPaiSAÇJíO DAS :DESPESAS DO mAllSPORU

.(.ltR!o DAS CORRESPOIW!!iCIAS AltmAS EM' 1'Jd.!JSI'lU A.

DESCOBER'l'O

1. As despesas pelo, transporte alÍro()o relativLlO 11.3 corrospon..

aênoias aéreas, em trâna;lta !l. d.ellcoberto. sia. c:a.lc:uJ.ad,ao, , em princi~

pio, conforme o indicado no artigo 65, § 2, mas de acardo 00111 o pêso

1{'l'WI~ d'a~ oorrell'Pond'mcias. Contudo, 'lua.'1do o território do l'a{~ d~

dell't:l:_ c1e83as correspondências :r:;-r servido p~r uma ou mais :Linhas,

c~ vo8.ri_ ..eaJ!&lt ltO"bre êss'e ~te=1tôdo, no despesas de tl'Sllsporte

- serão calculailas na baso de UlD!1 taxa lIlédia ponderada, determinada l!III

:fUtli;» da t~'l8gB111 de correio d!!sembarcada elll cnda eocllla. O montantE

total dessas despesas po~ e~r majorado em 5~.
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•

'A1t!l!:rao 't

JpllÓPR~TDAS mEDIç1Slls, '~S~A'!8 ,

" ':'l. b tirlfgo ll.rrlíto "se 'aPItei\, â''1re~b'lioIlUa lC:riit'ia'ab 'au1,'t'C'()
ln~ita4e "da. 'Aull~~lia, âll1Jarb~ofl' 1.1.0 '1lutio, â Repúblioa da )lots.vana:

i80l~,~ rRe~blti.'Ca'~8 ,ohipre, 110 'Clanao ·&0 :noino 'Un'ilJD "éla 'GrtE-llr,q. .
I tal1ha. O,aa X~landa n'o Norte, aos !rerrirl;órl:oa,de Alélli JIli-, CUj~J~ I
~~e. 1nterriàóiona:ts leão ,assogurailall \pelo ,Go:vêrno do IReino Unido da

Gr~Br.tanh~'e da 'I,r1ah'd~'lio.lJft».-te, ~ (fUiana, ~ '!fol~ ~ J/iJlIeioa,1l6

Qu311ia, .ao 1Cúwait, ~ ~Jtiiá, ao Maiawif ,à, tItàl>En,' ~ :lraurióio,à. llePIÍ--

. bl1oa. de lfauru" ~ Rexmbl1ca :Federal da. Nii:ria, ; ·lfOv~..:f.elandla"àl1t )

pnda, l !Quatar, à ttepÚ;buoa.1r abe Únida, à ~er.l."ll Leoa, 's Cil1g811\t1.'a,

ao 1lo!nO ~e Sua~iltJ.ndia~ lletniblica. Unida de !l!~timia., ~ "Trinidad e· I
!l!obago,·).ltejlÚblioa Árabe do Iél:len, à :'Rll~bÚc~ POJJuJ.ar. elo .t4nen cio'·
8\11 • ~ :il8J;lÚblica de .zânib~a. .' - . . \
~-...r- .2. lste artiGO' nlo ,se "1410a elll·absoluto_à. Dintllllttrc& ou1& legLl&

:l.açlo ~O ípermite a ,devolução s aJ1lloa1i'ictl9ão 'deiihl1er'êgo dali rêllles.. ~
eu~ cOl'l'elJ:Pond~n"ia·.:l'edido\'lO -rellletentlJ; a partir \to momento .• '

que o 'detVinatárlo :Coiil'llo'rmado Jla óhesab ,U' \IIIl& .remessll :a: ...1& .lí~
4tl'ogo. ~. . - . - .

.. "',..- .~

rQUil'ÃlJtAMI;'\.
fmsroa:tgt!BS JF.zJW;

. - 'nnab ~"Ío rf . .
~ - ~....... ~ ~ -- '

j CloNnÍçtf!S'w'AmÓVAQ10 lnMfft01'OS!'ó6r.s l'itld!
, '. !nVAS A aON\fEffç){O .;g oS:SU .REGULW!fi~ :o:s .JPCECu!i«O'

~'1~ 1'ara que se tornêlll executõtias; a, »l'OpOsillões su't1lletidas ao
06111'&'110 e relativas 1 presente aonvenqKo e a seu llegul!l111ento,dever~

J." A»rovadás PÚ~ -maiõnà:aOS)·irll~8-menibrOl·~1'\'IÍlentesG' vo~tés.·.a.;
llIêtAae (tos :t'atses-membros 'repieserit~osc110'Coll&res'130 !ilTl'erá esta».

'»l'Oente no momento 'da·~ôtaç'ão. . ..~-.",...., :. (

. ~.a. :e1U'a que se tornem éltéOu:-:t~nàlli '!l8 111'O~osi'ç~ell i.1t/;r~udidA4ti" _

swf1at41'Valo 'de dois CongreSSOS! relativas 'à presente 'Conv.el1~ e ao
t.I\l\tt,~ento ae....em Te\U11ra 'if,

.•t-ê) .a~adetaos ~.o;\;oa, llO -se ..:t.ra.tlU< ~el!lodi:Ucll.\l'5eí .n:o.. i

, artigos.:J. a l' (Prillleirc. ,parte) 16, 17, 18, letraa e}lj,m),

e 11), ,21, 24, 37, 38, 4C a '3 (s'ósunda parts~, 70 e 71 ~
(qUlirta \1lMJ-ee') 'as. 'Cottveh.qão, tI:à ';toMB os '!l.rti.Sos do s~u'
1'rotoolllo final lemos ~tig6s 102 a 104, :1:05 '§ 1, L2~,15~,

1;9, :170, 171, • 202118 sli!UlRe&tilllllmtto1

'~) aois -terços dos .VO~;B 'IlUllhao :1J8"~~tar .ile7mo\1iticaç:íó fU1\- \ ,

4lll11ehta'J:: de outras ·(li-s.l1ofliçÕtG 'que i'álllelloionadas na ;Lqtrs.
I· ~~-,

a)l ~

rO) l\Ia1o~aAla votoll quando se tratar: _

: 110) lnodifi~açÕell de cartter ;redaciona:L Ms dillpO$19~el de.... .
Oonvenção e de leu ResUJ,ameritO al&a' das menc'1ol1al1aa "na
clnea 'ah " . . . _ . ,

1
2~rinte~re'tá9~0:au Mspoel9~e. \la."OonvenÇ;(o, de se.u 'Prot~
colo tip.al de seu.ltegulamento, exoetuendo.o 'casó de .dJ.vnr.­
Cêtíoia: sujeita àar~ ipt>eV1sta 'ho lfu'1kso 32 da: Cone-- I

- ti~ão. ',
: AR~àO '71

~.cxo!il~~ -l»t\ICilmH~
,. ~\ A presente IConvenção entr6rá:em.· exeoução a io d; julho' 'dem:\..

t"" ~ #' ~ , ".,~' ,. '

<" »11'IlIlU\eCera em 'Vigor ate a !lxeouçao dos Atos. do 'prolliDlO Conp-esoo.
~ ., para-constar, o. Plel".i,po'tenc;L\Írloll dos pa!ses-melllllroll,'BsBi"

~1'_ apresento Oonvenqão em _"\lia 'qlm 'ficar\{ guaMBda. nos 'Arquivo.

:tlo ,OO'l3l'M do ;Pa!s-sede as. União .i! ·da 'llul:1l\111l& lCÓttia 'llc::'IÍ entregue '11.

..• .HÍlA!'Rl\r.t• .,pe1.o:Go;ê~o 'do .:Pels-sede 'doC.onçesso,,!

~~iOonclu!dn~~lIolcio, 1&08 .lI:4 1t1'l mowmb1:O.de ..iL96g,..
II.an;\W\WrM

i(llnO~OllO uatnrAL

. DA aoNvENçIo ~1l!M'r: !mftV!IlSA1J .

~lfo 'kto' '4e uuinar~'~oiWenç~o~'1!Uni-ver8tÍ!l 'Oolto1.u'!da-nell~'
kt&, ~IJ ?lijrtl.põltend'1-ãr:!.õs J'teba1xa 'llslfílÜlaV8 ;o\ltiWhC'i.'ô~ 'O 'lj,1íe 1Je:. )'
iPe.· . '.

.DESPESAS PEW mANS1'ORTE.AfaEO DE '

eOiIRESpOI{D~CIA 'pErUjmt, OU DESTRUfu\

Fm caso' de perda o~ 'lie ,dêsWuirf"aó ,da 'Cbrrespond~~C1a.·ocaeio~
:da,p,or \IIIl, acidente na ~ero~ve ~~ iPorqualsuer .outro 'lIIpUft .cu~a.N~ ­
1,lolisa'biliilade reoaia ~obre a elllp~sa de trançode ..:reo '. tA4m1m...
r~çãb de 'ortgem esta: isentá do p~ento detido 1'01' lll~uer lPtU"te

que ~e;l~ da l':nha utiliZad~ a título, de transporte a~reó da corres", "
pondo,no1a l'erd1da ou dest:ru1'da.. . -'

, ' ....;~f I -'j, \wÚú.~~4fló '!Mt6tciéll!~J!4 Jté1i-;IÔit~-bl:íf", I~ ,1U1'6íió ,a. '_
"'C~eU11\r 'as "desposas' aiJ 'trtmsl10rte "das>cióffld~C1ura·,l!\J8"~olie1'tO . J

.~ bauaileUut adiali'ldi.hado '1tÚáero '\1~ '"6atifalJ,'~o'Uiottf.qúe'20fdeven- "
'do' Q"Eida _ fl'1tU<ta 'ti. 'Úll1 ~grúpo Ido 'Pa{flGfl '\te 'llestintl, tBer i\iri'orminadao

Dlll :t'uÍ1g'ão da.1t~ll~'l~de' oorrdtoe~esCm'baré. 'tlOfJc"'dtversos ideStt- }

nos de oJ4a '~P'5.'ti 't6tdt 'aeUas'de!'PlIls'aS4Mo ~ae luttrapasaa1:, Ino 1,
oonjunto, as despesas quo dovêill's01'IP!l«a1l pelotransperto, •...d'-.. , "\

3. A: cOlI1pensaqão das (COUtas ;!>elo 'ti"tU2lfporte aeroo das oorres-.
"j'Pondênoias aérenq, om.trânuito'a, áe~coberto, &' caloulada, e~-1lrlnc!... '
;i~, ,de.1cóntormidado COULOS dados dos qUaclr'ós est/fflstiooe 'estabel.e01

,doa "\111I& Nez pot'.a.no ?liurante ~Ulll.:per:Codo'de quitorze ~dias. ",.../,.' ,.,
. '4~:A. c'olllpensação ,ilas con~ eretuar-"se':á. lia. base 'íio'p~s'o'rê81 I
'quandO se tratar de 1l0rrespond~nCiaSmal encàllÍinha'das, ,,?ostadas La'boI I
.do :dOS navios ou .translllitidasc~freq~noia irregUlar ou em qliat1tidA

I eles mUito vari!veis. Todavia, essa' cOlllPknsação só seiá·està.'bele~ida !
q~~.à Adlllinistra~ão i~erme~i.a,J)e~i.r para ser relllUíteriaa:lleIo ~ I-

.. transporte .densas oorre~l!9zidênciaa.. ,I I - "
i

ARTIIlO 51 -I
, - ' ,I

..t'AGAMJ:2{m .J1AB JDESl'ES~ ~ ..mAlrSl'01U11
. JAtaEo,

I '
:L. A. despesas 1IelO tran~porte aéreo relativallJs l!lqlelli.ç~e.

, aéreas são salvo,as exoeoões.an'Ovistas no § 2, llagas à Adm1nifJt~ol

lio País do q~1. depenlla o lJet'Vi;ç~ iéreo utilizado.
. 12. 'Gró1' 'derrógaç"iío'ao 1§·:I;. . . .

, ~- ....
Iâ) "as'despes~ ~lo +mwlp~ \tl'O'c1êl11 'ser11là!as ll 'Á\tniilii!itiaçlo
. ido "(I?d1J 'on-de 118 ~nceh.~'O 'aeróporio.~ <qúíd\t1l'lllllqll!Ui~õea

'aéreas tenhllll1 'àill0 ~g\l.et1~felllP~Sai(te ~t1'lUt!lPo1'te \
aéreo, caso haja. UIl1 àoôrdo entrll essa. AdlII1nistt'lWio e ti. ~'~

País do'qual dependa, o serviço aéreo.int~ssado.

'17) ,A Administração que entregar exped~.ões a&1'\'Ias a lWll8 elllPr3-'

(SI],. do transPO~t8 aéreo, poderá pagartdire.tllll14!nte'lalllssa, .... .' . ~ (
vresa as despesas' pelo transporte ·abrangenllo la totalidade

ou. parte do percurso, ,l1Iedian.'te !.&lIsentiJllento .da,1AdllÚ.nistraçlo '

da qual depend8111 os ;serNi.Ços aéreos utilizados.

3. AB despesas re1.ativafl''ao transporte aéreo da oorreBpOl1dê~ ,

da aérea em V~fli.to·a desc,ô'b'et-to são 'pagãs \ Mministraç'ão que assA'

1sura \tI'I'iêêric!il:Jin.1famonfo 1resse. 'corrG:spon1iêhcia. .

.AnTIGO (;'6

:DF.'3PESÀS DE !aWiSPÓR'PE 'nREO DAS 'EXPEoo

DIÇtsES íIiBsVt>í.DAs " ,

':t., " ,y.~u"traç'ib }lo orlgem \te umà. ~icPe'~i~~ "aellV:l.aàa l1Urall'""
te o seu perourso de..ve~~ »scnr .'as \lespesaS 'para. O transporte 'd~st.. -ÍI .
u ao aeroporto de dellillllblU'l1ue~'IliCialJ!l.ente citado 'no 1lI0dêlo AV 7e

. '.2.. 1Êia 'UJüSa, 1i.~ente, ltL8 Il101lpesas >'ao ~lttto'8minhallletl.to,rel8ll'
,/ ti1l'all .aos jto:r:c.ureoo: luJ..tBr.f.llre~ a~ch.1;e, lSltS\Ü'\los J1l~ .expe\'l~ção at&
. ~IIU ,destino.

.3. As ,de"Wl!o!l8 ~pl~entaroB ..ale3ul..t. 1408,\1lê1'OursOS IUllfleria '

reli seguidos pela. eJq)edj,giío;eio lt'oemboasadas mllÍl toolttigões 'ItIegUihi;esa
aeBUintes: . J

a), P?l!l. Adlllinistr.:açio eujos BeÍ'Viços são responsáveis pelo ;~
1'0 no. encallljj>.h!ll:lent~;

b) pela. A:u.nistr~ão :,;uo l'.eeebou ~s dealles!U' '<de tl'anflPortélll·

~agas a oompanhia. acres que cfetuou o Jdesembarque'IIm'out'ro
l.ocàl CJ.uc ;ão I) indicado no JIlodêlo !AV'7..

I .,
AR'lIGo '59
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2. As tllXa3 adotadas devem conservar entre si, tan'to quanto pos­
sível, as~osmas proporções que as tnxao b~sicae podendo, »orélll,cad&

Adminiatração. arredond~ suas taxas, llara mais ou menos, Qoll!ome as

conveniências de seu sistox:a lIlonotário.
3. A título excepcional epo~ derrogação aos §§']. e 2, os Par.

ees-lllembros são autorizados n elevar a taXI\ de majoração do 6O')G lL

100J' no máxi\llo, para as cartas at6 100g, para os cartões pontais, ~
~ ,

:ra 08 impressos até 100 g e para as pequenas encomendas ate 1008 e,

:por consegu1tito, aplicar nllsses casos 01:1 liÍnites superiores se6\1i11n
'~es:

AnTIGO X

Dnt:El:IS!1ES MnlIldAS llOS AEROG!WIAS

4. l'ó~ l1êl't04A9lo ao § 2, 08 l'â:r8ê!f-mê~'l1l,4111J flltlo A\\tól!'.tldOI,,l1441

vis~r1amenté e o mais tardar at& :1.2 de outubro dI! :L97et~ e ~plicar ~ prl
Illeira. ucala do pesoa e eventuabienta a escala. faCUltativa. de 50 srameJ
50 gramas doá imllreosoo tuIIll. l'Oiluçt{o de taxa. l15.ferento da. que &apllc.e.

da às outras éorroaponaônci:l3 postlliEl. ]h nllnhUl'il elljo, a, taxe.da. ll~ j
llleira escala. de pesos dos improosos poder~ lJer inferior a 9 c3ntilnOll
e aquela. íacultativll. de 50 grllJlltlll, 111ferioX' e 12 cêntimos. '

AnTIGO xv
TAXAS' SUPLm,lE11TARES

1'01' i!e1'l'ogaç~ ao artigo 17, os l'a!ses-l!Iétlb1'ós tês, OXcllllCiontl!

mente, o aireito do aplicar, de mod!! uniforme aoe ob~etos de corras" I

pondênoia. que ~o sejam cartas e cart~cs postaisi'!;lIXt\8 suPlementarcs :

que lhes pel'llliteJn cOlllpensSl.' os gantos ocasionadeD ]1e10 l'eelllbôJ.so daS

despeoas internas do COrreio internacional de SUperfície de chegada,

previsto no artigo 49, dentro dos limites máxiltlos f:l.gurando nos §§ 1'"
3 do artigo XIX do Protocolo Final•

ARTIGO V

E1CCEgXO ~ APLIOAQXO DA. !l'ARXPA nos X!dPnBSSOS

A 'tÍtulo excepcionnl, OElPalscs-memoros são autorizados & olllV'al,
a taxa dos illlprellsos (\té ns t~B .:prevJ.sta~ em sua. :LeBislaçt\o para RIJ

rClllossas da meema Mt'.trO~lI- do serv:tgo :I.nteX'Uo.

Allm:GO XI

- (- t'EQUEliAS I ElIOG'>!EllDAS

lülTICO VI

t'l'QI\" LIBRA

Por derrogação ao tlrtigo 17, § :1.; qlU1dro. 0::\ l'e.!sés-membros que.

devido ao seu regime interno, n;o posoam adotar o Diatellla. llll~tricO' de"

Çilllal têm a. íaculdade de substitui~ as escalaz de pesos previstas no
~tigo 17, § 1, os equivalent~s seguint~s:

At~ 20g loz

Até 50g 2 OZ
At~ 100g 402:

Até S'OOg 11b

Até_ :1.0001,'; 2 1'/1

1'01' tra~ão de 100 li- mais 2 lb '

ARTIGO VII

DnmtfSIl:sS llOS O:s.1ETQS Ett ENVEroP:SS

Por 4e~ogaç~0 ao ~rtigo 17, § 1, os objetos em envelo~e dê for­

mato mínimo 70 X 100nm1 sã~ admitidos 'nté lI!' d~ outubro' de i973•.

AR'l'IGO VIII

oromos 1IOnMU.IzA:I?OS

O artigo 17, § 2, ·relntivo aos objetos hormalizados é apUoãvel
a partir de lQ de outubro de ],973.

.ARTIGO IX

DERilOGAQXO As DI!<lENsllES :ooS Oll'TETO~ EM EllVELOPES

As, Administrações do CBnad6, dos Est~c!s UnidoEl da América, ao
Qu~nia, de Ugaoda ~ da ~anzâniB não' podem impedir o úso de envelopes

cujo form~to ultrapasse as dimensões êStabelecid~,pois tais envelo- ,
»el1 são largamente Mndos nos seul! Pa1sell.

Por derrogação ao artigo 17, § 1, quadro, e 11s do artigo 55, as
Aclminilltraçõeo }lostaio de llarbniloo,do llutão,da Guiana, da :fndia, da.
lligéria e do Pnquiotão eatão Rutorizadae, até 19 de outubro de 1973"

a aceitar :para os aerógramfl,s dÚJIensõell mínimas que não' sejlllll inferio­
res a'70 x lOOmm.

, - _ -r I JI

A obri,~çlío de partic:l,pl}'i;,rJa troêa de llcquenas encomendas ultra,..'

. Pa:"s~~o o _pêsc? de 500& %!~?t-e.!1 aplica aos Pa;(sea-lllembros 'que estão
na impossibilidade de fnz~-lo.

;;; J J

60

'40

c
60

lilO140-,
140

30 "

d 1-40" -I
_5~

- "SO"' ',!'

j5 ~ t_,

Limitos superiores
3

EscalaD de resos
2

~ .. " j II ~I

-

-~u. I

Objetos
J.

.1 r f I I ':.-

ARUGI> .....
mcel<:êKOAPRAHQutA'Põnu~1 'Í'AnA O~ (jllCO~a

~or derrogação das disposições do ~rtigo 15, os Pa!eeS~~ém.

'bros que não concedem, elll seu regime, :rtlUllluia. llOstnl pará. oa llé00Sl'.l
mEle têm a. :faculdade de cobrar as taxas ele :f'rlU1qtÚSlllento II as taxau, . .
especiais de MôrdO' com o artigo lS, e qWl, entretanto, não ~oaell1 tio"
aupcrioros às do seu s~rviço interno.

AnTIGO lI!

EQUIVALENTES. LIl.lIfilS MIÍIJ1los ! Mi1IIM'OS •

1. Oada Paío -membro terá a. :faculdade de majorar é~ G~ 0\1 44

:reduzir em 30J', no lIuiximo, ~ taxas previstas no artigo 17, § 12, toa
:t:ol'me ss indicações do quadro scgu1nte:

"I '.f1~ , -

l'equenas
oncbmcndas

ató 20g
M , N

l aci~a de 20g at~ 50e/Ccseala de
acima de 50S ate lOOZ pesos. íacU,!
- I ,- tativos)
acw do 20g ato 1008 •

'C1art~es POJ!'
liais

:rmP~/lSSOS

:rAXAS
I'b;llltolJ Escalas de_Pesos L1mites bW~,teserJ.ores1 2 llupe~ores 4-

o c
CartlUl .até 20g 4tJ 1i:L

~

~Oima de 20€ até sosl (escalas de ras 3S,!)
,~cil!la de 50g até lOOg pesos facul

_U2. 4S'
- tativos I

acima de 20g até 100g 112- 49
acima de 100gató 250g 25& 112
acima de 250g até SOOg 4tlO 210
acimn de' SOOg atá 1000g 800 - 350. acima de 1000g até 2000e; 1280 ~60

I
Cartões , :Postais 32 14-
líll'Pressos até 20g 24- :LO,5

I~ima de 20g até 50~1 (escalas de r32 :1.4
acima de 50g até lOOg pesoo fBeul 40 17,5

\ .. ... tavivos) ..,
,

acima de 20g a.t~ 100g 40 17.5acima de IOOg ats 2S0g 64- 28acima de 250g até 500g 112 49acima <lo SOOg até 1000g 192 8~I acima de lOOOg até 2000g 320 140 .
por escala suplelll8ntar de 1000g 160 70-

~~cog.rama1J < - .. •
"

Pequenas até lOOg 48 .1enoOlllendas' acima'de 100g até 250g 9& 42acima de 2S0g até 500g 160 'laacima de 50~g até lOOOg 288 125

-
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,rU!I(IO·m'

'!XCBOXO ls :Dxs:rosxQtlSs utA~%VAS AOS mussorf
/ ~ >!l \

r 1'01' Clél'rOgal;to ao artigo '3.'1, § 1, as Mlll1t1ist1.'a9~êl'l 1l0stútl tlllot

,tãO au.torizadas ao f.i.lll1cat' aos :imllreSSOs uia. 3lrtme1m escala. 4. lleJJOIl
~ ~ '" -

4.50g. .
( .An~I(lO nX% '

m<lEQltO JL mowsJ(o DE VALÔRES NAS CARTAS ÍlEGISTWAS

ít1PêriOréll ts· q,Ué s~o :f:l.~â.~'1tO a1'ttgõlS, êl\t<5o âuto1'1l!adàs i~t\Pl:t.;
cá"las também no serviço :l.nterttacional.
• I 2. Por derrogação do artigo le, letra. 1)" 3! oolunu,au .\dlllí.llis..'
trações :postais da RepÚblioa ~\rgent1na, da. 1l.Ú1i~blica. de Cuba., doPe-,
., ,

X'Ú, e das Filipinas ootão a~lOXiIIGÔa~ e :ni'n aceita: ~s iJ:lpreDSOD o.l$ \
pedidos em sacoa espeoiais registrados. Em conscquenoia, n indeniza-J
11M especial prevista. para. ~ssas remtlSI3M no artigo 40, § 2, não é
exigida dcssa~ Adednistrações. '

~~IGO XVII!

'ARTIGO XXXI

1. A. Admi.n1atração postal da União das República.' Soeialist(\!1 '
Soviéticas :fica autpri::lM:l a cobral:' um suplemonto do 1;50 ;f1'ancos aol
maio p~laJ despesas de ·transito mencienadas no artigo 48, § 1, lQ ,
percurs~s te~toriais para cnda. quilogr-~a do objeto do' correspon­
dência, transportMa. em h-MS!to l'lelo Transi!?eriano.

ENOAldINfIArJEliro O:BRI~...T6RIO nIDIOADO

.1'BLO P,\ts DE. ORIGEM

1. A. Re:p\tblioã. Sooialista Federativa. do. !ugoslá'Vitt sõ reconhece.. '. .
ra as desposas de 't~porte efetuadas de eOnf'ormidade com a. disposi..
~ão r~látiva ~ linha. indicada nos r6tulos dos aacos (AV S) da. expedi-
._ " J

çao aerea.

2. As Ãiênini.strações postais da República. Sociulista. SoYi~tie~
{ta BielorÚssia, da RepÚblica Sooialista da Rumania, da RO:\1ública 50-.0\'
yiética da Ucr~nia. o dn União da:! Uepúblieas Socialisteo "SoVióticas,., \,., -

so reconhecerao ~s desposas pelo transporto e:fetuaao de Acôrdo co~ B

in~ícação das etiquêtas 'dos $ÕlQOS (AV 8) da expeüisl.lo aérea. Il ",;fatl.\m'
ou lista ae entreb~ AV 7. '

:DESPESAS Espren1a DE !!'RhrsITO PELO reRl\NSIllERIANO
\

. l'ELO ~ANDINO B_0 IMO NASSEít

'i

-
2 ••\ Administração postal da RepÚblica. Argentina- fica autoriza-'

da ao cobrartoc~ suplemento de 30 cêntimos sôbrc'as dOspe~(ls de,trân­
si to menoionadll.!l. no 'urtieo 48, § 1, ;te l'lercursos territoriai.n 1"01'

quilograma de objetos de correspondênCia, tra~sportada cm trânsitó p~

la 5cçíí~ Argontinl:!. do "Ferrocarril Transandino".
A ~ " I, •3. n.s Administraçoeo 1'01lteiO da Republica .tl.râbe Unida; e dn ;Rel1!1

b1ica Democrátic!.\ do Sudão estão autoriz!luaa ,a cobrllr um suplemento
'do'50 cêntimos sqbro ~ desposes de trân~ito oencionadas no artigo
48, § 1; para onda oaco de ~oJ:'i'espondência em trânOito pelo 1l1BQ !illS':'

ser entro o Shallal(IlAU) e Wadi iIalfl\ ( Sudão).

.ARUOO XIX

CONDIgr5ES :ESl'.ooIAI fi DE m!nSI,TO PARA. O APE&LNIs!rKo

ror derro~ção ao artigo 48, § 1, a Administração dó Afegnnistio
fica nutoriz!ldf\, proviaôriamente, em virtude das' di:f1ouldados );articJl

particu~ares que ~mesma encontra em matéria de meios de tranpporto.
e de comunicação, a efetuar o transit~ as malas-fechadas e das oorres
Ao' ,,' ....

pondencias ao descoberto através de seu País, em condições que serão
espec~a1lnente ajustadas entre _elas easAdministrsÇões :tnteressadse.

ARTIGO X1C'

DESPESAS ESPEC~AIS DE ENTREPOSTO :EU ~ElA

, A título exce:pciOl'.Al, a. Administr-ação POli tal da. Rop~bliM Poim-- .
lar do Iémen do Sul fica autorizada a cobrar UO:l. t!lXa de 40 cêntimos
por saco :para. t$das as rOllloasas depositadas em Adel:l, contanto quo es"
sa Admin1straç~onão receba. qualquer :t:el:lunoragão ~ titulode naito
temtorial ou mar!titio· por essas remessas.

.AR!l'IOO :xxx.

SO:aRETAXA .AtaEA. :EXOE1?OIOllk:t

Devido ~ situação gooí~áfica ospeo;al da U.R.S.S.,a.Admini.btração
postal dêsse ·Pe.ís se reSer'lla O direito do aplicar 'UllIa. sobretaxa. uni:fol". ~

me llm todo seu território, Pare. -tcdos os Pe.íoes do mundo. :Sssa. sob:rc..
. taxa não s~rá superior às despesas reeis ocasionadt\S pelo ~nsporte

dos objetos do correepondôncia. 1'01" via. a~rea.

~". l'o~ aerrogaçto ao artigo·17, § 10, as soguintes AclministraQooFJ
Ílo~tais: Ará:bia Saudita, IlepÚblico. Argentina,:tJu..ito, RepÚblica 'Fodl!ratJ,
'V'a do :Brasil,. C.hile, El Salvador, I;ã, México, N'épa1, Paquistão, Pe-­
~;, 'RepÚblica .kabe Unida, Ile~bl:l,ca da Venezuelá, ficam autorÚaaas

_a :não adm1t1r nas 'c~tas :reaist~das os valôres mencionados no c:l.te:-
ao § 10.. ~

, 2. Por l1ertogaçm, ao artigo 17, § 10" a J.dministração Postal do.

~ia fica autorizada a não admitir nns cartas 01'll1nárias ou reststr.lr. '
ilall, 011 valôres mencionados no alUdido § 10'..

I •

, ARTIGO XIV

1lOS~Gm :O~ OORRESPONDb'OXA. Na ES~IGEmO

J,R~l:IGO XVI!

OUTRAS TAXAS },.LÉl<! DAS TAXAS DE 1"RAllQUIAI..4B!iro

1. Os ':PafseoNn:embros que aPJ,ioBll1 no seu.serviço ~ntl)rno outrac 'ta
~as além das de ira~quiumcnto previstaa no artigo 17 e qno torem sUl~

POl:' dorrogaç'i1o ao artigo 2!7, § 1, ao Atb:liniatraç'Oos têm :lo :racu.;r;

dado de mio se encarreearom da vonda ae CupõosNrespos~ in~ernaciona:l.s

ou de l.itnital' ossa. vénila.

AnTICl9 XlJ

CU1't!ES .. :RES:roS~A IUTEllNAOIONAIS

ARTItlo XV!
J>EVOLUÇXO., UODIFICAÇ.:"(O OU comu:Ç1(o

DE nroERtço

\) ar.tigo 27 não se aplica ~ 'RepÚplica da J!frica elo Sul, ~ COlllU"

nidnde ela. ,d,uetr6:lia, ~ :BarbadoS; ao llutt\o, à. llimmu.a., ã. RepÚblica. de

llotsv.ana, ao Oanadá, ,ã. :República do Chipre, ao Reino41nido da. Gra.-:sr~

1anha e da Irlanda. do 'Norte li ElOS lJeulil merrit6rios de Ultra"llll1:t', cu..
;jaa relações--:i.nternaoionais alio asseguradas pelo Govêrno do l1!lino..'[F
nido da Grã..:Bretanha e da. Irlan(ta do norte, ~ Guiana,. A!rlanl'l~. Ü.
Jamaica, a,o QU~n1a, ao X1.1vmitl.,ao Reino de.Lesow, A.liralásia, ao
l<lalawi, à Malta, à Maur!oiS),â. Rep~blica dEI ~raliru, ~ tlep~blíca,Federa:E,

da Ji:Lgéria, ~ NClVn-ZelMdia, ã. U:$lUUla, .a Quatar, ~. Serra Lcõal :. O:í.D,

~:pura, ao Reino do 13lta~ilâna:b,à.1<ol1úblioa Unida. da. !i'anzânia, â. Tri"

:nid!ldo e Tobago, ~ RePúblioa. :Popular do I~:nen do Sul e à. Repúb1ioa do
'J!:âmbia, cuja legiolação não permite' a. dovo1.uçíío ou a modificação de .

tmdorôço elos objotoEl de correspondôncil",. a pedido do remetente• .t\ Ar-- .

gentina, :por au~ vez, não conoi~ern os pcdidos de devolução ou ~odi~

:Hcaçã.,o de enaerôçoorij5inários aos Países que fazelll' reservas M a1'"'

1i60 27.

Ifenh\llll pa!s-:uembro &óbrigado a enclllllinh!U" ou a. distr:l.buir aos -'

dostinat~os a correspondência cujos remetentes domioiliados em s~ . I
territ6rio, postem ou façam postar em 'UIll Pe.ís estrangeiro com a.':f':\.nà" ~

:Lidada de se aproveitar das taxas mais baixas ali estabeleoidas; O

mesmo ocorre oom as correspond;ncias da mesma. esp~cis postadll.!l em @l

, erande quantidade; séjam tais postagens efetuadas ou ~o oom O fito
de se benefioiarem das taK!1S mais 'baixl18. Esta regra. se aplica. indis" ,
tintamente, quer as remessas preparadas no Pe.íshabitado pelo re:aete,u
i:e e em IleBUida. transportada. atrav~s da. f!t'onteira, quer, ~s remessas o,t,
sanitadas em outro Pe.ís. A Administração interessada tem o direito de
4cvolv~r os objetos em questão ~ origem ou de lhes a,Plicb suas taxas
ta..-ms inteX'l1aS. As lnoda,:j.idadell de cobrança. das taxas i'icaln a critório
aa mesma Administração.



á :para cOns'Vl'\l.' os 'E.Leni-p6i;enclarios abafx'o -assin~dos laV-X:aram""-ó1
llresel}te Protocolo, que terá a mesma fSrça.-e' o rll'smo varor como sé
-:n113.S dispos~Çoes est:tvéssem inseridas no pró'pn.o tex1;O aa éonvenção,

,O :~les 'ásnnaram VIl c):ei,ipl'ar q\t~ f;J:carâ guardaaG' .1l."fil,Al'qUJ.W"3 dO ~

...~ -;._ - --.t .. ~...~.~,.- ....,..~..... ........ 4<" i ...~-~I;:)'f'.~~

I
vêrno do Pa:l:s-sede. da l111i~o. Uma ,c!íp!i.!l. ~!'lo mesmo sera transmitida !t. c~

'" da.Farte J:1~+(l ,Govê-rno lio País';;'secio ;0.0 Con~esso.

, ..... - 16
~' c~oq~o, aos 14 de noyembrq 9 9

. - - - - - ~~

, Depal'ta1llento d~ ·1mp'r~!!Sll ~1;l\;i9~al F'. j3rasi.h.a - 197,1)




